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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/RN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 00146/2023

DISPENSA DE VALOR N^. 00015/2023

Proposta de Preços

Cessão de direito de uso de sistemas de gestão integrada.
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TOPSOLUTIONS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 00146/2023

DISPENSA DE VALOR N^. 00015/2023

Natal/RN, 20 de dezembro de 2023.

Ao Diretor Geral de Licitações,

Estamos apresentando, a esse respeitável Órgão, PROPOSTA DE PREÇOS, nos termos da
planilha anexa, tendo como objeto e a Contratação de empresa especializada para cessão de direito
de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas,

para atender as necessidades deste Município.

Inicialmente, cabe-nos prestar as seguintes informações:

Validade da proposta: sessenta (60) dias a contar da data da Sessão de Abertura desse Pregão.
Razão social: TOP DOWN Consultoria Ltda. CNPI/MF: 40.998.734/0001-26

Endereço: Rua juarez Távora, 3370, Candelária, CEP 50.065-300, Natal/RN.

E-maii: contato@topdownrn.com.br Fone: (84) 3207-1622

Nome do estabelecimento bancário: Banco do Brasil (001).

Número da Agência: 0022-1. Conta-Corrente: 102.043-9

Sócia Administradora responsável pela
assinatura de ATA/Contrato: Alessandra Magally Lima de Abreu.

Endereço: Rua Ismael Pereira da Silva, 1515, Apto. 1402, Cond. Solar Alta Vista, Capim Macio,
Natal/RN, CEP. 59.082-000.

Estado Civil: Solteira. Profissão: Analista de Sistema.

Cédula de Identidade: 1.369.697 - SSP/RN CFF/MF: 903.964.054-87

Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa, sagrando-se vencedora do

referido certame, compromete-se a:

a. Comparecer a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/RN, quando

regularmente convocada para a assinatura do Contrato;

b. Realizar os serviços nos PRAZOS E CONDIÇÕES estabelecidas no Edital desse

processo;

c. Que não possuímos como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura

Municipal de Catolé do Rocha/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até

terceiro grau.
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TOPSOLUTIONS

d. Executar os serviços que lhe forem adjudicados em rigorosa e estreita

conformidade com as exigências e condições estabelecidas no Edital do referido

processo, bem assim, no Contrato decorrente do mesmo.

Informamos, por fim, que nos preços adiante ofertados já estão inclusos todos os

custos decorrentes da execução do contrato a ser fírmado, tais como transporte, mão-

de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

embalagens, prêmios de seguro, fretes e taxas; assistência técnica, substituição de peças,

enfim, de quaisquer outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação do cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Processo.

LANEXO - PLANILHA PREÇOS OFERTADOS:

Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei, que o(s) bem(s) cotado(s) na

presente proposta e respectivo(s) valore(s) unitáriofs) e total (is) propostofs), contemplam e

atendem as especificações mínimas exigidas na Dispensa de Valor n°. 00015/2023.

i
DBSGRÍp

■

lUANT;
■j_ .:

|VLIL
rOTALRS

Cessão de direito de uso de Sistemas Mês 12

Integrados de Licitação, Compras e
Contratos e Gestão de Assinaturas

Eietrônicas, incluindo a prestação de
serviços técnicos especializados de
manutenção preventiva, corretiva, evolutiva
e adaptativa dos softwares, em totai

conformidade com as atualizações das
legislações brasileira, compreendendo
ainda a migração dos dados existentes nos

sistemas em produção, treinamento das
novas soluções, e suporte técnico as
unidades operacionais integradas do Ente.

VALOR TOTAL R$ 32.400,00

R$2.700,00 R$32.400,00

O valor total da proposta é de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais).

A empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, sob CNPJ n^ 40.998.734/0001-26, estabelecida na

rua juarezTávora, 3370, candelária, Natal/RN, cep 59.082-000, declara que:

• Estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como,
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como fretes, impostos,
obrigações, entre outros, necessários para o cumprimento do objeto da licitação e temos
disponibilidade para entrega nas quantidades solicitadas no local definido pelo órgão.

y
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o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data
da sua apresentação, ou seja. da apresentação dos documentos de habilitação e propostas de
preços do presente processo.

Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente, que não discutimos o seu
teor com nenhum potencial participante do certame, assim como também não tomamos
conhecimento das propostas dos demais licitantes.

Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições do
edital.

IL DESCRIÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS SISTEMAS:

1.1. Sistema de Licitação, Compras e Contratos.
a. Cadastro dos itens classificados por grupo, se produto ou serviço, elemento de

despesa, classe, unidade de medida e detalhamento de despesa. O sistema
permite ainda o cadastro de dados complementares como marca, quando do
registro das propostas dos fornecedores;

b. Reserva de recursos orçamentários, através do documento Pré-Empenho
quando da composição do processo licitatório;

c. Geração de formulário de proposta lícitatória, modelo, em arquivo padrão XML
(Extensible Markup Language), contemplando os dados inerentes ao processo.
Os dados preenchidos no formulário são importados pelo sistema, sendo eles:
valor; quantidade e complemento por item licitado e, os dados cadastrais do
fornecedor participante;

d. Geração de editais padrões de acordo com a modalidade do processo licitatório;
e. Registro em tempo real de todas as rodadas, lances e anotações complementares

inerentes a ata da licitação;

f. Seleção dentre as propostas de cada item o menor valor identificando os
participantes para disputa em pregão. O sistema possibilita o uso de percentual
para agilizar o processo de seleção;

g. Identificação automática do(s) fornecedor(es) vencedor(es) como também
daquele(s) que foi(ram) eliminado(s). O sistema permite ainda que um
determinado fornecedor possa ser eliminado durante o processo licitatório;

h. Registro das compras/serviços por item ou lote;
i. Controle quantitativo dos itens licitados como registro de preços através da

Ordem de Compra/Serviço, como também das compras fragmentadas;
j. Geração da Ordem de Compra/Serviço por fornecedor (vencedor);
k. Emissão dos seguintes documentos: Edital Padrão; Ata da Licitação; Relação dos

itens por vencedor; Relação dos participantes da licitação; Protocolo de
recebimento do convite; Termo de Adjudicação e Homologação, Minuta de
Contrato e Contrato Padrão permitindo que os mesmos possam ser editados;

I. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública;
m. Emissão de relatórios gerenciais;
n. Registro da solicitação de Compra/Serviço podendo importar de planilha Excel

e emitir formulário padrão cotação de preço;
o. Registro de compra direta para despesas de baixo custo;
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p. Na elaboração do processo licítatório o sistema obtém dados a partir da(s)
solicitações de Compra/Serviço registrada(s) anteriormente;

q. Disponibilidade quando da elaboração de uma licitação de dados como datas
valor e fornecedor para aqueles itens que contem histórico de compras/licitação;

r. Registro da publicação do certame;
s. Registro do parecer jurídico;
t. Registro de preços;
u. Chamada eletrônica durante o pregão;
V. Observância aos controles inerentes a Micro e Pequena Empresa quando da

realização do Pregão;
w. Registro das ocorrências parte integrante da ata;
X. Controle de saldos dos itens licitados por unidade orçamentaria;

X. Cadastro dos contratos onde a instituição figura como contratante,

contemplando objeto, contratado(a), valor, forma de pagamento, gestor(a), datas
de assinatura, publicação, vigência e, alerta com antecedência quando do
encerramento;

y. Registro do(s) aditivo(s) e/ou rescisão;
z. Emissão dos contratos e aditivos a partir dos modelos definidos, permitindo,

quando necessário, que sejam editados;
aa. Acompanhamento da execução física dos contratos observando suas etapas com

os períodos previstos e realizados;
bb. Emissão dos termos aditivos dos convênios, quando couber;
cc. Acompanhamento da execução orçamentária e financeira a partir da integração

com o sistema de Orçamento, Finanças e contabilidade Pública;
dd. Emissão de relatórios gerenciais.

1.2. Gestão de Assinatura Eletrônica.

a. Assinatura simultânea de vários documentos;

b. Possibilidade de até 4 assinaturas por documento;

c. Agrupamento dos documentos para assinatura por tipo;
d. Garantir privacidade aos assinantes de maneira que os documentos
vinculados a um determinado grupo não estejam disponíveis para
assinatura a outros grupos;
e. Possibilidade de cancelamento da assinatura eletrônica;

f. Possibilidade de recusa de documento para assinatura eletrônica;

g. Consulta personalizada aos documentos assinados eletronicamente;
h. Integração com o sistema orçamentário, financeiro e contábil através
da captura dos documentos para assinatura, contemplando a identificação
dos gestores responsáveis pelo ato;
i. Compartilhamento dos documentos assinados eletronicamente com
outros sistemas.

1.3. Controle de Acesso aos Sistemas.

a. Cadastro de usuário por CPF contendo dados cadastrais, senha, e nível de acesso

vinculado aos grupos de usuário; ^
b. Possibilidade de bloqueio do acesso ao sistema a um determinado usuário;
c. Vinculação do usuário a(s) unidade(s] orçamentária(s) de dever;
d. Definição dos grupos de acesso em conformidade com a necessidade da

instituição vinculando-os aos módulos/rotinas/funçôes/transações do sistema;
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e. Auditoria nas tabelas do banco de dados do sistema onde é permitido selecionar
aquelas em que serão auditadas, registrando data, usuário e estação de trabalho
quando das transações realizadas;

f. Emissão de relatórios contendo logon's efetuados, tentativas de acesso
frustradas, transações realizadas por documento e por tabela, associadas ao
usuário, estação de trabalho e data.

1.4. Procedimentos gerais inerentes aos sistemas.
a. Os sistemas trabalham com regras de negócios parametrizadas, configuradas em

conformidade com a demanda da instituição;
b. Identiflcação dos dias úteis quando da validação das datas nos registros das

transações;

c. Serviço de mensagem entre seus usuários;
d. Suporte técnico via internet;
e. Manual on-line para todas as telas de edição dos dados.

1.5. Requisitos de software.

1.5.1. Servidor:

a. Banco de dados Microsoft SQL Server 2008 ou posterior;
b. Windows Server 2008 (ou posterior) com IIS / ASP.NET 4.5;
c. Crystal Reports 12 Runtime.

1.5.2. Cliente:

a. Ambiente WEB, Interface Browser (compatível com Internet Explorer, Mozilla
Firefox, Microsoft Edge, Opera e Google Chrome);

b. Visualizador de arquivos PDF;

c. Editor de arquivos DOC (Microsoft Word ou BROffice);
d. Editor de arquivos XLS (Microsoft Excel ou BROffice).

1.5.3. Características técnicas:

a. Suporte à integração via WebServices;

b. Compatível com ambientes virtualizados (VmWare, Hyper-V) e protocolo
HTTPS (Hyper TextTransfer Protocol Secure).

1.5.4. Configuração mínima de hardware do servidor:
a. Processador com 4 núcleos de 3.0 Ghz;

b. Memória RAM: 16GB;

c. Disco; 1 TB;

d. Unidade para backup diário com ciclo de armazenamento mínimo de 7 dias.

Natal/RN, 19 de dezembro de 2023.
Documento assmado digitafmente

WAGNER nSTTAS M SILVA

Data: 19/1272023 15:29:23-0300

Verifique em httpvV/vabdar.iti.covbf

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda
CNPJ: 40.998.734/0001-26
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DQ PREFEITO

PROCURAIKHaA

Pça. Sérgio Mala, n»66-Centro ♦ CNPJ/MF n«09.067.562/0001-27

PARECER jurídico DISPEmA

Dispensa de n° 00015/2023.
Processo Licitatórlo n°. 00146/2023

1. RELATÓRIO

Foi solicitado a esta procuradoria parecer jurídico em procedimento
que se enquadre como dispensa de licitação, em razão do valor, com fulcro no art. 75,
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.

No caso em comento, foi solicitada de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS

INTEGRADOS DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS E GESTÃO DE
ASSINATURAS ELETRÔNICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE
MUNICÍPIO.

É o sucinto relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n ° 14.133/2021, que prevê
que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com a Lei 8.666/93 a Lei n" ÍÒ.52Ò/Ò2,
das regras do RDC, constantes na Lei n" 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art.
193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n°
14.133/2021.

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação
escolhida deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada das Leis - 14.333/2021 e 9.666/93. Da
mesma forma, no caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da
Lei n® 10.520/02 e da Lei n° 14.133/2021.

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 12E3.6FEE.A956.B53D.5930.21AB.5057.D08B. 
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• • .'PREFEÓunA MUNlCIPAL iDE . ^

CATOLÉ DÓ ROCHA-PB
GABINETE DO PREFEITO

PROC^mftOORiA

Pça. Sérgio Maia, ns66-Centro ♦ CNPJ/MF n«09.067.562/0001-27

Verifíca-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75,

inciso II, da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa
de licitação.

0 referido dispositivo reza que:

Art. 75. É dispensável a licitação:
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos 1 e II, do
artigo 75, da Lei de Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras
e serviços de engenharia e de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para as demais compras e
serviços.

Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o
disposto no Parágrafo único do artigo 19, inciso IV, da nova Lei de Licitações:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências
regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
òbrás, admitida ã adoção dó catálogo dó Pódér Executivo fédéràl por

^ todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,
inclusive com recursos de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de
referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;

Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a
obrigatoriedade de parecer da assessoria jurídica da Administração é para o exame e
aprovação prévia das minutas de editais, termo de referência e demais documentos.

Na linha de raciocínio aqui desenvolvida, exige parecer jurídico
detalhado apenas nos procedimentos licitatóríos. Não abrangendo, portanto, procedimentos
de compras diretas, previstas no art. 75, I e II, da Lei 14.133/21, vez que se ata de
procedimento de dispensa de licitação para compras de "pequeno valor".

Ademais, a dispensa da análise jurídica do processo de contratação
direta em razão do valor, que em geral é instruído com atos e documentos administrativos

L
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PREPEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROGMA-PB
GABINETE 00 PREFEITO

PROCURADORIA

Pça. Sérgio Mala, n« 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

revestidos de habitual singeleza, produz otimização e racionalização das atividades
administrativas, preconizando, assim, o Princípio Constitucional da Eficiência, da
Economicidade e o da Celeridade Processual.

Ressalta-se que não está a dizer que estes processos de compras
diretas, em razão do valor, jamais serão objetos de análise jurídica. Pois, eventual questão
jurídica relevante, pondo em dúvida o modo de atuação do gestor, bem como aqueles que
se utilizaram de minutas contratuais não padronizadas, devem, sim, serem submetidas para

manifestação técnica.
Como visto, não há necessidade de realizar parecer jurídico acerca de

procedimentos que estejam nos parâmetros de dispensa, pelos fatos e fundamentos acima
esposados.

Ainda que se enquadrando no art. 75, I e II da Lei 14.133/21, o
procedimento deverá ser formalizado, contendo, no mínimo:

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada do Termo
de Referência/Projeto Básico com a descrição do objeto, quantitativo,
especificações e justificativas para a contratação.
b) Pesquisa de preços de mercado ou orçamento realizado pelo
Departamento competente;

c) Certificação de que há saldo orçamentário suficiente e reserva
orçamentária para a contratação (art. 15,16 e 17 da LRF);
d) Declaração do ordenador de despesa de adequação com a LOA e
compatibilidade com o PPA e LDÒ (art. 16, ÍI, LC n° lOl/ÒÕ).
e) Autorização do ordenador de despesa para a contratação.
f) Justificativa de escolha do fornecedor e do preço;
g) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor
escolhido, incluindo-se a regularidadepara com o FGTS.
h) Ato Decláiátório da dispensa;
i) Ordem de serviço, requisição de compras ou contrato;
j) Outros atos que o Ordenador de Despesa entender necessários.

Não obstante, esta especializada informa que não vislumbra óbice ao
pagamento de objetos aqui apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que
cumpra com os requisitos acima alinhados de "a" até "j".

Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas
as cautelas possíveis para que não haja firacionamento de despesas, o que poderá vir a
caracterizar ato de improbidade administrativa por dispensa ilegal de licitação.

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento,
os documentos apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade
ideológica presumida.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso
de malversação de verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei
n° 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n°
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a
tomar mais efetivos os princípios constitucionais de Administração Pública (art. 37/CF).

3
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CÀtÕLÉDÒR^^^
0ABINETe OQ PREFEITO

PftOCURAIUmiA

Pça. Sérgio Maia, ns $6 - Centro ♦ CNPJ/MF n^ 09.067.562/0001-27

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente
parecer não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por
constatações de procedimentos físcalizatórios diferenciados, tais como inspeções,
denúncias ou tomada de contas.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais,
concluímos pela possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, desde que obedecida à formalização
mínima do procedimento e que seja observado o não fracionamento de objeto durante o
exercício.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha - PB, 21 de dezembro de 2023.

Evaldo Solam de Andrade Filho

Procurador Municipal

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 12E3.6FEE.A956.B53D.5930.21AB.5057.D08B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:02. Responsável: Jorge B. da Silva.

11

11



R E F e:Ít ü.'à,À';'Wiu.N':l òi RÁ'ü. :'é'EV'''í.'''; :■■■' 'í-

CÁTÒLÍ DO RÒCHÀ-PB

AUTOR 17.ArÃO

PMCR

Autorizo a Comissão de Contratação, a realizar procedimento iicitatório, com

dispensa de licitação, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II da lei n" 14.133/2021, LC 123/2006 e

alterações posteriores, destinada a:

"Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso

de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão

de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste

Município."

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específíca no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 06 de dezembro de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça S<h%io Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c u.ibiiietc^H c.^loledo^oclla.nb.lIov.br
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CATOLÉ DÒRÒCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO;

I.l Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada para cessão de direito
de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender
as necessidades deste Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 Cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos Mês 12
c Gestão dc Assinaturas Eletrônicas, incluindo a prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos
soílwares, em total conformidade com as atualizações das legislações brasileira,
compreendendo ainda a migração dos dados existentes nos sistemas em produção,
treinamento das novas soluções, e suporte técnico as unidades operacionais
integradas do Ente.

2.1.Complementação da descrição e disposições gerais dos sistemas:
2.1.1.Sistcma dc Licitação, Compras c Contratos, deverá conter:

a. Cadastro de itens classificados por grupo, se produto ou serviço, elemento de despesa, classe, unidade de medida e
detalhamento da despesa. O sistema deverá permitir ainda o cadastro de dados complementares como marca, quando do
registro das propostas dos fornecedores.
b. Reserva de recursos orçamentários, através do documento pré-empenho quando da composição do processo licitatório;
c. Geração de formulário de proposta licitatóría, modelo, em arquivo padrão XML, (Extensiblc Markup Language),
contemplando os dados inerentes ao processo. Os dados deverão ser importados pelo sistema, sendo eles: valor; quantidade
e complemento por item licitado e, os dados cadastrais do fornecedor participante;
d. Geração de editais padrões de acordo com a modalidade do processo licitatório, sendo permitido também a inclusão de
arquivos alterados conforme a necessidade de cada processo;
e. Registro em tempo real de todas as rodadas, lances e anotações complementares inerente a ata da licitação;
f. Seleção dentre as propostas de cada item de menor valor identificando os participantes para disputa em pregão. Os
sistema deve possibilitar o uso de percentual para agilizar o processo de seleção;
g. Identificação automática do(s) fomecedor(es) veneedorfes) como também daquele(s) que foi(ram) eliminado(s). O
sistema deve permitir ainda que um determinado fornecedor possa ser eliminado durante o processo licitatório.
h. Registro das compras/serviços por item ou lote;
i. Controle quantitativo dos itens licitados como registro de preços através da ordem de compra/serviço, como também das
compras fragmentadas;
j. Geração de ordem de compra/serviço por fornecedor vencedor;
k. Emissão dos seguintes documentos: Edital padrão, permitindo que os mesmos possam ser editados; Ata da Licitação,
relação dos itens por fornecedor; relação dos participantes da licitação; protocolo de recebimento do convite; termo de
adjudicação e homologação; minuta de contrato e contrato padrão permitindo que os mesmos possam ser editados;
1. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública;
m. Emissão de relatório gerenciais;
n. Registro da solicitação de compra/serviço podendo importar de planilha Excel e emitir formulário padrão de cotação de
preços;

o. Registro de compra direta para despesas de baixo custo;
p. Na elaboração do processo licitatório o sistema obtém dados a partir da(s) solicitação(õcs) de compra/serviço
registrada(s) anteriormente;

q. Disponibilidade quando da elaboração dc uma licitação dc dados como datas, valor e fomecedor para aqueles itens que
contém hi.stórico de compras/licitação;
r. Registro dc publicação do certame;
s. Registro do parecer jurídico, o parecer poderá ser incluído no sistema pelo próprio emissor;
t. Registro de preços;
u. Chamada eletrônica durante o pregão;
V. Observância aos controles inerentes a Miero e Pequenas Empresas quando da realização do Pregão e qualquer outra
modalidade, observada as determinações legais no tocante ao tratamento diferenciado garantido por lei;
w. Registro das ocorrências parte integrante da ata;
X. Controle de saldos dos itens licitados por unidade orçamentária;
y. Cadastro dos contratos onde a instituição figura como contratante, contemplando objeto, contratado(a), valor, forma de
pagamento, gestor(a), datas de assinatura, publicação, vigência e, alerta de antecedência quando do encerramento; Além de
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manter o registro do(s) aditivo(s) e/ou rescisão; A emissão dos contratos e aditivos poderá ser a partir de modelos definidos,
peimitindo quando necessário, que sejam editados;
z. Oferecer o acompanhamento da execução física dos contratos, observando suas etapas com os períodos pr^)ãs(Q^
realizados; Acompanhamento da execução orçamentária e financeira a partir da integração com o sistema de^
Finanças e Contabilidade Pública; Emissão de relatórios gerenciais.

2.1.2. Gestão de Assinaturas Eletrônica:

a. Assinatura simultânea de vários documentos;

b. Possibilidade mínima de até 4 assinaturas por dociunento;
c. Agrupamento dos documentos para assinatura por tipo;
d. Garantir privacidade aos assinantes de maneira que os documentos vinculados a um determinado grupo não estejam
dispomveis para assinatura a outros grupos;
e. Possibilidade de cancelamento da assinatura eletrônica;

f. Possibilidade de recusa de documento para assinatura eletrônica;
g. Consulta personalizada aos documentos assinados eletronicamente;
h. Integração com o sistema orçamentário, financeiro e contábil através da captura dos documentos para assinatura,
contemplando a identificação dos gestores responsáveis pelo ato;
i. Compartilhamento dos documentos assinados eletronicamente com outros sistemas;
j. Será permitido o uso da assinatura eletrônica em qualquer documento (cm PDF), gerado no sistema e os feitos download
para tela digitalização assinados eletronicamente.

2.U. Controle de Acesso aos Sistemas:

a. Cadastro de usuário por CPF contendo dados cadastrais, senha, nível de acesso vinculado aos grupos de usuários;
b. Possibilidade de bloqueio do acesso ao sistema a lun determinado usuário;
c. Vinculação do usuário a(s) imidade(s) orçamentária(s) de dever;
d. Definição dos grupos de acesso em conformidade com a necessidade da instituição vinculando-os aos
módulos/rotinas/funções/transações do sistema;
e. Auditoria nas tabelas do banco de dados do sistema onde é permitido selecionar aquelas que serão auditadas, registrando
data, usuário e estação de trabalho quando das transações realizadas;
f. Emissão de relatórios contendo logon's efetuados, tentativas de acesso frustradas, transações realizadas por dociunento e
por tabela, associadas ao usuário, estação de trabalho e data.
g. As permissões de acesso deverão ser autorizadas/liberadas pelo usuário administrador do sistema (O administrador terá a
senha master, para disponibilizar aos demais, permissões de uso aos grupos e secretarias pertinentes).

2.1.4. Procedimentos gerais Inerentes ao sistema:
a. Os sistemas trabalham com regras de negócios parametrizados, configuradas em conformidade com a demanda da
instituição;
b. Identificação dos dias úteis quando da validação das datas nos registros das transações;
c. Serviço de mensagem enüu seus usuários;
d. Suporte técnico via intemet;
c. Manual on-line para todas as telas de edição dos dados.

2.1.5.Requisitos de software:
5.1.5.1. Servidor:

a. Banco de dados Microsoft SQL Server 2008 ou posterior;
b. Windows Server 2008 (ou posterior) com 118 / ASP.NET 4.5;
c. Crystal Reports 12 Runtime.

2.1.5.2. Cliente:

a. Ambiente WEB, interface Browser (compatível com intemet explorer, Mozilla, Firefox, Microsoft Edge, Opera e Goolge
Chrome);
b. Visualizador de arquivos em PDF (Portable Documente Formal);

c. Editor de arquivos DOC (Microsoft word ou BROfIice);
d. Editor de arquivos XLS (Microsoft excel ou BROffice).

2.1.53.Características técnicas:

a. Suporte à integração via WebServiccs;
b. Compatível com ambientes virtualizados(VmWare, Hyper-V) e protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol
Securc).

2.1.5.4. Configuração mínima de hardware do servidor:
a. Processador com 4 núcleos de 3.0 Ghz;
b. Memória RAM: 16 GB;
c. Disco 1 TB;

d. Unidade de backup diário com ciclo de armazenamento mínimo de 7 dias.
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3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A presente solicitação visa atender as necessidades da Administrativas identificada, cuja solução é ofereci
iniciativa privada, visando obter as melhores condições de contratação pelo ente público, seja quanto à quali
produtos e serviços a serem adquiridos, seja quanto ao preço a ser pago. O processo licitatório inicia com a fase intei
seja, com o planejamento das contratações públieas, que surgirá diante das necessidades da Administração Pública
para conseguir atingir as metas e contratos eficazes a Gestão terá que aplicar corretamente a Nova Lei de Licitações n"
14.133/2021 e o Decreto Municipal n° 032/2023, modernizando e aprimorando os processos lieitatórios, aumentando a
transparência e a eficiência da gestão pública. Será realizada contratação direta através de Dispensa, em conformidade com
o art. 75, inciso 11 da Lei n" 14.133/2021, na forma física, conforme ergulamentado através do Decreto n" 032/2023, em seu
art 27, § 1° e § 2°, com publicação de edital, obedecendo todos os prazos legais, objetivando a ampla concorrência do
referido processo.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços ocorrerão nos dias e horários determinados neste Termo de Referência, ou conforme as necessidades de
uso pela Diretoria Geral de Licitações, Secretarias e demais órgãos envolvidos na Gestão Municipal, devendo atender
amplamente as expectativas de todos os usuários de modo geral, facilitando o dia a dia das Licitações, Compras e Contratos
e da Gestão de Assinaturas Eletrônicas.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, ^s a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação
de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encalços sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o
artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A prestação dos serviços ocorrerão através da cessão de uso dos sistemas, ocorrendo sempre que necessário, encontros
presenciais no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, ou através do atendimento eletrônico (on-line), confome as
necessidades da Diretoria Geral de Licitações e das Secretarias Municipais.
6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou
encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, taxas, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia c quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1.0 contrato vigorará por 12 (doze meses).
A vigência da presente eontratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21. Art. 65 do Decreto Municipal n" 032/2023.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos
quantitativos c qualitativos, que ficará a cargo.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua
proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
O Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
g) Re.sponsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou proposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança,
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções, i)
Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências
do contrato.

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
1) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo,
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade
com o objeto.
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como^
toda e qualquer inegularídade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências neci
imediatas para a correção, evitando erpetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu erpresentante legal, sujeitando-se a mais ampla e irre^
fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) 2^lar para que sejam cumpridas as normas erlativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sob pena de erscisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou erduzindo essa ersponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado.
j) A prestação dos serviços do presente objeto, decorre da continuidade dos mesmos serviços iniciados, porém, o licitante
vencedor, deverá comprovar a capacidade técnica operacional, para que o processo iniciado não seja prejudicado e a
Edilidade possa oferecer condições saudáveis aos servidores municipais e atendas as exigências quanto ao envio de
informações aos órgãos públicos, conforme determina o e-Social.
1) Oferecer serviços de qualidade com eficiência e pontualidade, garantindo que os sistemas funcionem plenamente
em atendimento as exigências das legislações em vigor e as necessidades de adequações por parte da gestão pública.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO ÇONTRATO
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um erpresentante da Administração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
10.4.0 erlatório de entrega dos serviços será destinado ao ergistro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados
pelo Contratante.

11. DAS SANÇÕES
I I.l Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inflações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de
mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por
datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE
poderá fazer a ertenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor ertido correspondente será depositado em favor da
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa ^resentada.

Catolé do Rocha/PB, 13 de novembro de 2023.

João Patri^ Vieira Alves
Diretor Geral de Licitações
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RRÈ"FEI,tU'RA M'U'Nll.G|.PAL DE.

CÃtÒLÊ DO ROCHÂ-PB

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação,
Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados,
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, erpresentada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIH - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 13 de Novembro de 2023.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 2C97.E491.3F07.5A63.43A1.CA68.0CDB.AEE2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/PB.

Proposta de Preços

Cessão de direito de uso de sistemas de gestão integrada.

R. JuarezTávora. 3370 - Candelária, Natal - RN, 5906S-300. Contato: (84) 3207-1622.
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1. OBJETO:

Estamos apresentando, a esse respeitável Órgão, PROPOSTA DE PREÇOS, nos termos
da planilha anexa, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de
uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas,
voltados para atender as necessidades e atividades da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB,
bem como a prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva,
evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as alterações legais da legislação brasileira, além
da migração dos dados existentes nos sistemas em produção, treinamento das novas soluções, e
suporte t^ico as unidades operacionais integradas do Ente.

2. DESCRIÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS SISTEMAS:

2.1. Sistema de licitação, Compras e Contratos.
a Cadastro dos itens classiõcados por grupo, se produto ou serviço, elemento de

despesa classe, unidade de medida e detalhamento de despesa O sistema
permite ainda o cadastro de dados complementares como marca, quando do
registro das propostas dos fornecedores;

b. Reserva de recursos orçamentários, através do documento Pré-Empenho
quando da composição do processo licitatórío;

c Geração de formulário de proposta licitatória, modelo, em arquivo padrão XML
(Extensible Markup Language], contemplando os dados inerentes ao processo.
Os dados preenchidos no formulário são importados pelo sistema, sendo eles:
valon quantidade e complemento por item licitado e. os dados cadastrais do
fornecedor participante;

d. Geração de editais padrões de acordo com a modalidade do processo licitatórío;
e. Registro em tempo real de todas as rodadas, lances e anotações complementares

inerentes a ata da licitação;

f. Seleção dentre as propostas de cada item o menor valor identiFicando os
participantes para disputa em pregão. O sistema possibilita o uso de percentual
para agilizar o processo de seleção;

g. Identificação automática do(sÍ fornecedor(es) vencedor(es] como também
daquele(s] que foi(ram) eliminado(s). O sistema permite ainda que um
determinado fornecedor possa ser eliminado durante o processo licitatório;

h. Registro das compras/serviços por item ou lote;
i. Controle quantitativo dos itens licitados como registro de preços através da

Ordem de Compra/Serviço, como também das compras fragmentadas;
j. Geração da Ordem de Compra/Serviço por fornecedor (vencedor);
k. Emissão dos seguintes documentos: Edital Padrão; Ata da Licitação; Relação dos

itens por vencedor; Relação dos participantes da licitação; Protocolo de
recebimento do convite; Termo de Adjudicação e Homologação, Minuta de
Contrato e Contrato Padrão permitindo que os mesmos possam ser editados;

I. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública;
m. Emissão de relatórios gerenciais;
n. Registro da solicitação de Compra/Serviço podendo importar de planilha Excel

e emitir formulário padrão cotação de preço;
o. Registro de compra direta para despesas de baixo custo;
p. Na elaboração do processo licitatório o sistema obtém dados a partir da(s)

solicitações de Compra/Serviço registrada(s) anteriormente;

R. JuarezTávora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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q. Disponibilidade quando da elaboração de uma licitação de dados como datas
valor e fornecedor para aqueles itens que contem histórico de compras/licitação;

r. Registro da publicação do certame;
s. Registro do parecer jurídico;
t Registro de preços;
u. Chamada eletrônica durante o pregão;

V. Observância aos controles inerentes a Micro e Pequena Empresa quando da
realização do Pregão;

w. Registro das ocorrências parte integrante da ata;
X. Controle de saldos dos itens licitados por unidade orçamentaria;

X. Cadastro dos contratos onde a instituição figura como contratante,

contemplando objeto, contratado(a), valor, forma de pagamento, gestor(a), datas
de assinatura, publicação, vigência e, alerta com antecedência quando do
encerramento;

y. Registro do(s) aditivo(s) e/ou rescisão;
^ z. Emissão dos contratos e aditivos a partir dos modelos definidos, permitindo,

quando necessário, que sejam editados;
aa. Acompanhamento da execução física dos contratos observando suas etapas com

os períodos previstos e realizados;
bb. Emissão dos termos aditivos dos convênios, quando couber:
cc Acompanhamento da execução orçamentária e financeira a partir da integração

com o sistema de Orçamento, Finanças e contabilidade Pública;
dd. Emissão de relatórios gerenciais.

2.2. Gestão de Assinatura Eletrônica.

a. Assinatura simultânea de vários documentos;

b. Possibilidade de até 4 assinaturas por documento;
c. Agrupamento dos documentos para assinatura por tipo;
d. Garantir privacidade aos assinantes de maneira que os documentos
vinculados a um determinado grupo não estejam disponíveis para

assinatura a outros grupos;
e. Possibilidade de cancelamento da assinatura eletrônica;

f. Possibilidade de recusa de documento para assinatura eletrônica;
g. Consulta personalizada aos documentos assinados eletronicamente;
h. Integração com o sistema orçamentário, financeiro e contábil através

da captura dos documentos para assinatura, contemplando a identificação
dos gestores résponsáveis pelo ato;
i. Compartilhamento dos documentos assinados eletronicamente com
outros sistemas.

2.3. Controle de Acesso aos Sistemas.

a Cadastro de usuário por CPF contendo dados cadastrais, senha, e nível de acesso
vinculado aos grupos de usuário;

b. Possibilidade de bloqueio do acesso ao sistema a um determinado usuário;
c Vinculação do usuário a(s] unidade(s) orçamentária(s) de dever;
d. Definição dos grupos de acesso em conformidade com a necessidade da

instituição vinculando-os aos módulos/rotinas/funções/transações do sistema;
e. Auditoria nas tabelas do banco de dados do sistema onde é permitido selecionar

aquelas em que serão auditadas, registrando data, usuário e estação de trabalho
quando das transações realizadas;

R. JuarezTávora, 3370- Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato; (84) 3207-1622.
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f. Emissão de relatórios contendo logon's efetuados, tentativas de acesso
frustradas, transações realizadas por documento e por tabela, associadas ao
usuário, estação de trabalho e data.

2.4. Procedimentos gerais inerentes aos sistemas.
a Os sistemas trabalham com regras de negócios parametrizadas, configuradas em

conformidade com a demanda da instituição;

b. Identificação dos dias úteis quando da validação das datas nos registros das
transações;

c Serviço de mensagem entre seus usuários;
d. Suporte técnico via intemet;
e. Manual on-line para todas as telas de edição dos dados.

2.5. Requisitos de software.

2.5.1. Servidor:

a. Banco de dados Microsoft SQL Server 2008 ou posterior;
b. Windows Server 2008 (ou posterior) com IIS / ASPUET 4.5;
c Ciystal Reports 12 Runtima

2.5.2. Cliente:

a. Ambiente WEB, Interface Browser (compatível com Internet Explorar, Mozilla
Firefox, Microsoft Edge, Opera e Google Chrome);

b. Visualizador de arquivos PDF;
c Editor de arquivos DOC (Microsoft Word ou BROffice);
d. Editor de arquivos XLS (Microsoft Excel ou BROffice).

2.5.3. Características técnicas:

a Suporte à integração via WebServices;

b. Compatível com ambientes virtualizados (VmWare, Hyper-V) e protocolo
HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure).

2.5.4. Configuração mínima de hardware do servidor:
a Processador com 4 núcleos de 3.0 Ghz;

b. Memória RAM: 16GB;

c Disco: 1 TB;

d Unidade para backup diário com ciclo de armazenamento mínimo de 7 dias.

PLANILHA PREÇOS OFERTADOS:

UNiD: QUANT. R

UIOTAálO

1 ; CESSÃO DE DIREITO DE USO MENSAL DOS SISTEMAS ! MÊS

INTEGRADOS DE UCITAÇÀO. COMPRAS E CONTRATOS E
GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2 IMPLANTAÇÃO DÒS SISTEMAS INTEGRADOS DÊ UCITAÇÃO, UND
COMPRAS E CONTRATOS E GESTÃO DE ASSINATURAS

i ELETRÔNICAS.

VALOR TOTAL RS

2.700,00 : 32.400,00

01 2.700,00

4. GARAirriA:

As manutenções preventiva e corretiva no sistema não causarão ônus para o cliente.

2.700,00

35.100,00

R. JuarezTávora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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5. VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados da data de apresentação.

Natal/RN, 18 de outubro de 2023.

Documento assinado disitalmente

WAGNBt FROTAS OAStLVA

Data: 18/10/2023 12:36:42-0300

Verifique em https://validax.iti^ov.br

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda

CNP|: 40.998.734/0001-26

Ím ii^i"

■ R. JuarezTávora, 3370 - Candelária, Natal - RN. 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ntEFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTÔNIO

GABINETE DO FREFErro

PREGÃO ELEIRÔNICO - SRP- N*. OaOOOffiZOZ} - FM&URN ATADE REGISTRO DE l>REÇOS-0a0004ailZ3

Rua Padie Cerveiia, n" SOS, Centro, Santo Antãnio/RN

CEP: 59^5-000 - CNPJ (MF) n". 08.144.800/0001-98

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - N". 000006/2023 - PMSA/RN

ATADE REGISTRO DE PREÇOS-0000040023

Aos vinte e nove dias do mês de março de 2023, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, com sede na Rua Padre Cerveira, n" SOS, Centro,
Santo AntôniiVRN, inscrito no CNPJ/MF n°. 08.144.800/0001-98, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Ranlisoa de Saia
Ribeiro, biasUetro, residente e domieiliado no Mnnidpio de Santo Antnnio/RN, nos termos da Lei n". 10 J20/20Q2; c snbsidiariamente as normas
constantes na Lei a". 8.666/1993 (eom suas posteriores alteraçãesX oonforme a classificação das pnpostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP- N°. 000006/2023- PMSA/RN, PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 119.024/2023-
PMSA/RN, hmnologado em 17 de março de 2023, resolve r^istrar o preço oferecido pela licitantc como s^e:

RECnSTSO DE REÇOS N* OMOaD

EMPRESUk TOPDOWN CCStSiniGKlA LTDA

CNPJ; 4a99&7MQ0Ql-26

BNDatBÇOi: UUJUAREZTAV08A. Jm CAIfDOJUUA-lUTALflW-CEP; SMM»

gftEFSESSnANTE: Aknodra Liu^Afem -CrR9QÃ9MAS««7

r Mfln ifíofiigninHtwiMiiiwtii

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO ONID. MEDIDA QUANE. VALOftUNTT. VALOR GLOBAL

1 CESSÃO DE DIREIIO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE

ORÇAMENTa fWANÇAS E CDNTABIUOADE FÚBUCA E

UCnAÇÃO, OOMBIAS, CONTRATOS. CONVÊNIOS E GESTÃO DE

ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (FREFETIURA MUNIOnUe DE SANTO

ANTONICVRN)

MÊS 12 RS4JOO^ RS 51.600,00

Z SERVIÇOS DE nmjOnAÇÃOi CUSTOMEAÇÃO E TREUtAMOnO

DO SISTEBIA HTTEGRADO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

CONmBIUDADE RJELICA B UCTIAÇAO, COMPRAS, CONTRATOS,

OCmVÊNtOS E OBTÃO DE ASSENAniRAS ELETRÔNICAS.

(PREFETIVRAMUNICliAL DE SANTO AKTONKVRN)

[ÍWD. 1 RS43(MU» RS4300L0O

1 CESSÃO DE DIREnO DE USO DE DIARIAS E mSSAGQIS AÉREAS.

CPRQ^ETTURA MUNICmU, DE SANTO AN10NXVSN)

UÉS 12 RSIDRU» RS1X6OOJ0O

4 SERVEÇOS DE DfPLANTAÇÃOk CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENIO

DE USO DE DIÁRIAS E lASSAGENS AÉREAS. (FREFETTURA

MUNIOmL DE SANTO ANTONNMtN)

jNia 1 RSUDNM» RSIjOSOjOO

S CESSÃO DE DIRETTO DE USODOSSTEMAraRBCURSOS HUMANOS

E RRJIA DE mOAMENTO E CENSO PESSOAL E RINCtONAL

(PREFETIVRA MUNiaRU. DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 n2.4MfiO RS28SOOUOO

5 SBIVIÇOS DE DIPLANIAÇAO^ CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS B FOLHA DE FAGAMENTOE

CENSO PESSOAL E FUNCKDCAU (PREFEITURA MUNICIBU. DE

SANTO ANTOKKVRN)

JNID RS 2.400,00 RSX40auDO

7 CESSÃO DE DIRETIO DE USO DO SBTEMA DE <XSTA0 DAS

ESCALAS DE PLAKTAO. (FREFEnURA MUNICIBU. DE SANTO

ANTONtORN)

llfo 12 SS 990,00 RS1I.40(M»

S SERVIÇOS DE IMPLANlAÇÃa CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SBTEMA DE CSTAO DAS ESCALAS DE PUUnÃD

[FREFETTURA MUNIOFAL DE SANTO ANTONKVRN)

incia 1 BS95QUD0 RS99(U»

9 CESSÃO DE DtRETTO D£ USO DO SBTEMA RURIMGNiAL

[PRQETTURA MUNIORU. DE SANTO ANTDNUyRN)

MÊS 12 RSI.I4(M» RSIS^CBOgOO

10 SERVIÇOS DE nmjunAçAa customizaçAo e treinamento

DD SISTEMA BURIMONtAL. (FREFEDURA MUNIOnu. DE SANTO

ANTONIQIRN)

imnx t RSLI4(W» RSM40U0O

11 CESSÃO DE IRREnO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARIEUXX

I^REFETIURA MUNtORU, DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RSI340gM n\6J)sofio

12 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAUENTO

DO SISTEMA DE ALMOXARIFAOa CniEFEITURA MUNIOnU. DE

SANTO ANTONKVRN)

LINID. 1 RS 13401,00 RS 1340,00

13 CKÃO DE DOtETID DE USO DO FORIAL DA TRANSBUIÉNCIA.

CiREnanmA HUNIOnU, DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RSM9OJ0O Rsnsootoo
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14 SERVIÇOS DE IMFLAKIAÇAO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO OTRIAL DA TRANSmSÊNCIA. (ntEFEmiRA MtlNICIML DE

SANTO ANTONKVRN)

imiD. ' RS 1.15000 RSI.lSOgOO 4 ''"yiz?
\ ri/

15 CESSAO DE DffiEnO DE USO DO SISTEMA DE FROTOCOtO OERAl.

(PREFEnVRAMUNICIBtL DE SANTO ANTONIO/RN)

MÊS 12 RSI.050;00 RS 1X600^

16 SERVIÇOS DE IMFLANIAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

00 SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL. (FREFEtTURA MUNICUML DE

SANTO AKTONKMIN).

UNID. 1 RS 1.050,00 BSiJOSQfiO

17 CXSSAO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE DIOnAUZAÇAO.

(PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIORN)

MÊS 12 RS1.050XK> RS 1X600,00

18 SERVIÇOS DE IMPLANIAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE DIQIDUJZAÇAO. (mETETIURA MUNIOPU. DE

SANTO ANTONIORN)

UNH). 1 RS 1.050,00 RS 1.050,00

19 CESSAO DE DIREITD DE USO DO SISTEMA DE BUSINESS

INTEIJJGENCE (BQ. (PREFETIURA MUNICIBU. DE SANTO

ANTONIOÍHN)

MÊS 12 RS 950.00 RS1I.40(M»

20 SERVIÇOS DE IMPLANIAÇAO, OJSTOMIZAÇAO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE EUSINESS INIELUGENCE (BO (PREFEITURA

MUNICIBU. DE SANTO ANTONIORN)

UNro. 1 RS 950,00 RS950J)0

21

A

CESSAO DE DIREITD DE USO DO SISTEMA INTHIRADO DE

ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONIABIUDADe PÚBLICA E

UCTTAÇAO, COMPRAS. OC»mtATOS. CONVÊNIOS. GBTAO DE

ASSINATURAS ELETRÔNICAS E ELABORAÇAO E

ACOMBANIIAMENTO DE EMENDAS BVRLAMENTARES. (CAMARA

municiru. de santo ANTONIO/RN)

MÊS 12 RSI348jOO RS1&376,D0

22 SERVIÇOS DE IMPLAIGAÇAO. CUSTOMIZAÇAO E TREINAMENTO

DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E

CONTABILIDADE PÚBLICA E LICTTAÇAO, COMPRAS. CONTRATOS.

CONVÊNIOS. GESTAO DE ASSINAIURAS ELETRÔNICAS E

elaboração E ACOMlANUAMENro DE EMENDAS

BARLAMENTARES. (CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN)

UNID. 1 RS 1.548,00 RSI.54S.OO

23 CESSAO de direito de uso do SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

E FOUIA DE BAGAMENTO E CENSO PESSOAL E FVNaONAL

(CAMARA MUNIOBAL DE SANTO ANTONIOnN)

MÊS 12 RS 864.00 RSIOJ6SJOQ

24 SERVIÇOS DE IMPUANDAÇAO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E OTLHA DE PAGAMENTO E

CENSO PESSOAL E FUNCIONAL. (CAMARA MUNICTBa DE SANTO

ANTONIORN)

UNID. RSS64J00 RS 864/»

25 CESSAO DE DKEiro DE USO DO SISTEMA BAIRIMONUL (CAMARA

MUNICmiL DE SANTO ANTONIO/RN)

MÊS 12 RS4t4jOO RS 4.968/»

26 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA PATRIMONIAL (CÂMARA MUNICTBAL DE SANTO

ANTONKVRN)

UNH). 1 RS4I4JOO RS4I4/»

27 CESSAO DE DmEFTO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARNADO.

(CÂMARA MUNICVAL DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RS 479,00 RS 5.748,00

(ts SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE ALMOXARKADO. (CÂMARA MUNIOBU. DE SANTO

ANTONIORN)

UNH). RS 479,00 RS 479/»

29 CESSÃO DE OntEiro DE USO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

(CÂMARA MUNICmU. DE SANTO ANTONIORN)

MÊS 12 RS 414.00 RS 4.968/»

M SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO PORTAL DA TRANSBUtÊNCIA (CÂMARA MUNKTBAL DE SANTO

ANTONKVRN)

UNH). 1 RS414JOO RS 414/»

)l CESSAO DE DHtEITO DE USO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL

(CÂMARA MUNICIBU. DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RS 384,00 RS 4.608/»

i2 SERVIÇOS DE OTPLANTAÇÂO CUSTOMIZAÇÃO E TREOIAMENTO

DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTONICVRN).

UNH). 1 RS 384,00 RS 384.00

JJ HORA TÉCNICA (SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS SOFTWARES

CONFORME DEMANDA DO ÓRGÃO)

HORA 150 RS 100,00 RS 15.000,00

VabrTottl RS 268^279,00

Valor ottal RS 268.279,00 (duzentos e sessenta e oito mfl e duzentos e setenta e nove realsX

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA CESSÃO DE
DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE ORÇAMENTO, FINANt^IAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, GESTÃO DE
ASSINATURAS ELETRÔNICAS E ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES, LICITAÇÃO,
COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS, DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO
E CENSO PESSOAL E FUNCIONAL, ESCALA DE PLANTÕES, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
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PROTOCOLO GERAL, DIGITALIZAÇÃO E BUSINESS INTELLIGENCE (BI), BEM COMO A PRESTAÇÃO DE
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E ADAPTATIVA DOS SOI
DE ACORDO COM AS ALTERAÇÕES LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E SIAFIC - SISTEMA ÚNICO E INTEGRAPQjJE
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO RNANCEIRA E CONTROLE, ALÉM DA MIGRAÇÃO DOS DAI
EXISTENTES NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, TREINAMENTO DAS NOVAS SOLUÇÕES, E SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES
OPERACIONAIS INTEGRADAS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO/RN E DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN, conforme especificações do Termo de Referência.

I. I. - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 2S% (VINTE E CINCO POR CENTO), do valor
inicia] constante nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 6S, §1°., da Ixi n°. 8.6Õ6/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

2.2.2. Em caso de eventual inadimplemcnto contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pda imposição de penalidade ao fornecedor
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.

2.3. Todo órgão, antes de coitratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que acontratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados.

^^LÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. AAta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a cantar da data de suaassinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas noarL 6S da Lei n". 8.666/93.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, caboido ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de aumento
dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação da real
oscilação do valor de mercado.

4.3. ()uando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador
deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução dc preços c sua adequação aopraticado pelo mercado;
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.4. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

.

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido dc fomecimento; e
4.4.2. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata dc Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerraiciadrK' encaminhará cópia atualizada da Ata de Rastro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

S. I. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio dc processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla dcfc.sa,
quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instramento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
3.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas ejustificados;

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro dc Preços.

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou dc força maior.
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S.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, scnouver,^^^

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇAO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado, será realizada ou não, de acordo com a necesadade do óigão, será foimalizada por intermédio da
emissão de nota de empenho de despesa e ordem de compra ou outro instiumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei n" 8.666/1993.

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em
cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada crmtratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, cn assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, per solicitação justificada do fomecedor e aceita pela Administração.

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on Une, para identificar possível proibição
de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das ccmdições de habilitação, nos termos do art 3°. §1°. da IN SLIT/MPOG n°. 02, de
11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
6.4. E vedada a subcontratação total do objeto do coitrato.

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

M - Os preços registrados monter-se-âo fixos c irreajustáveis durante a validade desta Ata de Registro de Preço.

7.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso 11, alínea "d" da l.ei n". 8.666/93, o Órgão Gestor, poderá promover o equilíbrio cconômico-financeiro
desta Ata de Registro de Preço, mediante solicitação fimdomentada e aceita pelo Prefeito Municipal.

7.3 - Caso a licilante registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de
planilhas de custo ou apresentação de nola(s) físcal(is) do seu fornecedor, datadas) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para
análise da solicitação, o Órgão Gestor adotará ampla pesquisa de preços em pessoas fisicase jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta
Ata de Registro de Preço.

7.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.

7.3 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre ospreços de mercado, apurados o Município de Santo
Antônio/RN, e os propostos pela licitante à época da realização do certame licitatórío.

7.6 - Fica vedado á licitante registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 - A EMPRESA REGISTRADA obríga-se a;
8.1.1 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações
do Edital e da proposta;

3.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n". 8.078/1990);

8.1.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazmnáximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

8.1.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimoito do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações
a que está obrigada, exceto nas condiçõesautorizadas no Termo de Referôicia ou na minuta de contrato;

8.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoize anos;
nem peimitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, ptevidenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestação de ganmtia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
8.2 - O MUNICn>IO obriga-se a;
8.2.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
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ÍJ2,2 • Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a ccmfonnidade dos bens lecdiidos provisoriamente com as especificações constantes dvj^ital <
da proposta, para fins de aceitaçõoe leoebimaito definitivos; "

8^.3 - Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
8,2.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1 - O prazo para a entrega dos materiais será de no máximo 03 (CINCO) DIAS CORRIEXDS, contados a partir da data de oitrega da Ordem de
Compra ou Nota de Empenho.
9.2 - Os materiais deverão ser entregues na sede do Município de Santo Antânio/RN.

93 - Os materiais serão recdiidos pela Secretaria Municipal Requisitantc, da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações; e

b) definitivamente, no prazo máximo de 03 (CINCO) DIAS CORRIDOS, após a verificação da qualidade e da «piantidade e consequoite aceitação.

9.4 - A licitante vencedora deverá entregar o material acondicionado adequadamente c de forma a permitir completa segurança durante o transporte e
armazenamento.

9.3 - As despesas com seguros, transporte, fietés, tributos, oicaigos ti^ralhistas e previdcnciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão
por eontn da licitante vencedora.

9.6 — No caso de constatada diveigcneia entre o material entregue e o especificado no Termode Referência, a licitante vencedora deverá substituir o
mesmo em no máximo 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, contados a partir da comrmicação da recusa.

.7 - Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições estabelecidas neste Edital e Anexo 1 (Termo de Referência), deverá a
Secretaria Municipal Requisitante comunicar, deimediato, o Prefeito Municipal para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamoito será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura em até trinta (30) dias contados do ATESTO,
mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor Financeiro,
acompanhado das certidões n^ativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como do
Procedimento Licitatório.

10.1.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do r^ular cumprimento das
obrigações assumidas.

10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, drcunstânda que impeça a
liquidação da despesa, o pagammito ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota
Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apósa comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

10.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n°
I.234/2012.

103.1. A Contratada r^ularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo arl 12 da LeiComplementar n". 123/2006, não sofrerá a retenção
,/»quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

ieclaração de que trata o arl 6°. da Instrução Normativa RFB n°. I.234/20I2.

10.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento
bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

II.1. Comete infração administrativa, a licitanIe/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro dePreços;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.3. Comportar-se de modo irtidôneo;
11.1.6. Cometer fiaude fiscal;

11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;
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p«b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de ald cinco anos;

11,2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assq^uratá o cooliaditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Letn° 8.666/1993.

11.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração,obscTvado o principio da proporcionalidade.

11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada (tela autoridade competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - N*. 000006/2023 — PMSA/RN
e a proposta da empresa.

12.2. Nos casos omissos aplicar-so-ão as disposições constantes da Lei n°. 10.320/2002, da Lei n°. 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n". 123/2006 e da Lei a". 8.6M/I993, subsidiariamente.

/rwsi

2.3.0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de Santo Antônio/RN, com exclusão de qualquer outro.

Município De Santo Antônio/RN
RAVUSONDESENA RIBEUtí)

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

CONflSSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 06^023

A Prefeitura Municipal de MONTE ALEGRE-RN, através da Secretaria Municipal de Administração (Óigão Geienciador), com sede na Av. Avenida
João de Paiva 373, Centro, na cidade de MONTE ALEGRE-RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 08.36S.900/0001-44, neste ato representado
PREFEITO CONSTITUCIONAL, ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF n° 038.026.844-27, cansiderando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma detrrâiica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 1/2023, processo administrativo n." 001/2023, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e cjualilicada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n" i.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n"
7.892/2013. c no Decreto Municipal n.° 019/201S, e em conformidade com as disposições a seguir

DO OBJETO.

A presente Ata tem por abjeto o registro de preços para a Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados
de Orçamento, Finanças, Contabilidade Pública c Previdendiria, Gestão de Asdiraturas Eletrônicas, Elaboração e Acompanhamento de
Emendas Parlamentares, Lidtação, Compras, Contratos e Convênios; DUiias e Passagms Aéreas; Recursos Humanos e Folha de
Pagamento e Censo Pessoal e Funcional; Escala de Hantões; Patrimônio; Almoxarifado; Portal da Transparência; Protocolo Geral;
INgitalização e Business InteOigence (BI), bem como a prestação de serviços técnicos espedalizados de manutenção preventiva, corretiva,
evolutiva e adaptativa dos soRwares, de acordo com as alterações legais da Legislação BiasUdra e SIAFIC - Sistema Único e Integrado de
Execução Orçamentária, Administração Financdra e Controle, além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção,

/^*^">rehiamento das novas soluções, e suporte técnico as unidades operadonais integradas, para atendimento das necessidades da Prefdtura
.vlunidpal de Monte Alegre, MontePrev e Câmara Municipal, cspedlicados nos itemns do Teimo dc Refeiênda, anexo I do edital de Pregão n"
01/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fonteoedor Tep Down ComoIIoria Lcdâ

PIPJ: 4a9m7MmOI-26 rdcfime (M) "QS-Om

Emitnto: Ru Jnra Tnva. trm. CANDEIASIA. Namom. CEP: SM6MW

RapnxoilsitK AInuadn Magiar IJu ileAtimi-CPF: SnStCOSiOT

LOTEGLOBALl

(tem Dracòpao Marca ÜBtdide

Medida

Qoirf. nvço UniL

(RS)

ViL

Tot8t(RI)

0036377 - CESSAO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTECRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTABIUDAOE PÜBUCA E LICnAÇAO,

COMPRAS. CONTRATOS, CONVÊNIOS E GESTAO DE ASSINAIVRAS EUETRÔN ICAS. (PREFETTURA MUNtClFVVL DE MONTE ALBGRE/RN)

MCv I2j00 3.850,000 46.20000

2 [1036378 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇAa CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO OO SISTEMA INTEORADO DE ORÇAMENTO, IINANÇAS E

CONTABUiDADE PÚBLICA E UCnAÇÀO, COMPRAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS (PREFEmJRA

MÜNICimL DE MONTE ALEGREAUO

UNID. IfiO 3B50U000 X8S0O0

s 0036379 - CESSAO DE DIREnO DB USO DE DIÃEUAS E FASSA0EN3 AÉREAS. (PREFEITURA MUNICimL OE MONTE ALEOR£/RN> Mis 12.00 950.000 11.40000

4 [I0363S0 - SERVIÇOS DE IMFLANIAÇAO, CUSTOMIZAÇAO E TREINAMENIO DE USO DE DIARIAS E RXSSACKNS AÉREAS. (PREFEITURA

MUNICIPAL DE MONTE ALEGREAlN)

UNID. I.OO 950.000 950,00

5 0Q3638I -CESSAO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E POUIADE B\GAMENTO E CENSO PESSOAL E FUNCIONAL.

(PREFEITURA MUNIOIAL DE MONTE ALEORE/RN)

itèf 12^ Z.175.000 26l100OQ

6 DG363S2 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO CUSTOMEAÇAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

Rf\a\MENTO E CENSO PESSOAL E FUNCU^ÍAL. (PREFEITURA MUNIOFALDE MONTE ALEGREAIN)

UNID. IfiO Z 17^000 ZI75O0

7 0036383 • CESSÃO DE DIRmO DE USO DO SiSTBtfA DE GESTÃO DAS ESCALAS DE PLANTÃO. (PREFEnURA MUN(Cin\L DE MONTE

ALEQREmN)

M«f 12.00 S50.000 10.200,00

8 0036384 - SEIWtÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMCNtO DO SISTEMA DE GESTÃO DAS ESCALAS DE PLANTÃO

(HlEFErrURA MUNIORVL DE MONTE ALEGRE/RN)

UNID. 1.00 850.000 8S0O0

9 0036385 • CESSÃO DE OtRETTO DE USO DO SlSTCAtA PATRIMONIAL. (FREFErtURA MUNICHULDE MONTE ALEGREAIN) M£s IZOO 1.040.000 ixisajoo

to 0Q363S6 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMEAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA FATRIMONIAU (FREPETIURA MUNtCIBAL DE

MONTE ALEGREmN)

ÜNU>. 1,00 1.040,000 Loiaoo

II 0Q36387 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARtPADO (FREFEnURA MUNICIRU, DE MONTE ALGQREAtN) Ml» I2JOO 1.225.000 14.70000

12 0036388 • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO. (PREFETTURA MUNIOBU. DE

MONIEALEOR^RN)

UNID. 1,00 1.225.000 I.235O0

13 0036389 - CESSÃO DE DIRETIO DE USO DO PORTAL DATRANSfARÊNClA. (PREFEITURA MUNICHfa DE MONTE ALEGREAIN) MH 12^ 1050.000 IZ60000

U 0Q3639O • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO PORTAL DA TRANSMRÊNCIA. (REfElTURA MUNICIBVL DE

MONTE ALBORE/RN)

UNID. IJ» I.OSOUDOO lOSOOO

IS 0036391 • CISSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAU (PREFETIURA MUNICHAL DE MONTE ALEGRE^tN) M£s 12.00 950.000 11.40000

16 D036392 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (PREFEITURA MUNIORU.

DE MONTE ALEGRE/RN).

UNID. 1.00 950.000 950,00

17 0036393 • CSSÃO DIREnO DE USO DO SISTEMA DE DIGnALIZAÇÃO. (PREFETIURA UUNECinU, DE MONTE ALECHtEOUQ U£s I2JD0 950000 11.40000
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18 D036394 ■ SERVIÇOS DE IMFLANTAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA WB DIGITALIZAÇAO. (PREFETTURA MUNtaRAL DE

MONTE ALEORE/RN)

UNID. 1.00 950;000 ' !8o.w

yui
19 0036395 • CQSAO DE DlREnO DE USO DO SISTEMA DE BUSIN BS nfTELUOENCE (BI). 0>REFEmmA UUNtCIRU. DE MONTE ALECHIE/RN) M£s 12/30 850.000 fegyi.00.^
20 0Q36396 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE BUSINSS INTELUOENCE (BQ- (PREFEITURA

MUNiamLDEMONTEALeOREWl)

UNID. ifiO 850,000 850.00

21 D036397 ■ CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONIABIUDADE FÚBUCA E UOTAÇÃO,

CX3MFRAS, CONTRATOS. CONVÊNIOS. GESTÃO DE ASSINATURAS Q.ErRÔNlCAS E ELABORAÇAO E AC0MB\NHAMENT0 DE EM^DAS

FARLAMENIARB. (CÂMARA MUNICIRU, DE MONTE A

MCt IZOO IJS6.000 16.632,00

22 0036398 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMEIflO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E

CONTABILIDADE FÚBUCA E UCHAÇÃO, COMPRAS. CONTRATOS. CONVÊNIOS. GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS E ELABORAÇÃO

E ACOMDVNHAMENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES. (

UNID. 1.00 IJS6^000 1386.00

23 0036399 • CESSÃO ÜE DIREnO DE USO DO SISTEMA DE RBaiRSOS HUMANOS E FOLHA DE mOAMENTO E CENSO PESSOAL E FUNCIONAL

(CÂMARA MUNICUAL DE MONTE ALEGRE/RN)

M4i 12.00 783,000 9396/30

24 0Q364O0 • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO; CUSTOMIZAÇÃO E TRQNAMENTO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

mOAMENIO E CENSO PESSOAL E FUNOONAU (CÂMARA MUN tOIAL DE MONTE ALEGREAtN)

UNID. 1,00 7S3JOOO 7S3JD0

25 0036401 - CBSÃO DE DIREnO DEUSO DO SISTEMA RORIMONIAL. (CÂMARA MUNICHALDE MONTE ALEGRE/RN) M£« I2JOO 378,000 4336^00

26 0036402 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA lATRIMONlAL. (CÂMARA MUNICHAL DB MONTE

ALBOREAIN)

UNID. 1,00 yTSfioa 378,00

27 0036400 • CESSÃO DE DIREnO DEUSO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADa (CÂMARA MUNIC1RVL DE SIONTE ALGORE/RN) U£s 12^)0 438,000 535600

28 0036404 . SERVIÇOS DE DIPLAKTAÇÃa CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMEN10 DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO. (CÂMARA MUNiaRM, DE

MONTE ALEGREOtN)

UNID. 1,00 438,000 438,00

29 0036405 - CESSÃO DE DIREITO DEUSO DO PORTALDATRANSnUtÊNClA. (CÂMARA MUNICIBU. DE MONTEALEGREmN) Mb I2JOO 378,000 4336.00
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0036406 • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENIO DO PORTAL DA TRANSIARÊNCIA (CÂMARA SfUNIORM, D£

MONTE ALGORE/RN)

UNID. IJOO 378;000 37800

31 DQ36407 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (CÂMARA MUNiamL DE MONTE ALEGRE/RN) Mb \lfiO 348.000 4.176,00

32 0Q364OS - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO; CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (CÂMARA MUNIOBU. D£

MONTE ALGOREWO-

UNID. M» 34SJOOO 34800

33 0Q364Q9 • CESSÃO DE DIREnO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMOnO. FINANÇAS E CONfABIUDADE FÚBUCA E UCTTAÇÃO,

COMPRAS, CONTRATOS. CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALGORE/RN)

Mb I2JOO I.l00;000 1330000

34 0036410 • SERVIÇOS DE IMPLAI4TAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMDnO DO SISTEMA INTGQRADO DE ORÇAMENTa FINANÇAS E

CONTABIUDADE PÚBLICA E UCTTAÇÃO. COMPRAS. CONTRATOS. COfNVÊNIOS E GBTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (FUNDO DE

PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE/RN)

UNID. W 1.100,000 1.100,00

35 0036411 • CESSÃO DE DIREITO DE USODOSiSTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE lAGAMENTO E PREVIDÊNCU PRÓPRIA. (FUNDO

DE FREVmÊNCTADE MONTE AL£(3RE/RN)

Mb I2JOO 630,000 736000

36 0036412 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO. CUSTOMESAÇÃO E TREfNAMENTO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

FAGAMENTO B PREVIDÊNCIA PRÓPRIA. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE/RN)

UNID. IJ» 630,000 63000

37 0Q364I3 • CESSÃO DE DlREnO DEUSO DO SISTEMARORIMONIAL (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MCVITE ALGORE/RN) Mb 12,00 306,000 3.672O0

38 0Q364I4 • SBCVIQ06 DE IMPLANTAÇÃO, (TJSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA fATRlMONIAL (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE

MONTE ALGORE/RN)

UNID. 1,00 306,000 306,00

39 0036415 • (XSSÂO DE DOtEIIO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARIMDO. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE/RN) Mb 12,00 35SjDOO 439600

40 0036416 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE

MONTE ALEOREmN)

UNID. lí» 358;000 35800

41 0O364I7 - C15SÃO DE DIREÍTO DE USO DO PORTAL DATRANSRMtÊNOA. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE«N) Mb I2j00 466/300 5392O0

W DQ364I8 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO PORTAL DA TRANSIARÊNCIA (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE

MONTE ALGORE/RN)

UNID. LOO 46600

43 DQ36419 - CESÃO DE DIRETIt) DE USO DO SISTEMA DE PRCffOCOIX) GERAL (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEORETO4) Mb 12JOO 280,000 3360,00

44 9036420 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROTTOCOLO GERAL (FIWDO DE PREVIDÊNCHA
DE MONTE ALGORE/RN).

UNID. ijoo 280,000 280,00

45 0G36421 • HORATÉCNICA(SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS SOFHUUIES CONFORME DEMANDA DO ^IGÃO). bota ^10,00 KKUJOO 20/300/30

VALOR GtXIBAL LOTE GLOBAL i 2891633,00

o valor da presente é de R$ 289.633,00, (duzentos e oitenta e nove mil, seisccntos e trinta e três reais )

DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por cpialquer óigáo ou entidade da administração publica que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n" 019/201S
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública.
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este finnecimento não prejudique as obrigações anteriormoite assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CEM por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, lu totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item r^strado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepenrlente do número de órgãos nm> participantes que eventualmente aderirem.
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
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previstas para o óigão gerenciador c participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta
(Acórdão TCU n" 2957/2011 - P).

Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contrai
assumiflas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprímoito de cl
contratuais, em relação as suas próprias amtralações, informando as oconcncias ao órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamcnte, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a íim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

Quando o preço r^strado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomecedoifes) para negociaifem) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
«nalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado <d>servará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresortados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporluttidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, rrdotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empotho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, .■icm justificativa aceitável;

Não aceitar redtrzir o seu preço registrado, rra hipótese diste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

r*^ofrcr sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador c órgão(s)
parti cipante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fomecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

E da competência do órgão gerenciador a a{dicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5°, inciso X, do Decreto n" 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

O órgão participante deverá comimicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

As condições gerais do fomedmento, tais como os prazos para entrega e recebimento do olqeto, as obrigações da Administração e do fomecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de ergistro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 6:
8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto n° 7892/13.

A ata de realização da sessão públiea do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguai?
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Rastro de Preços, nos termos do aiL 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
c achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Monte Alegre/RN, 01 de fevereiro de 2023.

AfiDRERODRIGUESDA SILVA
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Top Down Consultoria LTDA
Representante Legal:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto da erspectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas
Integrados de Licitação, Compras c Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município.
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Novembro de 2023.
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 Cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Mês 12 3.616,67 43.400,04
Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas
Eletrônicas, incluindo a prestação de serviços técnieos
especializados de manutenção preventiva, corretiva,
evolutiva e adaptativa dos soíhvares, em total conformidade
com as atualizações das legislações brasileira,
compreendendo ainda a migração dos dados existentes nos
sistemas em produção, treinamento das novas soluções, e
suporte técnico as unidades operacionais integradas do
Ente.

Total 43.400,04

3.0.DO VALOR

3. LA estimativa preliminar total é equivalente a R$ 43.400,04.
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Imcio: 1 (um) dia
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de erajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para erajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor ermanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11.0 prazo para ersposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financciro, quando for o caso, será de até 1
(um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo ergular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo
de adimplemento.

itoléydo Rpcha - PB, 04 de De;rembro de 2023.

Seêretária de Planejamento e Gestão
Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 2C97.E491.3F07.5A63.43A1.CA68.0CDB.AEE2. 
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PRE^F.EITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

l.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua estrutura
organizacional.

2.0bjeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso
de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos c Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as
necessidades deste Município.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é
essencial: Pela neeessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda espeeífica - Contratação de empresa
especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras c Contratos c Gestão de
Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público, conforme as necessidades voltadas a atender as atividades operacionais da Edilidade
Catoleense, objetivando uma prestação de serviços técnicos especializados com manutenção preventiva, corretiva, evolutiva c
adaptativa dos softwares, que atenda as exigências em total conformidade com as alterações advindas com a implantação da Lei
Federal n" 14.133/2021.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as erspeetivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da erferida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
01 Cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos Mês 12

e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, incluindo a prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos
softwares, em total conformidade com as atualizações das legislações brasileira,
compreendendo ainda a migração dos dados existentes nos sistemas em produção,
treinamento das novas soluções, e suporte técnico as unidades operacionais
integradas do Ente.

TOTAL....RS

5.1.CompIcmcntação da descrição c disposições gerais dos sistemas:
5.1.1.Sistema de Lieitação, Compras e Contratos, deverá conter:

a. Cadastro de itens classificados por grupo, se produto ou serviço, elemento de despesa, classe, unidade de medida e
detdhamento da despesa. O sistema deverá permitir ainda o cadastro de dados complcmentares como marca, quando do registro
das propostas dos fomecedores.

b. Reserva de ercursos orçamentários, através do documento pié-empcnho quando da composição do processo licitatórío;
c. Geração de formulário de proposta licitatória, modelo, em arquivo padrão XML, (Extensible Markup Language),
contemplando os dados inerentes ao processo. Os dados deverão ser importados pelo sistema, sendo eles: valor; quantidade c
complemento por item licitado e, os dados cadastrais do fornecedor participante;
d. Geração de editais padrões de acordo com a modalidade do processo licitatórío. sendo permitido também a inclusão de
arquivos alterados conforme a necessidade de cada processo;
e. Registro em tempo real de todas as rodadas, lances c anotações complcmentares inerente a ata da licitação;
f. Seleção dentre as propostas de cada item de menor valor identificando os participantes para disputa em pregão. Os sistema
deve possibilitar o uso de percentual para agilizar o processo de seleção;
g. Identificação automática do(s) fomecedor(es) vencedor(es) como também daquele(s) que foi(ram) eliminado(s). O sistema
deve permitir ainda que um determinado fornecedor possa ser eliminado durante o processo licitatórío.
h. Registro das compras/serviços por item ou lote;
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i. Controle quantitativo dos itens licitados como registro de preços através da ordem de compra/serviço, co^
compras fragmentadas;
j. Geração de ordem de compra/serviço por fomecedor vencedor;
k. Emissão dos seguintes documentos: Edital padrão, permitindo que os mesmos pwssam ser editados; Ata da Licitação, relação
dos itens por fomecedor; relação dos participantes da licitação; protocolo de recebimento do convite; termo de adjudicação e
homologação; minuta dc contrato e contrato padrão permitindo que os mesmos possam ser editados;
1. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública;
m. Emissão de relatório gerenciais;
n. Registro da solicitação de compra/serviço podendo importar de planilha Excel e emitir formulário padrão de cotação de
preços;

0. Registro de compra direta para despesas de baixo custo;
p. Na elaboração do processo licitatório o sistema obtém dados a partir da(s) solicitação(õcs) de compra/serviço rcgistrada(s)
anteriormente;

q. Disponibilidade quando da elaboração de uma licitação de dados como datas, valor c fomecedor para aqueles itens que
contém histórico de compras/licitação;
r. Registro de publicação do certame;
s. Registro do parecer jurídico, o parecer poderá ser incluído no sistema pelo próprio emissor;
t. Registro de preços;
u. Chamada eletrônica durante o pregão;
V. Observância aos controles inerentes a Micro e Pequenas Empresas quando da realização do Pregão e qualquer outra
modalidade, observada as determinações legais no tocante ao tratamento diferenciado garantido por lei;
w. Registro das ocorrências parte integrante da ata;
X. Controle de saldos dos itens licitados por unidade orçamentária;
y. Cadastro dos contratos onde a instituição figura como contratante, contemplando objeto, contratado(a), valor, forma dc
pagamento, gestor(a), datas de assinatura, publicação, vigência e, alerta de antecedência quando do encerramento; Além de
manter o registro do(s) aditivo(s) e/ou rescisão; A emissão dos contratos e aditivos poderá ser a partir de modelos definidos,
permitindo quando necessário, que sejam editados;
z. Oferecer o acompanhamento da execução física dos contratos, observando suas etapas com os períodos previstos e realizados;
Acompanhamento da execução orçamentária e financeira a partir da integração com o sistema de orçamento. Finanças e
Contabilidade Pública; Emissão de relatórios gerenciais.

5.1.2. Gestão de Assinaturas Eletrônica:

a Assinatura simultânea de vários documentos;

b. Possibilidade mínima de até 4 assinaturas por documento;
c. Agrupamento dos dociunentos para assinatura por tipo;
d. Garantir privacidade aos assinantes de maneira que os documentos vinculados a um determinado grupo não estejam
dispomVeis para assinatura a outros grupos;
e. Possibilidade de cancelamento da assinatura eletrônica;

f. Possibilidade de recusa de documento para assinatura eletrônica;
g. Consulta personalizada aos documentos assinados eletronicamente;
h. Integração com o sistema orçamentário, financeiro e contábil através da captura dos documentos para assinatura,
contemplando a identificação dos gestores responsáveis pelo ato;
1. Compartilhamento dos documentos assinados eletronicamente com outros sistemas;
j. Será permitido o uso da assinatura eletrônica em qualquer documento (em PDF), gerado no sistema e os feitos download para
tela digitalização assinados eletronicamente.

5.1.3. Controle dc Acesso aos Sistemas:

a. Cadastro de usuário por CPF contendo dados cadastrais, senha, nivel de acesso vinculado aos grupos de usuários;
b. Possibilidade de bloqueio do acesso ao sistema a um determinado usuário;
c. Vinculação do usuário a(s) unidade(s) orçamentáriafs) de dever,
d. Definição dos grupos de acesso em conformidade com a necessidade da instituição vinculando-os aos
módulos/rotinas/funçôcs/transaçôcs do sistema;
e. Auditoria nas tabelas do banco de dados do sistema onde é permitido selecionar aquelas que serão auditadas, registrando data,
usuário c estação de trabalho quando das transações realizadas;
f. Emissão de relatórios contendo logon's efetuados, tentativas de acesso fhistradas, transações realizadas por documento e por
tabela, associadas ao usuário, estação de trabalho e data.
g. As permissões de acesso deverão ser autorizadas/liberadas pelo usuário administrador do sistema (O administrador terá a
senha master, para disponibilizar aos demais, permissões de uso aos grupos e secretarias pertinentes).

5.1.4. Procedimentos gerais inerentes ao sistema:
a. Os sistemas trabalham com regras de negócios parametrizados, configuradas em conformidade com a demanda da instituição;
b. Identificação dos dias úteis quando da validação das datas nos registros das transações;
c. Serviço de mensagem entre seus usuários;
d. Suporte técnico via intemet;
e. Manual on-line para todas as telas de edição dos dados.
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5.1.5.Rcquisitos de software:
5.1.5.1, Servidor;

a. Banco de dados MicrosoB SQL Server 2008 ou posterior;
b. Windows Server 2008 (ou posterior) com IIS / ASP.NET 4.5;
c. Crystal Reports 12 Runtime.

5.1.5.2. CUcnte:

a. Ambiente WEB, interface Browser (compatível com intemet explorer, Mozilla, Firefox, Microsoft Edge, Opera e Goolge
Chrome);
b. Visualizador de arquivos em PDF (Portablc Documente Format);
c. Editor de arquivos DOC (Microsoft word ou BROffíce);
d. Editor de arquivos XLS (Mierosoft excc! ou BROftlce).

5.1.53.Características técnicas:

a. Suporte à integração via WebServices;
b. Compatível com ambientes virtualizados(VmWarc, Hyper-V) e protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure).

5.1.5.4. Configuração mínima dc hardware do servídon
a. Processador com 4 núcleos de 3.0 Ghz;

b. Memória RAM: 16 GB;

c. Disco 1 TB;

d. Unidade de backup diário com ciclo de armazenamento mínimo de 7 dias.

Os prazos máximos de imcio de etapas dc execução e de conclusão do objeto da contratação, que admitem prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou
equivalente:
Início: 1 (um) dia - implantação após assinatura do contrato;
Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21. Art. 65 do Decreto Municipal n° 032/2023.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, dc
01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrada, c compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Levantamento de mercado

O levantamento de mercado foi obtido através dc pesquisa de mercado junto a Atas Registradas em 02 municípios do Estado do
Rio Grande do Norte, municípios localizados na regionalidade, portanto, como se trata de uma prestação de serviço bem
específica, uma vez que é um serviço bem específico e a região não dispõe de tanta mão-de-obra especializada que presta o
serviço com zelo e eficiência que demanda a necessidade.

7.Justificativa da escolha do tipo dc solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses c as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional,
é a pretensa: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e
Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público, conforme as necessidades voltadas a atender as atividades
operacionais da Edilidade Catoleensc, objetivando uma prestação de serviços técnicos especializados com manutenção
preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, que atenda as exigências em total conformidade com as alterações
advindas com a implantação da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.Estimatívas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado local ou regional, considerando inclusive os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão dc dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base na média de preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à
data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização dc preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 17.247,25:
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
01 Cessão de direito de uso de Sistemas integrados de Mês 12

Lieitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinatinas
Eletrônieas, ineluindo a prestação de serviços técnieos
espeeializados de manutenção preventiva, corretiva,
evolutiva e adaptativa dos soílwares, em total
conformidade com as atualizações das legislações
brasileira, compreendendo ainda a migração dos dados
existentes nos sistemas em produção, treinamento das
novas soluções, e suporte técnico as unidades operacionais
integradas do Ente.

Total O

9.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de
Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos c Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste
Município, objetiva oferecer a toda estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Catolé do Roeha-PB, um sistema
eficiente e eficaz de planejamento e que atenda as demandas administrativas, em conformidade com os dispositivos legais em
vigor, especialmente no tocante a Lei Federal n® 14.133/2021, regulamentada no Município através do Decreto n° 032/2023.

10.Rcsultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, cm termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito aos ditames legais regidos
pela Lei Federal n° 14.133/2021, Leis Complementares que continuarão dando subsídio ao novo rcgramento geral e o Decreto
Municipal n® 0032/2023, com os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, com
um serviço que atenda as reais necessidades da Edilidade e principalmente em atendimento aos anseios de todos que se utilizam
dos serviços públicos no âmbito do Município, bem como as demandas c exigências advindas do Órgãos de Controle interno e
externo. É através da implantação de sistema eficaz, que conseguiremos realizar processos licitatórios e contratações públicas
que atenda às necessidades da Gestão Municipal, para que a mesma ofereça serviços públicos de qualidade a todos os seus
usuários.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da
Administração no tocante ao objeto em comento, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional
dos recursos financeiros disponíveis, dando publicidade a todos os atos e realizações administrativas.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como
se apresenta - consideradas as especificações, prazos, forma de execução e demais exigências devidamente definidas -, espera-se
o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

11 .Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contratação.

12.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso
fortuito ou de força maior. Porém, atenta-se, que a Administração Municipal, necessitará está atenta através da gestão e
fiscalização do contrato, no sentido de acompanhar a execução e consequentemente atestar que os serviços estão em comum
acordo com as necessidades dos Setor de Recursos Humanos e principalmente em total consonância com o disposto no Decreto
n° 8.373/14.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

IS.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação
pretendida.

PB, 10 de novembro

I • -
'pai deVPIanejamento e Gestão
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PREFEITURA MUNICIPAL DJ

cmÔlIdõIh^

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e
Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município, bem como relevante medida de
interesse público, conforme as necessidades voltadas a atender as atividades operacionais da Edilidade Catoleense, objetivando
uma prestação de serviços técnicos especializados com manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares,
que atenda as exigências em total conformidade com as alterações advindas com a implantação da Lei Federal n" 14.133/2021.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"An. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse ptiblico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocba - PB, 10 de novembro de 2023.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito
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PREFEITURA MU NICI PAU DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

PMCB

[Rs-

OFICIO N° 0036/2023 Catolé do Rocha-PB, 04 de Dezembro de 2023.

Ao Exmo. Senhor

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Assunto: Solicitação de instauração de processo licitatório através de pretensa contratação
direta para contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas
Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para
atender as necessidades deste Município.

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de
Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas,
para atender as necessidades deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público, conforme as necessidades voltadas a atender as
atividades operacionais da Edilidade Catoleense, objetivando uma prestação de serviços técnicos
especializados com manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos soflwares, que
atenda as exigências em total conformidade com as alterações advindas com a implantação da Lei
Federal n" 14.133/2021.

O levantamento de mercado foi obtido através de pesquisa de mercado junto a Atas
Registradas em 02 municípios do Estado do Rio Grande do Norte, municípios localizados na
regionalidade, portanto, como se trata de luna prestação de serviço bem específica, uma vez que é
um serviço bem específico e a região não dispõe de tanta mão-de-obra especializada que presta o
serviço com zelo e eficiência que demandajjiecessidade.

Secrei

■' S^ssuna

íunic/pal de Planejamento e Gestão
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DV00015/2023

Catolé do Rocha - PB, 21 de Dezembro de 2023.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da
singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados
de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementarcs
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de
Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretriz.es c metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
TOP DOWN CONSULTORIA LTDA • R$ 32.400,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados
e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
Após o término do prazo estipulado para a apresentação de documentação e propostas por interessados em participar, obedecendo
o prazo mínimo determinado por lei, a referida empresa foi a única a apresentar sua proposta, e vimos a necessidade de abertura
do processo para ampla concorrência, uma vez que a mesma não se enquadra como ME ou EPP.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/21:

"An. 75. Édispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;"

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

iríènefíafaél Be Souza Suassuna
Mun. de Planejamento e Gestão
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PREFEITURA MU NICI PAU DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

PMCB

[Rs-

OFICIO N° 0036/2023 Catolé do Rocha-PB, 04 de Dezembro de 2023.

Ao Exmo. Senhor

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

Assunto: Solicitação de instauração de processo licitatório através de pretensa contratação
direta para contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas
Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para
atender as necessidades deste Município.

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de
Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas,
para atender as necessidades deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público, conforme as necessidades voltadas a atender as
atividades operacionais da Edilidade Catoleense, objetivando uma prestação de serviços técnicos
especializados com manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos soflwares, que
atenda as exigências em total conformidade com as alterações advindas com a implantação da Lei
Federal n" 14.133/2021.

O levantamento de mercado foi obtido através de pesquisa de mercado junto a Atas
Registradas em 02 municípios do Estado do Rio Grande do Norte, municípios localizados na
regionalidade, portanto, como se trata de luna prestação de serviço bem específica, uma vez que é
um serviço bem específico e a região não dispõe de tanta mão-de-obra especializada que presta o
serviço com zelo e eficiência que demandajjiecessidade.

Secrei

■' S^ssuna

íunic/pal de Planejamento e Gestão
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PREFEITURA' M U!N I G I P AL. ^D.E

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO:"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO
DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE LICITAÇÃO,
COMPRAS E CONTRATOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO".

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para o exercício
financeiro de 2024 na execução do objeto relativo á contratação em tela:

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros
04.121.0038.2269 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO

339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 06 de dezembro de 2023

E^VTÊmAMARIA FRANCINET

SecretáríWde Finanças

Secretaria municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 • Fone (83) 3441.1212
e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: AC9B.EBDE.87A8.D911.365E.7316.E947.1989. 
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CATOLÉ DÒRÒCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO;

I.l Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada para cessão de direito
de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender
as necessidades deste Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 Cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos Mês 12
c Gestão dc Assinaturas Eletrônicas, incluindo a prestação de serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos
soílwares, em total conformidade com as atualizações das legislações brasileira,
compreendendo ainda a migração dos dados existentes nos sistemas em produção,
treinamento das novas soluções, e suporte técnico as unidades operacionais
integradas do Ente.

2.1.Complementação da descrição e disposições gerais dos sistemas:
2.1.1.Sistcma dc Licitação, Compras c Contratos, deverá conter:

a. Cadastro de itens classificados por grupo, se produto ou serviço, elemento de despesa, classe, unidade de medida e
detalhamento da despesa. O sistema deverá permitir ainda o cadastro de dados complementares como marca, quando do
registro das propostas dos fornecedores.
b. Reserva de recursos orçamentários, através do documento pré-empenho quando da composição do processo licitatório;
c. Geração de formulário de proposta licitatóría, modelo, em arquivo padrão XML, (Extensiblc Markup Language),
contemplando os dados inerentes ao processo. Os dados deverão ser importados pelo sistema, sendo eles: valor; quantidade
e complemento por item licitado e, os dados cadastrais do fornecedor participante;
d. Geração de editais padrões de acordo com a modalidade do processo licitatório, sendo permitido também a inclusão de
arquivos alterados conforme a necessidade de cada processo;
e. Registro em tempo real de todas as rodadas, lances e anotações complementares inerente a ata da licitação;
f. Seleção dentre as propostas de cada item de menor valor identificando os participantes para disputa em pregão. Os
sistema deve possibilitar o uso de percentual para agilizar o processo de seleção;
g. Identificação automática do(s) fomecedor(es) veneedorfes) como também daquele(s) que foi(ram) eliminado(s). O
sistema deve permitir ainda que um determinado fornecedor possa ser eliminado durante o processo licitatório.
h. Registro das compras/serviços por item ou lote;
i. Controle quantitativo dos itens licitados como registro de preços através da ordem de compra/serviço, como também das
compras fragmentadas;
j. Geração de ordem de compra/serviço por fornecedor vencedor;
k. Emissão dos seguintes documentos: Edital padrão, permitindo que os mesmos possam ser editados; Ata da Licitação,
relação dos itens por fornecedor; relação dos participantes da licitação; protocolo de recebimento do convite; termo de
adjudicação e homologação; minuta de contrato e contrato padrão permitindo que os mesmos possam ser editados;
1. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública;
m. Emissão de relatório gerenciais;
n. Registro da solicitação de compra/serviço podendo importar de planilha Excel e emitir formulário padrão de cotação de
preços;

o. Registro de compra direta para despesas de baixo custo;
p. Na elaboração do processo licitatório o sistema obtém dados a partir da(s) solicitação(õcs) de compra/serviço
registrada(s) anteriormente;

q. Disponibilidade quando da elaboração dc uma licitação dc dados como datas, valor e fomecedor para aqueles itens que
contém hi.stórico de compras/licitação;
r. Registro dc publicação do certame;
s. Registro do parecer jurídico, o parecer poderá ser incluído no sistema pelo próprio emissor;
t. Registro de preços;
u. Chamada eletrônica durante o pregão;
V. Observância aos controles inerentes a Miero e Pequenas Empresas quando da realização do Pregão e qualquer outra
modalidade, observada as determinações legais no tocante ao tratamento diferenciado garantido por lei;
w. Registro das ocorrências parte integrante da ata;
X. Controle de saldos dos itens licitados por unidade orçamentária;
y. Cadastro dos contratos onde a instituição figura como contratante, contemplando objeto, contratado(a), valor, forma de
pagamento, gestor(a), datas de assinatura, publicação, vigência e, alerta de antecedência quando do encerramento; Além de
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manter o registro do(s) aditivo(s) e/ou rescisão; A emissão dos contratos e aditivos poderá ser a partir de modelos definidos,
peimitindo quando necessário, que sejam editados;
z. Oferecer o acompanhamento da execução física dos contratos, observando suas etapas com os períodos pr^)ãs(Q^
realizados; Acompanhamento da execução orçamentária e financeira a partir da integração com o sistema de^
Finanças e Contabilidade Pública; Emissão de relatórios gerenciais.

2.1.2. Gestão de Assinaturas Eletrônica:

a. Assinatura simultânea de vários documentos;

b. Possibilidade mínima de até 4 assinaturas por dociunento;
c. Agrupamento dos documentos para assinatura por tipo;
d. Garantir privacidade aos assinantes de maneira que os documentos vinculados a um determinado grupo não estejam
dispomveis para assinatura a outros grupos;
e. Possibilidade de cancelamento da assinatura eletrônica;

f. Possibilidade de recusa de documento para assinatura eletrônica;
g. Consulta personalizada aos documentos assinados eletronicamente;
h. Integração com o sistema orçamentário, financeiro e contábil através da captura dos documentos para assinatura,
contemplando a identificação dos gestores responsáveis pelo ato;
i. Compartilhamento dos documentos assinados eletronicamente com outros sistemas;
j. Será permitido o uso da assinatura eletrônica em qualquer documento (cm PDF), gerado no sistema e os feitos download
para tela digitalização assinados eletronicamente.

2.U. Controle de Acesso aos Sistemas:

a. Cadastro de usuário por CPF contendo dados cadastrais, senha, nível de acesso vinculado aos grupos de usuários;
b. Possibilidade de bloqueio do acesso ao sistema a lun determinado usuário;
c. Vinculação do usuário a(s) imidade(s) orçamentária(s) de dever;
d. Definição dos grupos de acesso em conformidade com a necessidade da instituição vinculando-os aos
módulos/rotinas/funções/transações do sistema;
e. Auditoria nas tabelas do banco de dados do sistema onde é permitido selecionar aquelas que serão auditadas, registrando
data, usuário e estação de trabalho quando das transações realizadas;
f. Emissão de relatórios contendo logon's efetuados, tentativas de acesso frustradas, transações realizadas por dociunento e
por tabela, associadas ao usuário, estação de trabalho e data.
g. As permissões de acesso deverão ser autorizadas/liberadas pelo usuário administrador do sistema (O administrador terá a
senha master, para disponibilizar aos demais, permissões de uso aos grupos e secretarias pertinentes).

2.1.4. Procedimentos gerais Inerentes ao sistema:
a. Os sistemas trabalham com regras de negócios parametrizados, configuradas em conformidade com a demanda da
instituição;
b. Identificação dos dias úteis quando da validação das datas nos registros das transações;
c. Serviço de mensagem enüu seus usuários;
d. Suporte técnico via intemet;
c. Manual on-line para todas as telas de edição dos dados.

2.1.5.Requisitos de software:
5.1.5.1. Servidor:

a. Banco de dados Microsoft SQL Server 2008 ou posterior;
b. Windows Server 2008 (ou posterior) com 118 / ASP.NET 4.5;
c. Crystal Reports 12 Runtime.

2.1.5.2. Cliente:

a. Ambiente WEB, interface Browser (compatível com intemet explorer, Mozilla, Firefox, Microsoft Edge, Opera e Goolge
Chrome);
b. Visualizador de arquivos em PDF (Portable Documente Formal);

c. Editor de arquivos DOC (Microsoft word ou BROfIice);
d. Editor de arquivos XLS (Microsoft excel ou BROffice).

2.1.53.Características técnicas:

a. Suporte à integração via WebServiccs;
b. Compatível com ambientes virtualizados(VmWare, Hyper-V) e protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol
Securc).

2.1.5.4. Configuração mínima de hardware do servidor:
a. Processador com 4 núcleos de 3.0 Ghz;
b. Memória RAM: 16 GB;
c. Disco 1 TB;

d. Unidade de backup diário com ciclo de armazenamento mínimo de 7 dias.
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3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A presente solicitação visa atender as necessidades da Administrativas identificada, cuja solução é ofereci
iniciativa privada, visando obter as melhores condições de contratação pelo ente público, seja quanto à quali
produtos e serviços a serem adquiridos, seja quanto ao preço a ser pago. O processo licitatório inicia com a fase intei
seja, com o planejamento das contratações públieas, que surgirá diante das necessidades da Administração Pública
para conseguir atingir as metas e contratos eficazes a Gestão terá que aplicar corretamente a Nova Lei de Licitações n"
14.133/2021 e o Decreto Municipal n° 032/2023, modernizando e aprimorando os processos lieitatórios, aumentando a
transparência e a eficiência da gestão pública. Será realizada contratação direta através de Dispensa, em conformidade com
o art. 75, inciso 11 da Lei n" 14.133/2021, na forma física, conforme ergulamentado através do Decreto n" 032/2023, em seu
art 27, § 1° e § 2°, com publicação de edital, obedecendo todos os prazos legais, objetivando a ampla concorrência do
referido processo.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços ocorrerão nos dias e horários determinados neste Termo de Referência, ou conforme as necessidades de
uso pela Diretoria Geral de Licitações, Secretarias e demais órgãos envolvidos na Gestão Municipal, devendo atender
amplamente as expectativas de todos os usuários de modo geral, facilitando o dia a dia das Licitações, Compras e Contratos
e da Gestão de Assinaturas Eletrônicas.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, ^s a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação
de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encalços sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o
artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A prestação dos serviços ocorrerão através da cessão de uso dos sistemas, ocorrendo sempre que necessário, encontros
presenciais no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, ou através do atendimento eletrônico (on-line), confome as
necessidades da Diretoria Geral de Licitações e das Secretarias Municipais.
6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou
encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, taxas, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia c quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1.0 contrato vigorará por 12 (doze meses).
A vigência da presente eontratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21. Art. 65 do Decreto Municipal n" 032/2023.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos
quantitativos c qualitativos, que ficará a cargo.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua
proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
O Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
g) Re.sponsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou proposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança,
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções, i)
Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências
do contrato.

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
1) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo,
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade
com o objeto.
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como^
toda e qualquer inegularídade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências neci
imediatas para a correção, evitando erpetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu erpresentante legal, sujeitando-se a mais ampla e irre^
fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) 2^lar para que sejam cumpridas as normas erlativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sob pena de erscisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou erduzindo essa ersponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado.
j) A prestação dos serviços do presente objeto, decorre da continuidade dos mesmos serviços iniciados, porém, o licitante
vencedor, deverá comprovar a capacidade técnica operacional, para que o processo iniciado não seja prejudicado e a
Edilidade possa oferecer condições saudáveis aos servidores municipais e atendas as exigências quanto ao envio de
informações aos órgãos públicos, conforme determina o e-Social.
1) Oferecer serviços de qualidade com eficiência e pontualidade, garantindo que os sistemas funcionem plenamente
em atendimento as exigências das legislações em vigor e as necessidades de adequações por parte da gestão pública.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO ÇONTRATO
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um erpresentante da Administração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
10.4.0 erlatório de entrega dos serviços será destinado ao ergistro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados
pelo Contratante.

11. DAS SANÇÕES
I I.l Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inflações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de
mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por
datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE
poderá fazer a ertenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor ertido correspondente será depositado em favor da
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa ^resentada.

Catolé do Rocha/PB, 13 de novembro de 2023.

João Patri^ Vieira Alves
Diretor Geral de Licitações
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RRÈ"FEI,tU'RA M'U'Nll.G|.PAL DE.

CÃtÒLÊ DO ROCHÂ-PB

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação,
Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados,
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, erpresentada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIH - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 13 de Novembro de 2023.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito
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TOPSOLUTIONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/PB.

Proposta de Preços

Cessão de direito de uso de sistemas de gestão integrada.

R. JuarezTávora. 3370 - Candelária, Natal - RN, 5906S-300. Contato: (84) 3207-1622.

Pâgiia IdeS
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TOPSOLUTIONS

1. OBJETO:

Estamos apresentando, a esse respeitável Órgão, PROPOSTA DE PREÇOS, nos termos
da planilha anexa, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de
uso de Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas,
voltados para atender as necessidades e atividades da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB,
bem como a prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva,
evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as alterações legais da legislação brasileira, além
da migração dos dados existentes nos sistemas em produção, treinamento das novas soluções, e
suporte t^ico as unidades operacionais integradas do Ente.

2. DESCRIÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS SISTEMAS:

2.1. Sistema de licitação, Compras e Contratos.
a Cadastro dos itens classiõcados por grupo, se produto ou serviço, elemento de

despesa classe, unidade de medida e detalhamento de despesa O sistema
permite ainda o cadastro de dados complementares como marca, quando do
registro das propostas dos fornecedores;

b. Reserva de recursos orçamentários, através do documento Pré-Empenho
quando da composição do processo licitatórío;

c Geração de formulário de proposta licitatória, modelo, em arquivo padrão XML
(Extensible Markup Language], contemplando os dados inerentes ao processo.
Os dados preenchidos no formulário são importados pelo sistema, sendo eles:
valon quantidade e complemento por item licitado e. os dados cadastrais do
fornecedor participante;

d. Geração de editais padrões de acordo com a modalidade do processo licitatórío;
e. Registro em tempo real de todas as rodadas, lances e anotações complementares

inerentes a ata da licitação;

f. Seleção dentre as propostas de cada item o menor valor identiFicando os
participantes para disputa em pregão. O sistema possibilita o uso de percentual
para agilizar o processo de seleção;

g. Identificação automática do(sÍ fornecedor(es) vencedor(es] como também
daquele(s] que foi(ram) eliminado(s). O sistema permite ainda que um
determinado fornecedor possa ser eliminado durante o processo licitatório;

h. Registro das compras/serviços por item ou lote;
i. Controle quantitativo dos itens licitados como registro de preços através da

Ordem de Compra/Serviço, como também das compras fragmentadas;
j. Geração da Ordem de Compra/Serviço por fornecedor (vencedor);
k. Emissão dos seguintes documentos: Edital Padrão; Ata da Licitação; Relação dos

itens por vencedor; Relação dos participantes da licitação; Protocolo de
recebimento do convite; Termo de Adjudicação e Homologação, Minuta de
Contrato e Contrato Padrão permitindo que os mesmos possam ser editados;

I. Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública;
m. Emissão de relatórios gerenciais;
n. Registro da solicitação de Compra/Serviço podendo importar de planilha Excel

e emitir formulário padrão cotação de preço;
o. Registro de compra direta para despesas de baixo custo;
p. Na elaboração do processo licitatório o sistema obtém dados a partir da(s)

solicitações de Compra/Serviço registrada(s) anteriormente;

R. JuarezTávora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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TOPSOLUTIONS

q. Disponibilidade quando da elaboração de uma licitação de dados como datas
valor e fornecedor para aqueles itens que contem histórico de compras/licitação;

r. Registro da publicação do certame;
s. Registro do parecer jurídico;
t Registro de preços;
u. Chamada eletrônica durante o pregão;

V. Observância aos controles inerentes a Micro e Pequena Empresa quando da
realização do Pregão;

w. Registro das ocorrências parte integrante da ata;
X. Controle de saldos dos itens licitados por unidade orçamentaria;

X. Cadastro dos contratos onde a instituição figura como contratante,

contemplando objeto, contratado(a), valor, forma de pagamento, gestor(a), datas
de assinatura, publicação, vigência e, alerta com antecedência quando do
encerramento;

y. Registro do(s) aditivo(s) e/ou rescisão;
^ z. Emissão dos contratos e aditivos a partir dos modelos definidos, permitindo,

quando necessário, que sejam editados;
aa. Acompanhamento da execução física dos contratos observando suas etapas com

os períodos previstos e realizados;
bb. Emissão dos termos aditivos dos convênios, quando couber:
cc Acompanhamento da execução orçamentária e financeira a partir da integração

com o sistema de Orçamento, Finanças e contabilidade Pública;
dd. Emissão de relatórios gerenciais.

2.2. Gestão de Assinatura Eletrônica.

a. Assinatura simultânea de vários documentos;

b. Possibilidade de até 4 assinaturas por documento;
c. Agrupamento dos documentos para assinatura por tipo;
d. Garantir privacidade aos assinantes de maneira que os documentos
vinculados a um determinado grupo não estejam disponíveis para

assinatura a outros grupos;
e. Possibilidade de cancelamento da assinatura eletrônica;

f. Possibilidade de recusa de documento para assinatura eletrônica;
g. Consulta personalizada aos documentos assinados eletronicamente;
h. Integração com o sistema orçamentário, financeiro e contábil através

da captura dos documentos para assinatura, contemplando a identificação
dos gestores résponsáveis pelo ato;
i. Compartilhamento dos documentos assinados eletronicamente com
outros sistemas.

2.3. Controle de Acesso aos Sistemas.

a Cadastro de usuário por CPF contendo dados cadastrais, senha, e nível de acesso
vinculado aos grupos de usuário;

b. Possibilidade de bloqueio do acesso ao sistema a um determinado usuário;
c Vinculação do usuário a(s] unidade(s) orçamentária(s) de dever;
d. Definição dos grupos de acesso em conformidade com a necessidade da

instituição vinculando-os aos módulos/rotinas/funções/transações do sistema;
e. Auditoria nas tabelas do banco de dados do sistema onde é permitido selecionar

aquelas em que serão auditadas, registrando data, usuário e estação de trabalho
quando das transações realizadas;

R. JuarezTávora, 3370- Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato; (84) 3207-1622.
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f. Emissão de relatórios contendo logon's efetuados, tentativas de acesso
frustradas, transações realizadas por documento e por tabela, associadas ao
usuário, estação de trabalho e data.

2.4. Procedimentos gerais inerentes aos sistemas.
a Os sistemas trabalham com regras de negócios parametrizadas, configuradas em

conformidade com a demanda da instituição;

b. Identificação dos dias úteis quando da validação das datas nos registros das
transações;

c Serviço de mensagem entre seus usuários;
d. Suporte técnico via intemet;
e. Manual on-line para todas as telas de edição dos dados.

2.5. Requisitos de software.

2.5.1. Servidor:

a. Banco de dados Microsoft SQL Server 2008 ou posterior;
b. Windows Server 2008 (ou posterior) com IIS / ASPUET 4.5;
c Ciystal Reports 12 Runtima

2.5.2. Cliente:

a. Ambiente WEB, Interface Browser (compatível com Internet Explorar, Mozilla
Firefox, Microsoft Edge, Opera e Google Chrome);

b. Visualizador de arquivos PDF;
c Editor de arquivos DOC (Microsoft Word ou BROffice);
d. Editor de arquivos XLS (Microsoft Excel ou BROffice).

2.5.3. Características técnicas:

a Suporte à integração via WebServices;

b. Compatível com ambientes virtualizados (VmWare, Hyper-V) e protocolo
HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure).

2.5.4. Configuração mínima de hardware do servidor:
a Processador com 4 núcleos de 3.0 Ghz;

b. Memória RAM: 16GB;

c Disco: 1 TB;

d Unidade para backup diário com ciclo de armazenamento mínimo de 7 dias.

PLANILHA PREÇOS OFERTADOS:

UNiD: QUANT. R

UIOTAálO

1 ; CESSÃO DE DIREITO DE USO MENSAL DOS SISTEMAS ! MÊS

INTEGRADOS DE UCITAÇÀO. COMPRAS E CONTRATOS E
GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2 IMPLANTAÇÃO DÒS SISTEMAS INTEGRADOS DÊ UCITAÇÃO, UND
COMPRAS E CONTRATOS E GESTÃO DE ASSINATURAS

i ELETRÔNICAS.

VALOR TOTAL RS

2.700,00 : 32.400,00

01 2.700,00

4. GARAirriA:

As manutenções preventiva e corretiva no sistema não causarão ônus para o cliente.

2.700,00

35.100,00

R. JuarezTávora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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5. VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados da data de apresentação.

Natal/RN, 18 de outubro de 2023.

Documento assinado disitalmente

WAGNBt FROTAS OAStLVA

Data: 18/10/2023 12:36:42-0300

Verifique em https://validax.iti^ov.br

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda

CNP|: 40.998.734/0001-26

Ím ii^i"

■ R. JuarezTávora, 3370 - Candelária, Natal - RN. 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ntEFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTÔNIO

GABINETE DO FREFErro

PREGÃO ELEIRÔNICO - SRP- N*. OaOOOffiZOZ} - FM&URN ATADE REGISTRO DE l>REÇOS-0a0004ailZ3

Rua Padie Cerveiia, n" SOS, Centro, Santo Antãnio/RN

CEP: 59^5-000 - CNPJ (MF) n". 08.144.800/0001-98

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - N". 000006/2023 - PMSA/RN

ATADE REGISTRO DE PREÇOS-0000040023

Aos vinte e nove dias do mês de março de 2023, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN, com sede na Rua Padre Cerveira, n" SOS, Centro,
Santo AntôniiVRN, inscrito no CNPJ/MF n°. 08.144.800/0001-98, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Ranlisoa de Saia
Ribeiro, biasUetro, residente e domieiliado no Mnnidpio de Santo Antnnio/RN, nos termos da Lei n". 10 J20/20Q2; c snbsidiariamente as normas
constantes na Lei a". 8.666/1993 (eom suas posteriores alteraçãesX oonforme a classificação das pnpostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP- N°. 000006/2023- PMSA/RN, PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 119.024/2023-
PMSA/RN, hmnologado em 17 de março de 2023, resolve r^istrar o preço oferecido pela licitantc como s^e:

RECnSTSO DE REÇOS N* OMOaD

EMPRESUk TOPDOWN CCStSiniGKlA LTDA

CNPJ; 4a99&7MQ0Ql-26

BNDatBÇOi: UUJUAREZTAV08A. Jm CAIfDOJUUA-lUTALflW-CEP; SMM»

gftEFSESSnANTE: Aknodra Liu^Afem -CrR9QÃ9MAS««7

r Mfln ifíofiigninHtwiMiiiwtii

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO ONID. MEDIDA QUANE. VALOftUNTT. VALOR GLOBAL

1 CESSÃO DE DIREIIO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE

ORÇAMENTa fWANÇAS E CDNTABIUOADE FÚBUCA E

UCnAÇÃO, OOMBIAS, CONTRATOS. CONVÊNIOS E GESTÃO DE

ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (FREFETIURA MUNIOnUe DE SANTO

ANTONICVRN)

MÊS 12 RS4JOO^ RS 51.600,00

Z SERVIÇOS DE nmjOnAÇÃOi CUSTOMEAÇÃO E TREUtAMOnO

DO SISTEBIA HTTEGRADO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

CONmBIUDADE RJELICA B UCTIAÇAO, COMPRAS, CONTRATOS,

OCmVÊNtOS E OBTÃO DE ASSENAniRAS ELETRÔNICAS.

(PREFETIVRAMUNICliAL DE SANTO AKTONKVRN)

[ÍWD. 1 RS43(MU» RS4300L0O

1 CESSÃO DE DIREnO DE USO DE DIARIAS E mSSAGQIS AÉREAS.

CPRQ^ETTURA MUNICmU, DE SANTO AN10NXVSN)

UÉS 12 RSIDRU» RS1X6OOJ0O

4 SERVEÇOS DE DfPLANTAÇÃOk CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENIO

DE USO DE DIÁRIAS E lASSAGENS AÉREAS. (FREFETTURA

MUNIOmL DE SANTO ANTONNMtN)

jNia 1 RSUDNM» RSIjOSOjOO

S CESSÃO DE DIRETTO DE USODOSSTEMAraRBCURSOS HUMANOS

E RRJIA DE mOAMENTO E CENSO PESSOAL E RINCtONAL

(PREFETIVRA MUNiaRU. DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 n2.4MfiO RS28SOOUOO

5 SBIVIÇOS DE DIPLANIAÇAO^ CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS B FOLHA DE FAGAMENTOE

CENSO PESSOAL E FUNCKDCAU (PREFEITURA MUNICIBU. DE

SANTO ANTOKKVRN)

JNID RS 2.400,00 RSX40auDO

7 CESSÃO DE DIRETIO DE USO DO SBTEMA DE <XSTA0 DAS

ESCALAS DE PLAKTAO. (FREFEnURA MUNICIBU. DE SANTO

ANTONtORN)

llfo 12 SS 990,00 RS1I.40(M»

S SERVIÇOS DE IMPLANlAÇÃa CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SBTEMA DE CSTAO DAS ESCALAS DE PUUnÃD

[FREFETTURA MUNIOFAL DE SANTO ANTONKVRN)

incia 1 BS95QUD0 RS99(U»

9 CESSÃO DE DtRETTO D£ USO DO SBTEMA RURIMGNiAL

[PRQETTURA MUNIORU. DE SANTO ANTDNUyRN)

MÊS 12 RSI.I4(M» RSIS^CBOgOO

10 SERVIÇOS DE nmjunAçAa customizaçAo e treinamento

DD SISTEMA BURIMONtAL. (FREFEDURA MUNIOnu. DE SANTO

ANTONIQIRN)

imnx t RSLI4(W» RSM40U0O

11 CESSÃO DE IRREnO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARIEUXX

I^REFETIURA MUNtORU, DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RSI340gM n\6J)sofio

12 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAUENTO

DO SISTEMA DE ALMOXARIFAOa CniEFEITURA MUNIOnU. DE

SANTO ANTONKVRN)

LINID. 1 RS 13401,00 RS 1340,00

13 CKÃO DE DOtETID DE USO DO FORIAL DA TRANSBUIÉNCIA.

CiREnanmA HUNIOnU, DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RSM9OJ0O Rsnsootoo
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14 SERVIÇOS DE IMFLAKIAÇAO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO OTRIAL DA TRANSmSÊNCIA. (ntEFEmiRA MtlNICIML DE

SANTO ANTONKVRN)

imiD. ' RS 1.15000 RSI.lSOgOO 4 ''"yiz?
\ ri/

15 CESSAO DE DffiEnO DE USO DO SISTEMA DE FROTOCOtO OERAl.

(PREFEnVRAMUNICIBtL DE SANTO ANTONIO/RN)

MÊS 12 RSI.050;00 RS 1X600^

16 SERVIÇOS DE IMFLANIAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

00 SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL. (FREFEtTURA MUNICUML DE

SANTO AKTONKMIN).

UNID. 1 RS 1.050,00 BSiJOSQfiO

17 CXSSAO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE DIOnAUZAÇAO.

(PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIORN)

MÊS 12 RS1.050XK> RS 1X600,00

18 SERVIÇOS DE IMPLANIAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE DIQIDUJZAÇAO. (mETETIURA MUNIOPU. DE

SANTO ANTONIORN)

UNH). 1 RS 1.050,00 RS 1.050,00

19 CESSAO DE DIREITD DE USO DO SISTEMA DE BUSINESS

INTEIJJGENCE (BQ. (PREFETIURA MUNICIBU. DE SANTO

ANTONIOÍHN)

MÊS 12 RS 950.00 RS1I.40(M»

20 SERVIÇOS DE IMPLANIAÇAO, OJSTOMIZAÇAO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE EUSINESS INIELUGENCE (BO (PREFEITURA

MUNICIBU. DE SANTO ANTONIORN)

UNro. 1 RS 950,00 RS950J)0

21

A

CESSAO DE DIREITD DE USO DO SISTEMA INTHIRADO DE

ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONIABIUDADe PÚBLICA E

UCTTAÇAO, COMPRAS. OC»mtATOS. CONVÊNIOS. GBTAO DE

ASSINATURAS ELETRÔNICAS E ELABORAÇAO E

ACOMBANIIAMENTO DE EMENDAS BVRLAMENTARES. (CAMARA

municiru. de santo ANTONIO/RN)

MÊS 12 RSI348jOO RS1&376,D0

22 SERVIÇOS DE IMPLAIGAÇAO. CUSTOMIZAÇAO E TREINAMENTO

DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E

CONTABILIDADE PÚBLICA E LICTTAÇAO, COMPRAS. CONTRATOS.

CONVÊNIOS. GESTAO DE ASSINAIURAS ELETRÔNICAS E

elaboração E ACOMlANUAMENro DE EMENDAS

BARLAMENTARES. (CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN)

UNID. 1 RS 1.548,00 RSI.54S.OO

23 CESSAO de direito de uso do SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

E FOUIA DE BAGAMENTO E CENSO PESSOAL E FVNaONAL

(CAMARA MUNIOBAL DE SANTO ANTONIOnN)

MÊS 12 RS 864.00 RSIOJ6SJOQ

24 SERVIÇOS DE IMPUANDAÇAO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E OTLHA DE PAGAMENTO E

CENSO PESSOAL E FUNCIONAL. (CAMARA MUNICTBa DE SANTO

ANTONIORN)

UNID. RSS64J00 RS 864/»

25 CESSAO DE DKEiro DE USO DO SISTEMA BAIRIMONUL (CAMARA

MUNICmiL DE SANTO ANTONIO/RN)

MÊS 12 RS4t4jOO RS 4.968/»

26 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA PATRIMONIAL (CÂMARA MUNICTBAL DE SANTO

ANTONKVRN)

UNH). 1 RS4I4JOO RS4I4/»

27 CESSAO DE DmEFTO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARNADO.

(CÂMARA MUNICVAL DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RS 479,00 RS 5.748,00

(ts SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO SISTEMA DE ALMOXARKADO. (CÂMARA MUNIOBU. DE SANTO

ANTONIORN)

UNH). RS 479,00 RS 479/»

29 CESSÃO DE OntEiro DE USO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

(CÂMARA MUNICmU. DE SANTO ANTONIORN)

MÊS 12 RS 414.00 RS 4.968/»

M SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO

DO PORTAL DA TRANSBUtÊNCIA (CÂMARA MUNKTBAL DE SANTO

ANTONKVRN)

UNH). 1 RS414JOO RS 414/»

)l CESSAO DE DHtEITO DE USO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL

(CÂMARA MUNICIBU. DE SANTO ANTONKVRN)

MÊS 12 RS 384,00 RS 4.608/»

i2 SERVIÇOS DE OTPLANTAÇÂO CUSTOMIZAÇÃO E TREOIAMENTO

DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTONICVRN).

UNH). 1 RS 384,00 RS 384.00

JJ HORA TÉCNICA (SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS SOFTWARES

CONFORME DEMANDA DO ÓRGÃO)

HORA 150 RS 100,00 RS 15.000,00

VabrTottl RS 268^279,00

Valor ottal RS 268.279,00 (duzentos e sessenta e oito mfl e duzentos e setenta e nove realsX

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA CESSÃO DE
DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE ORÇAMENTO, FINANt^IAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, GESTÃO DE
ASSINATURAS ELETRÔNICAS E ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES, LICITAÇÃO,
COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS, DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO
E CENSO PESSOAL E FUNCIONAL, ESCALA DE PLANTÕES, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
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PROTOCOLO GERAL, DIGITALIZAÇÃO E BUSINESS INTELLIGENCE (BI), BEM COMO A PRESTAÇÃO DE
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E ADAPTATIVA DOS SOI
DE ACORDO COM AS ALTERAÇÕES LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E SIAFIC - SISTEMA ÚNICO E INTEGRAPQjJE
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO RNANCEIRA E CONTROLE, ALÉM DA MIGRAÇÃO DOS DAI
EXISTENTES NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, TREINAMENTO DAS NOVAS SOLUÇÕES, E SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES
OPERACIONAIS INTEGRADAS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO/RN E DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN, conforme especificações do Termo de Referência.

I. I. - As quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 2S% (VINTE E CINCO POR CENTO), do valor
inicia] constante nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 6S, §1°., da Ixi n°. 8.6Õ6/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

2.2.2. Em caso de eventual inadimplemcnto contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pda imposição de penalidade ao fornecedor
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.

2.3. Todo órgão, antes de coitratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que acontratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados.

^^LÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. AAta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a cantar da data de suaassinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas noarL 6S da Lei n". 8.666/93.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, caboido ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de aumento
dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação da real
oscilação do valor de mercado.

4.3. ()uando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador
deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução dc preços c sua adequação aopraticado pelo mercado;
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; c
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.4. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

.

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido dc fomecimento; e
4.4.2. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata dc Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerraiciadrK' encaminhará cópia atualizada da Ata de Rastro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

S. I. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio dc processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla dcfc.sa,
quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instramento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
3.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas ejustificados;

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro dc Preços.

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou dc força maior.
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S.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, scnouver,^^^

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇAO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado, será realizada ou não, de acordo com a necesadade do óigão, será foimalizada por intermédio da
emissão de nota de empenho de despesa e ordem de compra ou outro instiumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei n" 8.666/1993.

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em
cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada crmtratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, cn assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, per solicitação justificada do fomecedor e aceita pela Administração.

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on Une, para identificar possível proibição
de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das ccmdições de habilitação, nos termos do art 3°. §1°. da IN SLIT/MPOG n°. 02, de
11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
6.4. E vedada a subcontratação total do objeto do coitrato.

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

M - Os preços registrados monter-se-âo fixos c irreajustáveis durante a validade desta Ata de Registro de Preço.

7.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso 11, alínea "d" da l.ei n". 8.666/93, o Órgão Gestor, poderá promover o equilíbrio cconômico-financeiro
desta Ata de Registro de Preço, mediante solicitação fimdomentada e aceita pelo Prefeito Municipal.

7.3 - Caso a licilante registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de
planilhas de custo ou apresentação de nola(s) físcal(is) do seu fornecedor, datadas) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para
análise da solicitação, o Órgão Gestor adotará ampla pesquisa de preços em pessoas fisicase jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta
Ata de Registro de Preço.

7.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.

7.3 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre ospreços de mercado, apurados o Município de Santo
Antônio/RN, e os propostos pela licitante à época da realização do certame licitatórío.

7.6 - Fica vedado á licitante registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 - A EMPRESA REGISTRADA obríga-se a;
8.1.1 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações
do Edital e da proposta;

3.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n". 8.078/1990);

8.1.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazmnáximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

8.1.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimoito do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações
a que está obrigada, exceto nas condiçõesautorizadas no Termo de Referôicia ou na minuta de contrato;

8.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoize anos;
nem peimitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, ptevidenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestação de ganmtia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
8.2 - O MUNICn>IO obriga-se a;
8.2.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 2C97.E491.3F07.5A63.43A1.CA68.0CDB.AEE2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:02. Responsável: Jorge B. da Silva.

56

56



ÍJ2,2 • Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a ccmfonnidade dos bens lecdiidos provisoriamente com as especificações constantes dvj^ital <
da proposta, para fins de aceitaçõoe leoebimaito definitivos; "

8^.3 - Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
8,2.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1 - O prazo para a entrega dos materiais será de no máximo 03 (CINCO) DIAS CORRIEXDS, contados a partir da data de oitrega da Ordem de
Compra ou Nota de Empenho.
9.2 - Os materiais deverão ser entregues na sede do Município de Santo Antânio/RN.

93 - Os materiais serão recdiidos pela Secretaria Municipal Requisitantc, da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações; e

b) definitivamente, no prazo máximo de 03 (CINCO) DIAS CORRIDOS, após a verificação da qualidade e da «piantidade e consequoite aceitação.

9.4 - A licitante vencedora deverá entregar o material acondicionado adequadamente c de forma a permitir completa segurança durante o transporte e
armazenamento.

9.3 - As despesas com seguros, transporte, fietés, tributos, oicaigos ti^ralhistas e previdcnciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão
por eontn da licitante vencedora.

9.6 — No caso de constatada diveigcneia entre o material entregue e o especificado no Termode Referência, a licitante vencedora deverá substituir o
mesmo em no máximo 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, contados a partir da comrmicação da recusa.

.7 - Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições estabelecidas neste Edital e Anexo 1 (Termo de Referência), deverá a
Secretaria Municipal Requisitante comunicar, deimediato, o Prefeito Municipal para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamoito será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura em até trinta (30) dias contados do ATESTO,
mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor Financeiro,
acompanhado das certidões n^ativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como do
Procedimento Licitatório.

10.1.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do r^ular cumprimento das
obrigações assumidas.

10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, drcunstânda que impeça a
liquidação da despesa, o pagammito ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota
Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apósa comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

10.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n°
I.234/2012.

103.1. A Contratada r^ularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo arl 12 da LeiComplementar n". 123/2006, não sofrerá a retenção
,/»quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

ieclaração de que trata o arl 6°. da Instrução Normativa RFB n°. I.234/20I2.

10.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento
bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

II.1. Comete infração administrativa, a licitanIe/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro dePreços;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.3. Comportar-se de modo irtidôneo;
11.1.6. Cometer fiaude fiscal;

11.1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;
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p«b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de ald cinco anos;

11,2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assq^uratá o cooliaditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Letn° 8.666/1993.

11.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração,obscTvado o principio da proporcionalidade.

11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada (tela autoridade competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - N*. 000006/2023 — PMSA/RN
e a proposta da empresa.

12.2. Nos casos omissos aplicar-so-ão as disposições constantes da Lei n°. 10.320/2002, da Lei n°. 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n". 123/2006 e da Lei a". 8.6M/I993, subsidiariamente.

/rwsi

2.3.0 foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de Santo Antônio/RN, com exclusão de qualquer outro.

Município De Santo Antônio/RN
RAVUSONDESENA RIBEUtí)

Prefeito Municipal

TOPDOfyN CONSULTORIA LTDA

40.998.734/0001-26

Empresa Registrada

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Publicado por:
Jaltnif Amador da Silva

Código Identlficador:4675EB77

^/^sü^datéria publicada no Diário Ofícial dos Municípios do Estado do Rio Cirande do Norte no dia 05/04/2023. Edição 3006
V verifícação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identifícador no site:
bttps:/Av>W.diariomunicipal.eom.br/feminn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

CONflSSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 06^023

A Prefeitura Municipal de MONTE ALEGRE-RN, através da Secretaria Municipal de Administração (Óigão Geienciador), com sede na Av. Avenida
João de Paiva 373, Centro, na cidade de MONTE ALEGRE-RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 08.36S.900/0001-44, neste ato representado
PREFEITO CONSTITUCIONAL, ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF n° 038.026.844-27, cansiderando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma detrrâiica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 1/2023, processo administrativo n." 001/2023, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e cjualilicada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n" i.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n"
7.892/2013. c no Decreto Municipal n.° 019/201S, e em conformidade com as disposições a seguir

DO OBJETO.

A presente Ata tem por abjeto o registro de preços para a Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados
de Orçamento, Finanças, Contabilidade Pública c Previdendiria, Gestão de Asdiraturas Eletrônicas, Elaboração e Acompanhamento de
Emendas Parlamentares, Lidtação, Compras, Contratos e Convênios; DUiias e Passagms Aéreas; Recursos Humanos e Folha de
Pagamento e Censo Pessoal e Funcional; Escala de Hantões; Patrimônio; Almoxarifado; Portal da Transparência; Protocolo Geral;
INgitalização e Business InteOigence (BI), bem como a prestação de serviços técnicos espedalizados de manutenção preventiva, corretiva,
evolutiva e adaptativa dos soRwares, de acordo com as alterações legais da Legislação BiasUdra e SIAFIC - Sistema Único e Integrado de
Execução Orçamentária, Administração Financdra e Controle, além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção,

/^*^">rehiamento das novas soluções, e suporte técnico as unidades operadonais integradas, para atendimento das necessidades da Prefdtura
.vlunidpal de Monte Alegre, MontePrev e Câmara Municipal, cspedlicados nos itemns do Teimo dc Refeiênda, anexo I do edital de Pregão n"
01/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fonteoedor Tep Down ComoIIoria Lcdâ

PIPJ: 4a9m7MmOI-26 rdcfime (M) "QS-Om

Emitnto: Ru Jnra Tnva. trm. CANDEIASIA. Namom. CEP: SM6MW

RapnxoilsitK AInuadn Magiar IJu ileAtimi-CPF: SnStCOSiOT

LOTEGLOBALl

(tem Dracòpao Marca ÜBtdide

Medida

Qoirf. nvço UniL

(RS)

ViL

Tot8t(RI)

0036377 - CESSAO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTECRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTABIUDAOE PÜBUCA E LICnAÇAO,

COMPRAS. CONTRATOS, CONVÊNIOS E GESTAO DE ASSINAIVRAS EUETRÔN ICAS. (PREFETTURA MUNtClFVVL DE MONTE ALBGRE/RN)

MCv I2j00 3.850,000 46.20000

2 [1036378 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇAa CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO OO SISTEMA INTEORADO DE ORÇAMENTO, IINANÇAS E

CONTABUiDADE PÚBLICA E UCnAÇÀO, COMPRAS, CONTRATOS, CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS (PREFEmJRA

MÜNICimL DE MONTE ALEGREAUO

UNID. IfiO 3B50U000 X8S0O0

s 0036379 - CESSAO DE DIREnO DB USO DE DIÃEUAS E FASSA0EN3 AÉREAS. (PREFEITURA MUNICimL OE MONTE ALEOR£/RN> Mis 12.00 950.000 11.40000

4 [I0363S0 - SERVIÇOS DE IMFLANIAÇAO, CUSTOMIZAÇAO E TREINAMENIO DE USO DE DIARIAS E RXSSACKNS AÉREAS. (PREFEITURA

MUNICIPAL DE MONTE ALEGREAlN)

UNID. I.OO 950.000 950,00

5 0Q3638I -CESSAO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E POUIADE B\GAMENTO E CENSO PESSOAL E FUNCIONAL.

(PREFEITURA MUNIOIAL DE MONTE ALEORE/RN)

itèf 12^ Z.175.000 26l100OQ

6 DG363S2 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO CUSTOMEAÇAO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

Rf\a\MENTO E CENSO PESSOAL E FUNCU^ÍAL. (PREFEITURA MUNIOFALDE MONTE ALEGREAIN)

UNID. IfiO Z 17^000 ZI75O0

7 0036383 • CESSÃO DE DIRmO DE USO DO SiSTBtfA DE GESTÃO DAS ESCALAS DE PLANTÃO. (PREFEnURA MUN(Cin\L DE MONTE

ALEQREmN)

M«f 12.00 S50.000 10.200,00

8 0036384 - SEIWtÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMCNtO DO SISTEMA DE GESTÃO DAS ESCALAS DE PLANTÃO

(HlEFErrURA MUNIORVL DE MONTE ALEGRE/RN)

UNID. 1.00 850.000 8S0O0

9 0036385 • CESSÃO DE OtRETTO DE USO DO SlSTCAtA PATRIMONIAL. (FREFErtURA MUNICHULDE MONTE ALEGREAIN) M£s IZOO 1.040.000 ixisajoo

to 0Q363S6 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMEAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA FATRIMONIAU (FREPETIURA MUNtCIBAL DE

MONTE ALEGREmN)

ÜNU>. 1,00 1.040,000 Loiaoo

II 0Q36387 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARtPADO (FREFEnURA MUNICIRU, DE MONTE ALGQREAtN) Ml» I2JOO 1.225.000 14.70000

12 0036388 • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO. (PREFETTURA MUNIOBU. DE

MONIEALEOR^RN)

UNID. 1,00 1.225.000 I.235O0

13 0036389 - CESSÃO DE DIRETIO DE USO DO PORTAL DATRANSfARÊNClA. (PREFEITURA MUNICHfa DE MONTE ALEGREAIN) MH 12^ 1050.000 IZ60000

U 0Q3639O • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO PORTAL DA TRANSMRÊNCIA. (REfElTURA MUNICIBVL DE

MONTE ALBORE/RN)

UNID. IJ» I.OSOUDOO lOSOOO

IS 0036391 • CISSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAU (PREFETIURA MUNICHAL DE MONTE ALEGRE^tN) M£s 12.00 950.000 11.40000

16 D036392 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (PREFEITURA MUNIORU.

DE MONTE ALEGRE/RN).

UNID. 1.00 950.000 950,00

17 0036393 • CSSÃO DIREnO DE USO DO SISTEMA DE DIGnALIZAÇÃO. (PREFETIURA UUNECinU, DE MONTE ALECHtEOUQ U£s I2JD0 950000 11.40000
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18 D036394 ■ SERVIÇOS DE IMFLANTAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA WB DIGITALIZAÇAO. (PREFETTURA MUNtaRAL DE

MONTE ALEORE/RN)

UNID. 1.00 950;000 ' !8o.w

yui
19 0036395 • CQSAO DE DlREnO DE USO DO SISTEMA DE BUSIN BS nfTELUOENCE (BI). 0>REFEmmA UUNtCIRU. DE MONTE ALECHIE/RN) M£s 12/30 850.000 fegyi.00.^
20 0Q36396 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE BUSINSS INTELUOENCE (BQ- (PREFEITURA

MUNiamLDEMONTEALeOREWl)

UNID. ifiO 850,000 850.00

21 D036397 ■ CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONIABIUDADE FÚBUCA E UOTAÇÃO,

CX3MFRAS, CONTRATOS. CONVÊNIOS. GESTÃO DE ASSINATURAS Q.ErRÔNlCAS E ELABORAÇAO E AC0MB\NHAMENT0 DE EM^DAS

FARLAMENIARB. (CÂMARA MUNICIRU, DE MONTE A

MCt IZOO IJS6.000 16.632,00

22 0036398 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMEIflO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E

CONTABILIDADE FÚBUCA E UCHAÇÃO, COMPRAS. CONTRATOS. CONVÊNIOS. GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS E ELABORAÇÃO

E ACOMDVNHAMENTO DE EMENDAS PARLAMENTARES. (

UNID. 1.00 IJS6^000 1386.00

23 0036399 • CESSÃO ÜE DIREnO DE USO DO SISTEMA DE RBaiRSOS HUMANOS E FOLHA DE mOAMENTO E CENSO PESSOAL E FUNCIONAL

(CÂMARA MUNICUAL DE MONTE ALEGRE/RN)

M4i 12.00 783,000 9396/30

24 0Q364O0 • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO; CUSTOMIZAÇÃO E TRQNAMENTO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

mOAMENIO E CENSO PESSOAL E FUNOONAU (CÂMARA MUN tOIAL DE MONTE ALEGREAtN)

UNID. 1,00 7S3JOOO 7S3JD0

25 0036401 - CBSÃO DE DIREnO DEUSO DO SISTEMA RORIMONIAL. (CÂMARA MUNICHALDE MONTE ALEGRE/RN) M£« I2JOO 378,000 4336^00

26 0036402 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA lATRIMONlAL. (CÂMARA MUNICHAL DB MONTE

ALBOREAIN)

UNID. 1,00 yTSfioa 378,00

27 0036400 • CESSÃO DE DIREnO DEUSO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADa (CÂMARA MUNIC1RVL DE SIONTE ALGORE/RN) U£s 12^)0 438,000 535600

28 0036404 . SERVIÇOS DE DIPLAKTAÇÃa CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMEN10 DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO. (CÂMARA MUNiaRM, DE

MONTE ALEGREOtN)

UNID. 1,00 438,000 438,00

29 0036405 - CESSÃO DE DIREITO DEUSO DO PORTALDATRANSnUtÊNClA. (CÂMARA MUNICIBU. DE MONTEALEGREmN) Mb I2JOO 378,000 4336.00

30

1

0036406 • SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENIO DO PORTAL DA TRANSIARÊNCIA (CÂMARA SfUNIORM, D£

MONTE ALGORE/RN)

UNID. IJOO 378;000 37800

31 DQ36407 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (CÂMARA MUNiamL DE MONTE ALEGRE/RN) Mb \lfiO 348.000 4.176,00

32 0Q364OS - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO; CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL (CÂMARA MUNIOBU. D£

MONTE ALGOREWO-

UNID. M» 34SJOOO 34800

33 0Q364Q9 • CESSÃO DE DIREnO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMOnO. FINANÇAS E CONfABIUDADE FÚBUCA E UCTTAÇÃO,

COMPRAS, CONTRATOS. CONVÊNIOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALGORE/RN)

Mb I2JOO I.l00;000 1330000

34 0036410 • SERVIÇOS DE IMPLAI4TAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMDnO DO SISTEMA INTGQRADO DE ORÇAMENTa FINANÇAS E

CONTABIUDADE PÚBLICA E UCTTAÇÃO. COMPRAS. CONTRATOS. COfNVÊNIOS E GBTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS. (FUNDO DE

PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE/RN)

UNID. W 1.100,000 1.100,00

35 0036411 • CESSÃO DE DIREITO DE USODOSiSTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE lAGAMENTO E PREVIDÊNCU PRÓPRIA. (FUNDO

DE FREVmÊNCTADE MONTE AL£(3RE/RN)

Mb I2JOO 630,000 736000

36 0036412 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO. CUSTOMESAÇÃO E TREfNAMENTO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

FAGAMENTO B PREVIDÊNCIA PRÓPRIA. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE/RN)

UNID. IJ» 630,000 63000

37 0Q364I3 • CESSÃO DE DlREnO DEUSO DO SISTEMARORIMONIAL (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MCVITE ALGORE/RN) Mb 12,00 306,000 3.672O0

38 0Q364I4 • SBCVIQ06 DE IMPLANTAÇÃO, (TJSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA fATRlMONIAL (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE

MONTE ALGORE/RN)

UNID. 1,00 306,000 306,00

39 0036415 • (XSSÂO DE DOtEIIO DE USO DO SISTEMA DE ALMOXARIMDO. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE/RN) Mb 12,00 35SjDOO 439600

40 0036416 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE

MONTE ALEOREmN)

UNID. lí» 358;000 35800

41 0O364I7 - C15SÃO DE DIREÍTO DE USO DO PORTAL DATRANSRMtÊNOA. (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEGRE«N) Mb I2j00 466/300 5392O0

W DQ364I8 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO PORTAL DA TRANSIARÊNCIA (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE

MONTE ALGORE/RN)

UNID. LOO 46600

43 DQ36419 - CESÃO DE DIRETIt) DE USO DO SISTEMA DE PRCffOCOIX) GERAL (FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE ALEORETO4) Mb 12JOO 280,000 3360,00

44 9036420 - SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO. CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROTTOCOLO GERAL (FIWDO DE PREVIDÊNCHA
DE MONTE ALGORE/RN).

UNID. ijoo 280,000 280,00

45 0G36421 • HORATÉCNICA(SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS SOFHUUIES CONFORME DEMANDA DO ^IGÃO). bota ^10,00 KKUJOO 20/300/30

VALOR GtXIBAL LOTE GLOBAL i 2891633,00

o valor da presente é de R$ 289.633,00, (duzentos e oitenta e nove mil, seisccntos e trinta e três reais )

DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por cpialquer óigáo ou entidade da administração publica que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n" 019/201S
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública.
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este finnecimento não prejudique as obrigações anteriormoite assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a CEM por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, lu totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item r^strado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepenrlente do número de órgãos nm> participantes que eventualmente aderirem.
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
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previstas para o óigão gerenciador c participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta
(Acórdão TCU n" 2957/2011 - P).

Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contrai
assumiflas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprímoito de cl
contratuais, em relação as suas próprias amtralações, informando as oconcncias ao órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamcnte, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a íim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

Quando o preço r^strado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fomecedoifes) para negociaifem) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
«nalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado <d>servará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresortados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporluttidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, rrdotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empotho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, .■icm justificativa aceitável;

Não aceitar redtrzir o seu preço registrado, rra hipótese diste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

r*^ofrcr sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador c órgão(s)
parti cipante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fomecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

E da competência do órgão gerenciador a a{dicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5°, inciso X, do Decreto n" 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

O órgão participante deverá comimicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

As condições gerais do fomedmento, tais como os prazos para entrega e recebimento do olqeto, as obrigações da Administração e do fomecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de ergistro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 6:
8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto n° 7892/13.

A ata de realização da sessão públiea do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguai?
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Rastro de Preços, nos termos do aiL 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
c achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Monte Alegre/RN, 01 de fevereiro de 2023.

AfiDRERODRIGUESDA SILVA

Prefeito

Empresa:
Top Down Consultoria LTDA
Representante Legal:
ALESSANDRA MAGALLYUMA DEABREU,
Sócia Administradora. CPF/MF: 903.964.054-87

Publicado por:
Rapfaael Tadeu Xavier de Abreu
Código IdeiitificadonS3194C60

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 09/02/2023. Edição 2968
verificação de autoiticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

.ttps://wtrâr.diariomunicipal.com.br/feminn/
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto da erspectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas
Integrados de Licitação, Compras c Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município.
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Novembro de 2023.
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1 Cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Mês 12 3.616,67 43.400,04
Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas
Eletrônicas, incluindo a prestação de serviços técnieos
especializados de manutenção preventiva, corretiva,
evolutiva e adaptativa dos soíhvares, em total conformidade
com as atualizações das legislações brasileira,
compreendendo ainda a migração dos dados existentes nos
sistemas em produção, treinamento das novas soluções, e
suporte técnico as unidades operacionais integradas do
Ente.

Total 43.400,04

3.0.DO VALOR

3. LA estimativa preliminar total é equivalente a R$ 43.400,04.
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Imcio: 1 (um) dia
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de erajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para erajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor ermanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11.0 prazo para ersposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financciro, quando for o caso, será de até 1
(um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo ergular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo
de adimplemento.

itoléydo Rpcha - PB, 04 de De;rembro de 2023.

Seêretária de Planejamento e Gestão
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/01/2024 às 09:02:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 02135/24 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00015/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 22/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 32.400,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação,
Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 32.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Top Down Consultoria Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.998.734/0001-26
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 12e36feea956b53d593021ab5057d08b

Autorização da autoridade competente Sim dc8d8b6f81dcef445e7ba5fec5dc75f5

Estimativa da despesa Sim 2c97e4913f075a6343a1ca680cdbaee2

Estudo Técnico Preliminar Sim 7510d4a98d51f27ba8c8431e0651ef2f

Formalização de demanda Sim 63ebef011b8ddd2783ce582368d21833

Justificativa de preço Sim 1592ffb55865b9e9aa22b87ad2fd8749

Justificativa para a escolha do contratado Sim 63ebef011b8ddd2783ce582368d21833

Previsão Orçamentária Sim ac9bebde87a8d911365e7316e9471989

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2c97e4913f075a6343a1ca680cdbaee2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Top Down Consultoria Ltda Sim be6e7134b7ddc3c88bc4daad1204428d
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João Pessoa, 10 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 00146/2023

DISPENSA DE VALOR N°. 00015/2023

CONTRATO N°: 00003/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CLADSOLA I - DAS PARTES:

1.1 - DO CONTRATANTE;

1.1.1 - Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do

Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste
ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residentee
domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-
72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,e do outro
lado TOP DOWN CONSULTORIA LTDA - RUA JUAREZ TAVORA, 3370 - CANCELARIA - NATAL - RN,CNPJ n"

40.998.734/0001-26, neste ato representada pela Sra. Alessandra Magally de Lima Abreu,
Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Aryton Senna, 880, Bosque das Palmeiras, Casa
328, Nova Parnamirim - Parnamlrim/RN, CPF n" 930.964.054-87, Carteira de Identidade n° 1.369.697

- SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelascláusulas e condições seguintes:
1.2 - DOS FONDAMENTOS:

1.2.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório n°. 000146/2023,
Dispensa n°. 00015/2023, de acordo com a Lei n". 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e

para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supietivãmente, os princípios da teoria geral dos

contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA II - DO OBJETO:

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para cessão

de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação, Conpras e Contratos e Gestão de Assinaturas
Eletrônicas, para atender as necessidades deste Municipio.

UMIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

Mês 12 2.700,00

P. TOTAL

32.400,0C

CLAUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:
3.1 - DO PRAZO:

3.1.1 - O contrato vigorará por 12 (doze meses).

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de

2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. Art. 65 do Decreto
Municipal n° 032/2023.
3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO:

C(»IGO DISCRIHlNAÇftO
1 Cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de

Licitação, Compras e Contratos e Gestão de
Assinaturas Eletrônicas, incluindo a prestação de
serviços técnicos especializados de manutenção
preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos

softwares, em total conformidade com as atualizações

das legislações brasileira, compreendendo ainda a
migração dos dados existentes nos sistemas em

produção, treinamento das novas soluções, e suporte
técnico as unidades operacionais integradas do Ente.

Total: 32.400,0C

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos
reais), já incluidos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam
recair sobre o Municipio, sendo:

3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos
serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos
da Lei Federal n" 14.133/2021.

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizações não transfere á Contratante a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o ^artigo 121, parágrafo único, 141 e 142
da Lei Federal n°. 14.133/2021

" ALESSANDRA MAGAUY
UMA DE

Assinado de forma diçital por
ALESSANDRA MAGAUY UMA DE

ABREU:90396405487
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CLÁOSOLA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: /
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscSTização
sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições contratuais.

c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do
objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas
pela empresa na sua proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do
objeto;

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou
incompativel com o exercicio de suas funções, i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita
prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste
Termo;

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

1) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

CLÁDSDLA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nivel
moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem
assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação
trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções;

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a
apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

j) Cumprir rigorosamente o termo contratual e as determinações constantes no Termo de Referência,
atendendo as expectativas de todos os setores envolvidos em Licitações, Conpras e Contratos e
Gestão de Assinatura Eletrônica.

CLÁOSOLA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros
04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e gestão

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

CLÁDSDLA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECDÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração;

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;

ALESSANDRA Auiiudotfefonntaglulpo,
MAGALLYLIMADE

ABREU:90396405487 O""" ' «m' -«wImpresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 9B73.CB06.ABE5.465F.FB91.9289.A1B5.95E9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

67

67



\
I'

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência
oficial e anotações;

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações
pertinentes aos mesmos;
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como

se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSOLA VZZI - DAS SANÇÕES
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato
lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, era até 05

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLÁOSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO E EXTINÇÃO:
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles

inscritos no artigo 137, 138 e 139 da Lei n. 14.133/2021.

CLÃOSOIA X - DO REAJOSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

10.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, art. 134 a 136 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁDSOLA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados

no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art.
91 da I,el n. 14.133/2021 c Decreto Municipal n° 032/2023.

CLÃOSDIJV XII - DO FORO:

12.1 - As partes elegera o Foro da Comarca de Catolé do Rocha-PB, para dirimirem eventuais dúvidas
oriundas deste instrumento.

ALESSANDRA MAGALLY Assinado de forma digital por
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Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 9B73.CB06.ABE5.465F.FB91.9289.A1B5.95E9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

68

68



E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento,
na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

TESTEMUNHAS

OlG

Catolé do Rocha - PB, 02 de Janeiro de 2024,

PELO CONTRATANTE

L
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

768.898.074-72

ALESSANDRA
PELA CONTRATADA

Assinado de forma digital
por ALESSANDRA

MAGALLY LIMA DE magallylimade

ABREU:9039640S4 abreu«i39640S487
Dadoc 2024.01.02

115742-03W

TOF DOfIN CONSOLTORIA LTDA

ALESSANDRA MAGALLY LIMA ABREU

930.964.054-87
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilucional

Priivn Sítitiii Mimi. tViiln» ('iilolí iln KiichiVIMI
CNI'! n"0'»Wi7 V.2/(KU)l-27 ( ontuKiv (H.t) 1HI-I3(I2 c . .. .
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilucional

IVaça .Síqno Maia, n°W> - ( cfiln» - ( ulolé ch» Ríxhii^PH
CNPJn^ 09067 562/^)001-27 ( ontatns (*T) T44I-I202 c / ti ii . ^
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem toaas as funções inerentes ao seu cargo

- A o —^ L'Cít3Ç3c c PfÇQoçTo s 3 Ecju.ps cís

CO que trata esta portana sâo designados em razão de atribuições
especificas, em oíoservãncia as disposições da Lei Federal n'
6 656/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como suíüslitutcs um do outro, quando necessáno. í>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutistituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art 7" ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

^utrique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
^osto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de Z023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133 de 01 de aívil de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) o ao disposto no Decieto Municipal n'

C32 de 26 de julho de 2023, que regu'3menta es ficitações púbficas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta
ros Artigos i r e 18 e seus anexos.

RESOLVE

An 1° - titomear para exercer o cargo em comssão de Gestor de
Comrstos de Municipio de Caleiê cJo Rocha — PB. com lotação na
Seaetaria f/unicipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

4rt 2^-0 Gestor de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atritx/ições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
aiíeraçrte<i de l ei Federal n"* 10 SdOÇfOO? e suas alleraçôes e do

Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
Vigência

Art 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagirvJo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puí^ique-se, Reg stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

L/\URO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOrTAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições (egats,

especialmente no que lhe confere a Constiuiçào Federal e a Lei
Orgânica do Vun.icpio e ainda em obser.'ânC!a ao disposto na Lei
Federal n'- 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lic.lações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rccna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo dese.mpenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fiscal de Contratos de que tiata esta poqa'!a é nomeado
em razão de atnixjiçóes especificas, que se aplicam tamtiêm e.m
otrservãncia as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alteiaçôes. da Lei Federa! n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 02472019. com exercício enquanto durar a sua

vigência

Aii 3° - Esta portana entrara em vigor na data de sua publ.cação
retroagindo seus efeitos a data de Oi de agosto de 2023

Publique-r-c, Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçieito Ccnstitijconai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe conlere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica ,Muniopal

CONSIDERANDO o disposto "o 'hcrso 'i, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021 de 03 de
novembro de 2021. LC .Mun cipal n" 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022. de 02 de março de 2022 LC
Muniopa! n^ 009/2C22. de 18 de ma.o de 2022. LC Mun.cipai
n° 011/2022, de 03 ae agosto de 2022 LC Municipal n" 012/2022.
de 11 de otitiit>'o de 2022, !,C Miintripal 013/2022. de 21 de

oututiro de 2022, LC Municipal n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n' 016/2022. de 12 de dezemb.'o de 2022 e LC
Municipal n' 003, de 14 de julho de 2023.
CONSlDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieencnimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preteiturn Municipal de Catolé do Pocba-PB.

COtVSIDERAtJDO o Decreto Municipal n" 019 de 10 de maio de
2023, a ordem de rlassTicaçào final dos c,and'datos e n Fdital de
Convocação n" 001/2023.

CONSIDÉRANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútjlico Municipal.

R E S O i. V F.

An 1° - Nonrcor a Sra A'_ArVA TALLINE DE SOUSA /50CÍ-IA,

ap,'ovado (ai no concurso pútVi.co 001/2022 realizado pela Preteiíura

Municipal de 'LaloiA do Rortiri-PB para infenrar o quadro
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de
Sistemas Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas
Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa de Licitação n" DVOOOl 5/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de
Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros 04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Municipal
de Planejamento e Gestão 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N® 00003/2024 - 02.01 J24 - TOP DOWN
CONSULTORIA LTDA - RS 32.400,00.

Catolé do Rocha-PB, 02 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

PUBUCAR: DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 9709.89C3.13BC.2177.3DA8.D980.8029.32F5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

73

73



diArio
U N I í P 1 o

CATOli DO ROCHA-PB, QUARTA-FEIRA - 03 DE JANEIRO DE 2024 - ANO 048 - N» 36SS - PARTE 1

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

homologação • PREGAO PRESENCIAL N« 0006812023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
otjservado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Presencial n" 00068/2023, que objetiva; Registro de preços para
eventual contratação de empresa para prestação de serviços e
locação de estruturas e demais equipamentos para atender as
necessidades de eventos a serem realizados neste Município, a
partir do exercício financeiro de 2024. HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitatório e convoco os llcitantes:
ANTONIO AECIO DA SILVA - R$ 2.420.350,00; HERLLEY
PRODUCOES artísticas LIMITADA - R$ 292.650,00;

IMUNIZADORA JARDIM LTDA - RS 134.000,00. Para assinar a Ata

de Registro de Preço em conformidade com a Lei Federal n"
8.666/93 e alterações posteriores. Lei n° 10.520/2002 e Decreto
Federal n° 10.024/2019, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 02 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

homologação ■ PREGÃO PRESENCIAL N" 00069/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Presencial n° 00069/2023, que objetiva; Aquisição de medicamentos
com enbega imediata, gradual e diária para dar cobertura a
assistência farmacêutica deste Município, no exercido financeiro de
2024. HOMOLOGO o correspondente procedimento lidtalório e
convoco os lldtantes; FARMACIA NOSSA SENHORA DE FAT1MA

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 830.861,16;
M.M.SOARES LTDA - ME - RS 1.167.759,92. Para assinar o termo
de contrato em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93 e

alterações posteriores, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB, 02 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO • PREGAO ELETRÔNICO N« 00030/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Ofidal e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n° 00030/2023, que objetiva; Aquisição de gêneros
alimentidos de hortlfnítigranjeiros necessários à merenda escolar
para o ano letivo de 2024, que será distribuída nas creches e
escolas vinculadas a Rede Munidpal de Educação de Catolé do
Rocha - PB. HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório
e convoco o ticitante; JEANE & GILVAN COMERCIO DE FRUTAS E

VERDURAS LTDA - RS 1.320.330,00. Para assinar o termo de
contrato em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93 e

alterações posteriores. Lei n" 10.520/2002 e Decreto Federal n°
10.024/2019, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 02 de Janeiro da 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

homologação - PREGAO eletrônico N» 00031/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n° 00031/2023, que objetiva; Aquisição de gêneros de
panificação necessários a merenda escolar para o ano letivo de
2024, que será distribuída nas creches e escolas municipais
vinculadas a Rede Municipal de Educação de Catolé do Rocha -
PB. HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e
convoco os llcitantes; EDIVANIA DA SILVA MESQUITA PAIVA

05975712440 - RS 130.304,00; JOSÉ DE OLIVERA COSTA ME -
RS 109.057,00; V/LLDMO BEZERRA DIOGO - RS 71.540,00. Para
assinar o termo de contrato em conformidade com a Lei Federal n°

8.666/93 e alterações posteriores. Lei n° 10.520/2002 e Decreto
Federal n" 10.024/2019, pata que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 02 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Contratação de empresa especializada para cessão de
direito de uso de Sistemas Integrados de Licitado, Compras e
Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as
necessidades deste Município. FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa
de Licitação n" DV00015/2023. DOTAÇAO; Recursos Próprios do
Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS e Outros
04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Municipal de
Planejamento e Gestão 338039.99 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA; até o final do exercício financeiro de

2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé
do Rocha e; CT N" 00003/2024 - 02.01.24 - TOP DOWN

CONSULTORIA LTDA - R$ 32.400,00.

Catolé do Rocha-PB, 02 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

cAmara municipal de catolé do rocha

CONS. PÚBL DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

po 90* tv
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilucional

Priivn Sítitiii Mimi. tViiln» ('iilolí iln KiichiVIMI
CNI'! n"0'»Wi7 V.2/(KU)l-27 ( ontuKiv (H.t) 1HI-I3(I2 c . .. .
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilucional

IVaça .Síqno Maia, n°W> - ( cfiln» - ( ulolé ch» Ríxhii^PH
CNPJn^ 09067 562/^)001-27 ( ontatns (*T) T44I-I202 c / ti ii . ^
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem toaas as funções inerentes ao seu cargo

- A o —^ L'Cít3Ç3c c PfÇQoçTo s 3 Ecju.ps cís

CO que trata esta portana sâo designados em razão de atribuições
especificas, em oíoservãncia as disposições da Lei Federal n'
6 656/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como suíüslitutcs um do outro, quando necessáno. í>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutistituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art 7" ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

^utrique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
^osto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de Z023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133 de 01 de aívil de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) o ao disposto no Decieto Municipal n'

C32 de 26 de julho de 2023, que regu'3menta es ficitações púbficas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta
ros Artigos i r e 18 e seus anexos.

RESOLVE

An 1° - titomear para exercer o cargo em comssão de Gestor de
Comrstos de Municipio de Caleiê cJo Rocha — PB. com lotação na
Seaetaria f/unicipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

4rt 2^-0 Gestor de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atritx/ições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
aiíeraçrte<i de l ei Federal n"* 10 SdOÇfOO? e suas alleraçôes e do

Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
Vigência

Art 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagirvJo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puí^ique-se, Reg stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

L/\URO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOrTAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições (egats,

especialmente no que lhe confere a Constiuiçào Federal e a Lei
Orgânica do Vun.icpio e ainda em obser.'ânC!a ao disposto na Lei
Federal n'- 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lic.lações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rccna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo dese.mpenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fiscal de Contratos de que tiata esta poqa'!a é nomeado
em razão de atnixjiçóes especificas, que se aplicam tamtiêm e.m
otrservãncia as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alteiaçôes. da Lei Federa! n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 02472019. com exercício enquanto durar a sua

vigência

Aii 3° - Esta portana entrara em vigor na data de sua publ.cação
retroagindo seus efeitos a data de Oi de agosto de 2023

Publique-r-c, Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçieito Ccnstitijconai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe conlere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica ,Muniopal

CONSIDERANDO o disposto "o 'hcrso 'i, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021 de 03 de
novembro de 2021. LC .Mun cipal n" 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022. de 02 de março de 2022 LC
Muniopa! n^ 009/2C22. de 18 de ma.o de 2022. LC Mun.cipai
n° 011/2022, de 03 ae agosto de 2022 LC Municipal n" 012/2022.
de 11 de otitiit>'o de 2022, !,C Miintripal 013/2022. de 21 de

oututiro de 2022, LC Municipal n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n' 016/2022. de 12 de dezemb.'o de 2022 e LC
Municipal n' 003, de 14 de julho de 2023.
CONSlDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieencnimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preteiturn Municipal de Catolé do Pocba-PB.

COtVSIDERAtJDO o Decreto Municipal n" 019 de 10 de maio de
2023, a ordem de rlassTicaçào final dos c,and'datos e n Fdital de
Convocação n" 001/2023.

CONSIDÉRANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútjlico Municipal.

R E S O i. V F.

An 1° - Nonrcor a Sra A'_ArVA TALLINE DE SOUSA /50CÍ-IA,

ap,'ovado (ai no concurso pútVi.co 001/2022 realizado pela Preteiíura

Municipal de 'LaloiA do Rortiri-PB para infenrar o quadro
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PREFEITURA' M U!N I G I P AL. ^D.E

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

REF.: PROCESSO LICITATORIO

OBJETO:"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO
DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE LICITAÇÃO,
COMPRAS E CONTRATOS E GESTÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO".

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para o exercício
financeiro de 2024 na execução do objeto relativo á contratação em tela:

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros
04.121.0038.2269 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO

339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 06 de dezembro de 2023

E^VTÊmAMARIA FRANCINET

SecretáríWde Finanças

Secretaria municipal de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - CNPJ 09.067.562/0001-27 • Fone (83) 3441.1212
e-mail: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: AC9B.EBDE.87A8.D911.365E.7316.E947.1989. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONALDA PESSOAJURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
40.998.734/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/05/1993

NOME EMPRESARIAL

TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOP SOLimONS

PORTE

DEMAIS

CÚDIGO E descrição DA ATMDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informação

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
84.11-6-00 - Administração pública em geral

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RJUAREZTAVORA

NUMERO

3370

COMPLEMENTO

CEP

59.065-300

BAIRRODISTRITO

CANDELARIA

MUNICÍPIO

NATAL

UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALESSANDRAi3T0PD0WNRN.C0M.BR

TELEFONE

(84) 3207-1622

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAú CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
20/04/2001

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAú ESPECIAL DATADA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/12/2023 às 15:29:35 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/1

y
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Soe^toria (ia Uisro o Pequena Empnisa

Sotfotaito da Redsaalit^^ o Slmpilflcetâo
Dopcitamants de Reotetn Cmtvuaial • (ntograeio

ê í

p:-::-' V

I OOCUKSnO IHTCQRAOO - flEQUBSKSITO I atECKUST (COtlPRCVAUTE OE ENTREGA 1* VIA • JUNTA COMERCIAL |

r Protocolo Junta'
150583711

r NIRE'

24200213300

r Cód. Natureza Jurídica

206-2

• Protocolo Redesim

RNP1905362074

1-REQUERIMENTO

ILM* SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 RIO GRANDE 00 NORTE.

NOME: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA roquor a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos
iistados abaixo:

REGISTRO 00 COMÉRCIO
COD-GOATO

002

002

^OieO EVENTO iOTOE

021

051

OESCWÇflQEVBiTO

ALTERAÇÂO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERAÇAO/CONSOLiDAÇAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

REDESIM

COOIOOeVENTO

244

247

693

PESCRtCSOATCfEVeWO

Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias)

Alteração de capitai social e/ou Quadro Societário
Consolidação

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Coméroo: Assinatura

Nome: ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU | Telefone de contato: (84) 990202321 Emaii:
ALESSANDRAABREU05@GMAILCOM /^ Pr -J C ^ CL 2/ /oOíy
Local Natal • RN I Data: 31/10/2019 U -/ SJ S6Í: ' CXJ

2. PARA USO OA JUNTA COMERCIAL • Checklist

Q Atisrtura / Alteração / Extinção / Outros
n Cãpio autenticada dos D<}cumsntos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )
Q Comprovante de pagamento de serviços
n Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e AMvidados deferidos

Q DBE - Documento Básico de Entrada
D Outros a especificar.

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Recibo de entrega

Os documentos aoma indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido. cat>endo ao vogai ou
relator fazer a artálise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elatíorando exigência, de acordo com a legislação vigente.

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura:

cf

jyÇERN

CERTIFICO o REGISTRO EM 12/11/3019 12:53 SOB N« 20190583711.
PROTOCOLO: 190583711 DE 01/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1190S22Ca21. MIRE: 24200213300.

TOP DOHN CONSULTORIA LTDA

DBNYS DE MIRANDA BARRETO

SBCRETÃRIO-GERAL

NATAL, 12/11/2019
ww* redesim. m. gov .br
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Informando seus respectivos códigos de verificaçSo
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TOP DOWN CONSULTORIA LIDA

CNPJ - (MF) n° 40.998.734/0001-26

XI - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação de Contrato Social
que entre si fazem:

FREDERICO MAGNUS DE LARA MENEZES, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens, contador, nascido em 17/10/1966, residente e
domiciliado à Rua Humberto Monte, n" 1850, Apto. 101, Capim Macio, Natal/RN,
CEP 59.082-190, portador da cédula de identidade n° 394.511-SSP/RN - CPF n°

^ 243.260.034-72; MARCÔNIO FRAGOSO DE FREITAS, brasileiro, natural de
Sousa/PB, divorciado, nascido em 12/05/1964, empresário, residente e domiciliado
na Rua Ismael Pereira da Silva, n° 1515, Apto. 1402, Cond. Solar Alta Vista, Capim
Macio, Natal/RN, CEP 59082-000, portador da cédula de identidade n® 001.519.075
- ITEP/RN, CPF n® 498.601.944-91; MARIA OLÍVIA MARIZ DE FARIA brasileira,
solteira, nascida em 16/12/1967, Analista de Sistemas, natural de Caicó/RN,
residente e domiciliado nesta Capital à Rua Maxaranguape N® 910, apartamento
902 - Ed Sam Germain, Tirol, CEP 59.020-160, portadora da cédula de identidade
n®. 771.086 - SSP/RN - CPF n°. 637.563.664-72 e ALESSANDRA MAGALLY LIMA

DE ABREU, brasileira, natural de Natal/RN, solteira, nascida em 21/05/1974,
analista de sistemas, residente e domiciliada na Rua Ismael Pereira da Silva, n®
1515, Apto. 1402, Cond. Solar Alta Vista, Capim Macio, Natal/RN, CEP 59082-000,
portadora da cédula de identidade n° 001.369.697, ITEP/RN, CPF n° 903.964.054
87.

DADOS DA SOCIEDADE

Os qualificados acima, no final assinados, são os únicos e exclusivos sócios
componentes da sociedade limitada, sob a denominação empresarial de "TOP
DOWN CONSULTORIA LTDA.", com sede a Rua Juarez Távora, n® 3370 -

Candelária - Natal/RN, CEP 59065-300 e foro jurídico na mesma cidade, inscrita
no CNPJ (MF) sob n° 40.998.734/0001-26, com seus atos constitutivos registrados
e arquivados na JUCERN - Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob
N" 24200213300 em 10/05/1993 e sua última alteração contratual N ° 10 arquivado
sob n° 24237661 em 12/09/2011.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Os sócios qualificados no presente instrumento resolvem de perfeito e comum
acordo, promover, a alteração e Consolidação do Contrato Social e alterações

posteriores, conforme a seguir:

CBSTIFICO O SSeiSTRO EM 12/11/3019 12iS3 SOB N* 30190S83711.
PROTOCOLO: 190583711 OB 01/11/2019. CÕDIOO DB VBRIPICXÇXO:
11905226821. NIRB: 24200213300.

TOP DOHN CONSULTORIA LTDA

DENTS DB laRANDA BARRBTO

SBCRBTXRIO - OBRAL
NATAL, 12/11/2019

«ww.redeolB.rn.gov.br

jyÇERN

A validade deate doeuBentOp oa impressop £iea sujeito & conprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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DA MUDANÇA DE EMDEREÇO DE SÓCIO
Neste ato o sócio FREDERICO MAGNUS DE LARA MENEZES, já qualificado

anteriormente, resolve alterar seu endereço residencial para Rua Humberto Monte,

n" 1850, Apto. 101, Capim Macio, Natal/RN, CEP 59.082-190.

DO OBJETIVO SOCIAL

A sociedade passa a ter por objetivo as atividades de:

• 62.04-0-00 Consultoria em tecnologia da informação;
• 61.90-6-01 Provedores de acesso às redes de comunicação;

• 62.02-3-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;

^ •62.01-5-01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
• 62.03-1-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nào-
customizáveis;

• 84.11-6-00 Administração pública.

DO EXERCÍCIO SOCIAL - Encerrado o exercício social em 31 de dezembro de

cada ano, o(a) administrador(a) prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por decisão unânime, os sócios poderão realizar de
forma desproporcional a distribuição de lucros e perdas, dos resultados obtidos da
sociedade. Quando da distribuição dos resultados a totalidade dos sócios anuirão
com os valores da distribuição desproporcional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade poderá levantar balanços durante o

exercício social, cujos lucros poderão ser distribuídos entre os quotistas.

DAS RATIFICAÇÕES J
Ratificam os sócios quotistas em todos os seus termos às cláusulas do Contrato :)
Social e Aditivos em tudo que não tenha sido expressamente alterado neste
instrumento.

DA CONSOLIDAÇÃO
Os sócios resolvem consolidar seu Contrato Social e Aditivos de acordo com a Lei

N°. 10.406, de 10.01.2002, conforme segue abaixo;

CERTIFICO O REGISTRO EH 12/11/2019 12:53 SOB N' 20190583711.
PROTOCOLO; 190583711 DE 01/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇXO:
1190522S821. KIRB: 24200213300.

TOP DOWH CONSULTORIA LTDA

„ ,, ,, DBNYS DE MIRANDA BARRETO
" sbcrbt£rio-gbral

NATAL. 12/11/2019
wnr.redeslB.rn.3av.br
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ - (MF) n» 40.998.734/0001-26

FREDERICO IVIAGNUS DE LARA MENEZES, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens. contador, nascido em 17/10/1966, residente e

domiciliado à Rua Humberto Monte, n" 1850, Apto. 101, Capim Macio. Natal/RN,
CEP 59.082-190,portadorda cédula de identidade n° 394.511-SSP/RN- CPF n°
243.260.034-72; MARCÔNIO FRAGOSO DE FREITAS, brasileiro, natural de
Sousa/PB, divorciado, nascido em 12/05/1964, empresário, residente e
domiciliado na Rua Ismael Pereira da Silva, n° 1515, Apto. 1402, Cond. Solar Alta
Vista, Capim Macio, Natal/RN, CEP 59082-000, portador da cédula de Identidade
n" 001.519.075 - ITEP/RN, CPF n® 498.601.944-91; MARIA OÜVIA MARIZ DE
FARIA, brasileira, solteira, nascida em 16/12/67, Analista de Sistemas, natural de

Caicó/RN, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Maxaranguape N® 910,
apartamento 902 - Ed Sam Germain, Tirol, CEP 59.020-160, portadora da cédula
de identidade n®. 771.086 - SSP/RN - CPF n®. 637.563.664-72 e ALESSANDRA

MAGALLY LIMA DE ABREU, brasileira, natural de Natal/RN, solteira, nascida em
21/05/1974, analista de sistemas, residente e domiciliada na Rua Ismael Pereira

da Silva, n® 1515, Apto. 1402, Cond. Solar Alta Vista, Capim Macio. Natal/RN.
CEP 59082-000, portadora da cédula de identidade n® 001.369.697, ITEP/RN,

CPF n® 903.964.054-87. Únicos sócios componentes da sociedade limitada, "TOP
DOWN CONSULTORIA LTDA", com sede na Rua Juarez Távora, n® 3370 -

Candelária - Natal/RN, CEP 59065-300, inscrito no CNPJ n®. 40.998.734/0001- ^
26, com seus atos constitutivos registrados e arquivados na JUCERN sob n® '

24200213300 em 10/05/1993 e sua última alteração contratual n' 10 arquivado
sob n® 24237661 em 12/09A2011, resolve consolidar seu Contrato Social e

Aditivos mediante cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL, SEDE E FORO -
TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, é uma sociedade limitada, com sede na Rua

Juarez Távora, n® 3370 - Candelária - Natal/RN, CEP 59065-300 e foro jurídico
na mesma cidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e
outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua administração ou
por deliberação dos sócios.

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2019 12:53 SOB M* 20190583711.
PROTOCOLO: 190583711 DE 01/11/3019. CfiDIGO DE VBRIPIC&çXO:
11905336821. NIRE: 34200313300.

TOP DOMN CONSULTORIA LTDA

DEHTS DE MIRANDA BARRETO

" secretario -geral

NATAL, 13/11/2019
«ww.redeoim.rn.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL - A sociedade tem por objetivo

social as seguintes atividades;

• 62.04-0-00 Consultoria em tecnologia da informação;

• 61.90-6-01 Provedores de acesso ás redes de comunicação;
• 62.02-3-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;

• 62.01-5-01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
• 62.03-1-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis;

• 84.11-6-00 Administração pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de duração da
sociedade é indeterminado. A Sociedade iniciou suas atividades em 07 de maio de

1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL - O Capital Social totalmente

integralizado em moeda corrente do país ó de RS 183.336,00 (cento e oitenta e três

mil, trezentos e trinta e seis reais), representado por 183.336 (cento e oitenta e três
mil, trezentos e trinta e seis) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada

uma, distribuída entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor

FREDERICO MAGNUS DE LARA MENEZES 55.001 RS 55.001,00

MARCONIO FRAGOSO DE FREITAS 55.001 R$ 55.001,00

MARIA OLÍVIA MARIZ DE FARIA 55.001 R$ 55.001,00

ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU 18.333 R$ 18.333.00

TOTAIS 183.336 R$ 183.336.00

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A
responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidaríamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL - A sociedade será
administrada pela sócia ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU, a quem
caberá representá-la ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, sendo o uso da
denominação empresarial realizado mediante assinatura de forma individual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESTRIÇÕES - Aos sócios, não é permitido conceder
abonos, avais, fianças, etc., em negócios estranhos á firma, ou em benefício de
terceiros, sendo, portanto de exclusiva responsabilidade daquele que o fizer.

CERTIFICO O RBOISTRO BM 12/11/2019 12iS3 SOB N* 20190583711.
PROTOCOLO) 190S83711 DB 01/11/2019. CÓDIGO DB VBRIFIC&ÇXO;
11905226821. NIRB: 24200213300.

TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

DBmrS DB MIRANDA BARRETO

sbcrbtXrio-sbral

NATAL, 12/11/2019

WMW.redeiilsi.rn.gaiv.br
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CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO DE PROCURADOR - Fica facultado aos
sócios nomear procuradores para um período determinado, que nunca poderá
exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficará especificados os atos a

serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA PRÓ-LABORE - Os sócios podem de comum
acordo e a qualquer tempo fixar uma retirada mensal pelo exercício da
administração, a título de pró-lalx>re, respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL - Encerrado o exercício social em

31 de dezembro de cada ano, o(a) admínistrador(a) prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balançode resultadoeconômico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por decisão unânime, os sócios poderão realizar de
forma desproporcional a distribuição de lucros e perdas, dos resultados obtidos da
sociedade. Quandoda distribuiçãodos resultados a totalidade dos sócios anuirão
com os valores da distribuição desproporcional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade poderá levantar balanços durante o

exercício social, cujos lucros poderão ser distribuídos entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DE QUOTAS - As quotas do

Capital Social são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e

condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de
algum quotista pretender ceder às que possui.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETIRADA DOS SÓCIOS - No caso de um

dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão

reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula 16° deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DELIBERAÇÕES SOCAIS - De acordo j
com a legislação vigente, o presente Contrato Social poderá ser livremente alterado
a qualquer tempo, por deliberação dos sócios do acordo com o quorum fixado em
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - A .
administradora declara não estar condenada em nenhum dos crimes previstos

JUCERN

CERTIFICO O RSGISTRO BK 12/11/2019 12:53 SOB N* 20190563711.
PROTOCOLO; 190583711 DB 01/11/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
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§ 1®, do art. 1.011 do Código Civil, que a impeça de exercer atividades empresariais
ou figurar como administradora de sociedade empresarial.

CLAULA Décima quinta - da dissolução da sociedade - a sociedade se
dissolverá nos casos prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CAUSA MORTIS - No caso de falecimento de

01 (hum) dos sócios, a sociedade não será extinta, pois levantar-se-á um balanço
especial nesta ocasião, quando será conhecida a situação vigente da empresa, e
se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrada nova alteração contratual, com
a inclusão destes com os direitos legais, ou então, os herdeiros receberão todos
haveres apurados até o balanço especial, em 18 (dezoito) prestações iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a data da elaboração
do Balanço Patrimonial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OMISSÕES - Os casos omissos neste
instrumento serão regulados de acordo com a legislação vigente, ficando eleito o
foro desta cidade, preterindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01
(uma) via, para que produza um só efeito, para fins de direito.

NataUí 4), 17 de outubro de 2019.

MARCWIO FRAGOSfflokFRÉITAS

FREDERICOlIifAGNUSbE LARA MENEZES

, ^ .J' ■ ■ ) ^ O
imariaolIvia ^m\z de faria

ALESSANDRA MAGALLY UMA DE ABREU
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TOPSOLUTIONS

PROCURAÇÃO

À empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
jurídicas sob n^ 40.998.734/0001-26. estabelecida na Rua JuarezTávora, 3370, Candelária,

Natal/RN, CEP 59.082-000, por seu representante legal abaixo assinado, nomeia e constitui,

pelo presente instrumento de mandado, seu procurador o Sr. Wagner Freitas da Silva,

portador do CPF(MF) n-. 077.668.654-24, residente e domiciliado na Av. dos Caiapós, 1945,

Pitimbú, Natal/RN, CEP 59.067-000, a quem confere amplos poderes para formulação de

propostas comerciais, formular lances verbais à proposta apresentada, oferta de descontos,

negociar preços, interpor recursos e renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar

termos, apresentar impugnação, declarações, solicitar, apresentar e assinar documentos

relativos a quaisquer modalidade e/ou processo licitatório, enfim, praticar todos os atos

necessários ao cumprimento do presente mandado no período de 19 de setembro de 2023
à 31 de maio de 2024.

Natal/RN, 19 de setembro de 2023.

Alessandra Magally Lima de Abreu
Sócia Administradora

CPF(MF) ns 903.964.054-87

Top Down Consultoria LTDA

CNPJ: 40.998.734/0001-26

NAJAL CARTÓRIO 7° OFÍCIO DE NOTAS

• I^Toi76a<ccr<DadkaWConAi '

Reconhsço por SEMELHANÇA a firma da
ALESSANDRA MAGALLY UMA DE ABREU, Dou f«.

, Selo Digital. RN2023008487801«Se08YZJ
^ Confira aautanIlcIdBdtam: hltps;/fa«lodigitaL(Jrn.jua.br
;' Natal, 18 d« Satambro d» 2023 13:88:14.

^ Em taalemunho tia vardatia.
9™ Uauorlo: maira

"Sassâ

R. Juarez Távora. 3370 - Candelária, Natal - RN, S3065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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Secretaria Estadual de Tributação
Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em: 14/12/2023 15:31:43

Inscrição Estadual:
20.038.331-0

CNPJ/CPF:

40.998.734/0001-26

Razão Sodal:

TOPDOWN CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia:

TOPSOLUriONS

Ccntriljuinte:

ESPECIAL

Regional:
1 URT

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NAO

Detaihe da Inscrição:

Sem (ntbrmaçâo

^/«sÇNAE Principal:
,204-CVOO - Consultoria em tecnologia da informação

CNAE Secundário:

Natureza Jurídica:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento:
NORMAL

Inido de Atividade Comerdal:

2S/0S/1S93
Situação Cadastral:
BAIXADO

Endereço:
R JUAREZ TAVORA. 3370 - CANDELARIA - CEP: 59065300 - NATAURN

Telefone:

(84)32071622

,'^'*:Çredendado:
4A0 CREDENCIADO

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
NAO

Cf

y

Pi^ina 1 de 1 Impresso em 14/12/2023 15:31:44
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ata Emissão

14/12/2023PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 0497873/2023 FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome:

CPF/CNPJ:

Endereço:

TOP DOWN CONSULTORIA LTDA /

40.998.734/0001-26

NATAL/RN,

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigiio Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo soiicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1° instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AiNDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judiciai e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 14/12/2023 15:22. Esta é uma base consolidada do TJRN que

contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2" Grau) e SEEU.

Esta certidãojerâ validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento. "

Código autenticador: 79d6c36da54b0b0f4a3ced3978a66d9a

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjm.jus.br/certidoes/f/pubiic/index.xhtmi

Estado do Rio Grande do Norte, 14 de Dezembro de 2023 às 15:22
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 40.998.734/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

^ Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:54:44 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasília>.

^ Válida até 11/06/2024. /
Código de controle da certidão: B989.10B9.6A45.650C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N" 8310416
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 40.998.734/0001-26 Inscrição Estadual: 20.038.331-0

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt2.set.m.gov.br^/services/autenticidade/certidao-conjunta.

Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N" 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 14/12/2023 às 15:49:53 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP: 177.89.169.235.
Validade até 12/01/2024. /-

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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diSÃíá

Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N» da Certidão: Código de Validação: Observação:

2797015 991932349307
A validade desta certidão deve ser verificada utiüzando o código ao iado, pela

Internet, no endereço www.natal.m.gov.br/semut

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

40.998.734/0001-26

Nome/Razão Social:

TOP DOWN CONSULTORIA LIDA

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÃRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas:
122.646-0 - 40.998.734/0001-26

Certificamos que, até a presente data, nâo consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária venddo,
irregularidades cadastrais, inegularídades na apresentação de Deciarações e crédito de natureza não tributária inscrito em divida
ativa, de responsabiiidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressaivado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer
dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Compiementar n° 168 de 13/09/2017 combinado
com a Portaria n» 004/2018-GS/SEMUT.

cf

Validade:

Esta ceiUdão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição

Local e Data de Expedição:
Natal (RN), 14 de dezembro de 2023

Emitida pela sessão: 474961860 através do IP: 187.19.185.51

Natal (RN), 14 de dezembro de 2023 às 10:15;47 ^ Página 1 de 1

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 1F00.3DB5.B756.0B1B.5A99.8EA9.FE38.180F. 
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

40.998.734/0001-26

TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

R JUAREZ TAVORA 3370 / CANDELARIA / NATAL / RN / 59065-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/12/2023 a 07/01/2024

Certificação Número: 2023120901012662800165

Informação obtida em 14/12/2023 15:56:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

yy>
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í^ágina 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.998.734/0001-26

Certidão n": 71890942/2023

Expedição: 14/12/2023, às 15:38:12
Validade: 11/06/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^ Certifica-se que TOP DOWN CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 40.998.734/0001-26, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

J-DJOrlt.Ó.?." : ,• M- f A ^ . R'I:' . l A,
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TOPSOLUTIONS

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 00146/2023

DISPENSA DE VALOR N2.00015/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas

Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para

atender as necessidades deste Município.

À empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob n^ 40.998.734/0001-26, estabelecida na Rua JuarezTávora, 3370, Candelária,

Natal/RN, CEP 59.082-000, através do seu representante legal o Sr. WAGNER FREITAS DA

SILVA, portador do CPF(MF) n- 077.668.654-24, abaixo assinado, DECLARA, que os

profissionais da equipe técnica responsáveis pelos trabalhos serão os Srs. Allan Queiroga e

Silva, portador do CPF(MF) n- 759.084.173-00, Programador de Sistemas de Informação;

Ademar Ferreira da Silva Júnior, portador do CPF(MF) n® 027.189.144-08, Programador de

Sistemas de Informação; Juscilésio da Silva Gomes, portador do CPF(MF) n^ 046.236.844-07,

Desenvolvedor de Sistema e Luiz Gustavo de Sousa Santos, portador do CPFfMF) n-

125.624.864-98, Contador.

Atestamos para os devidos Hns, que os profissionais supracitados são aptos a realização dos

serviços conforme exigência prevista no item n® 4.2.3.7 do presente processo.

Natal/RN, 19 de dezembro de 2023.

Documento assinado diptaUnente

/ WAGNER ROTAS OASILVA
Data: 19/12.'2023 15:29'.23^300

V^rftque em hnps://vaitdar.cti.gov.bf

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda
CNPJ: 40.998.734/0001-26

■ R. Juarez Távora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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RiO GRANDE DO NORTE

QR-CODE

Documento assinado com cettilicado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2f2001. Sua vaGdade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Seipro.

As orientaçóes para instalar o Assinador Serpro e reali2ar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://Www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

DENATRAN CONTRAN
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Garteira ele Trabalho Digital

Dados Pessoais Data de emissão: 06/06/20

Nome Civil: ADEMAR FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

CPF: 027.189.144-08

Data de Nascimento: 23/03/1977

Contratos de Trabalho

• 01/03/2010 • Aberto

TOP DOWN CONSULTORIA LIDA

CNPJ RAIZ: 40.998.734

Endereço: RUA JUAREZ TAVORA

Ocupação 317110 - PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$8.651,00

Remuneração inicial: R$ 1.530,00

tiltima remuneração informada: R$ 8.651,00 (05/2023)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações:

04/04/2022 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 23/04/2022

28/02/2022 - Salário alterado para R$ 8.651,00

15/06/2021 • Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 04/07/2021

29/01/2021 - Salário alterado para R$ 7.920,00

01/09/2020 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 20/09/2020

25/06/2019 - Salário alterado para R$ 6.221,00

25/08/2019' Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

20/05/2019 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 08/06/2019

01/03/2010 - Admissão

Observações: -

Documento assinado digitalmento pda Oataprev em 08/88/2023.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de kfentif^açáo oUeial.
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V:7n-.*,5ÍMWjTTt

UNIVERSIDADE ESTAGIO DE SA

O Rcilor f/a UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, tendo em vista a conclusão do Curso Superior de

Tecnologia em ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

■ em 22/08/2017

confere o titulo de 7ecnólpgp(a)(i ADEMAR FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

aklula de identidade n- 001.618.427 , órgão expcdidor SSP/RN

nascido(ajem 2310311977 .natural RIO GRANDE DO NORTE

e outorga-lhe o presente Diploma de Graduação Tecnológica, a fim de que possa go/tar de Iodos os

direitos e prerrogativas legais.

Rio de janeiro - R), 07 de Novembro de 2017

J VA .,í^ €stácio
Í^JlTT^

Kei.iVr.D

t' '»v>f Vo? .•«
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teitor(a): HUDSON MELLO JÚNIOR

l»»etário(a) Geral: MARCIA SLEIMAN RODRIGUES

iurso Superior de Tecnologia em ANÁLISE E
lESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

íeconhecido pela Portaria MEC n* 291
LO.U. 19/05C014

lenovado pela Portaria MEC n" 535
I.O.U. 23/09/2016

UNIVERSIDADE ESTAGIO DE SÁ

DIPLOMA registrado sob o n" 0004613
Localização P36 no Sistema Inofrmatizado de

Registro de Diplomas em 07/11/2017
Processo n" SRD/0406388-IP/2017 nos lermrs

do art 48 § 1° Lei 9394, de 20/12/1996.

Secr. de Registro de Diplomas 07/11/2017.

Funcionário(a) Responsável
IhaitalopísdeiUincida
MtiUMle Molnistnthr'

ajjCifícUJLf)
Secretário(a) da S.R.D

Adriana Araújo
SeaetárlatrPPo^itir.,

lU' ninlvna*

t>'tiv»i:.i»'Mif isiÁr.aitn sá •

i.cgijlro do Dfjlamc)

338312
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que ADEMAR FERREIRA DA SILVA JÚNIOR,

matrícula 2015.01.09505-6, CPF 027.189.144-08, nascido em 23/03/1977, no Estado Rio

Grande do Norte, concluiu o CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ANÁLISE E

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (Reconhecido pela Portaria MEC n» 291 D.O.U.

19/05/2014. Renovado pela Portaria MEC n" 535 D.O.U. 23/09/2016) nesta instituição,

na data de sua colação de grau, realizada em 22/08/2017.

Natal, 22 de agosto de 2017.

CÍ* MAFUA VIVIANE DOS SANTOS A. DA SILVA

Supervisora CSC - ISA

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 1F00.3DB5.B756.0B1B.5A99.8EA9.FE38.180F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

105

105



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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RIO GRANDE DO NORTE

QR-CODE

Documento assinado com ceititicado digital em conformidade

com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;

< http://vvww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO/DENATRAN
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'' Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Civil: ALLAN QUEIROGA E SILVA

CPF: 759.084.173-00

Datada Nascimento: 18/08/1977

Data de emissão: 06/06/202

Contratos de Trabalho

• 08/06/2014-Aberto

TOP DOWN CONSULTORIA LIDA

CNPJ RAIZ: 40.998.734

Endereço: RUA JUAREZ TAVORA

Ocupação 317110 • PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$ 7.720,00

Remuneração inicial: R$ 3.600,00

Última remuneração informada: R$ 7.720,00 (05/2023)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações:

16/05/2022 - Férias de 387 dia(s) com previsão de encerramento em

28/02/2022 - Saiário alterado para R$ 7.720,00

22/03/2021 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 10/04/2021

29/01/2021 - Salário alterado para R$ 6.770,13

15/07/2019 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 03/08/2019

25/06/2019 - Salário alterado para R$ 6.145,00

25/06/2019 - Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

08/06/2014 - Admissão

Observações: -

X

Documento Mstnetfo digitatmente pela Oolaprev em 06/08/2023.

Este documento soiner^évíÜidoaooiTípa/^iaxíotie um documento tíektsntifics^âo ofício.

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 1F00.3DB5.B756.0B1B.5A99.8EA9.FE38.180F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

107

107



(U
.V'-^

,
^
'
"

■.
!

.'-:-5:-'vV
\

.;;
"íí^-

■"í*.

■■■5.■■

"■

■
■
%
:
>
'
•

.

R
i
p
i
m
u

\
t
M
n
H
\
i
i
>

V
m
»
B
k
\
M
i

\
S
S
O
(

lA^
\(>

P
O
l
K
.
t
A
R
I
H
M
M
<
A
V
U
l
I

<1
I.H

R
\

-
A
P
K
í

I
M
\
E
R
S
!
O
A
D
K

P
O
T
i
r
.
l
í
A
R

r
íia

U
N
!
V
E
R
5
i
D
A
P
E

P
O
T
I
G
U
A
R
,

n
o

u
s
o

à
e
s
u
a
s

atribuições,
teníáo

e
m

vieta
a

r.oniT.iiJõão
bc

Cureo
í^le

E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
,

Habilitação
Engenharia

àe

C
o
m
p
u
t
a
ç
ã
o
,

bacharelado,
no

ano
àe

2
0
0
3

e
colação

àe
grau

em
0
6

íáe
fevereiro

.^e
ZCC^i.

confere
o
título

oe
E
N
G
E
N
H
E
I
R
O
DE

C
O
M
P
ü
T
A
Ç
A
O

a

A
L
L
A
N
Q
U
E
I
K
O
G
A
E
Ô
I
L
V
A

nacionaiioabe
brasileira,

natural
<de

Teresina,
E
s
t
a
d
o

à
o

Piauí,
nascido

e
m

1Ô
de

a^os-Dc
5ie

1977,
e
outorga-ihe

o
presente

Dipioma,
a

fim
de

gue
possa

gozar
de

todos
06

^i^-eitos
e
prerrogativas

iegais.

N
a
t
a
l
.
0
6

d
e

f
e
v
e
r
e
i
r
o
d
e
2
0
0
4
.

Renito
José

Werlaflg
S
E
C
R
E
T
Á
R
i
O
G
E
R
A
L

f':

éí,
^

AIlan
Queiroga

e
Siiva

R
G
:
1
.
5
0
7
.
2
9
Ô

-
S
6
P
/
P
1

'•*

R
E
I
T
O
R

c
(

Isses^w

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 1F00.3DB5.B756.0B1B.5A99.8EA9.FE38.180F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

108

108



o v^ursc d€ Engenharia de
Corsputaçâo fo: reconhecido através
da Poriana MEC N® 2 702 de
2&'09 2003 publicada no D O U de

26'09 2003 Seçào 1 p 12

UNIVERSIDADE POTIGUAR - UnP

wv*^i3i wjí :

otó:a3; i: :>«* st o-^Az 5» ?i

Diploma Registrado no livro ENC-
01 sob o n"" E\Ch>6ò, fls. n'" 022.

em 06 02 2004, nos termos do §1°.

Art 48 da Ui 9.394/1996 - Lei de
Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

Controle Geral n° 3882, fls. 058v

Processo n" 724/2004

Setor de Registro, 06/02/2004.

■1/Á--d^
^áría de Fátima FemandeesResponsável pelo Registro

\TSTO: Renlto José Weiraíi!
Secretário Geral

g

o preiv-r-.e r <ci Epresenta-
cjc r r C = E - n '• P2"a registro.

ksts .es-.í..

r» Caí "íspsrs

K'lno

T^Jt'co

-:i2 2--Í-.AS
Mí*

< í",

/■ r.

( (
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FACULDADE ESTAGIO DE NATAL

O Diretor da FACULDADE ESTÁCIO DE NATAL, tendo em vista a conclusão do Curso Superior de

Tecnologia em ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

,em 30/07/2011

confere o título de Tecnólogo a JUSCILÉSIO DA SILVA GOMES

cédula de identidade n- 1.734.755 , órgão expedidor ITCP/RN /-

nascido(a)em 28/06/1983 , natural RIO GRANDE DO NORTE

e outorga-lhe o presente Diploma de Graduação Tecnológica, a fim de que possa gozar de todos os

direitos e prerrogativas legais. f

Natal-RN, 16 de Janeiro

uomadoUV
€stádo

de 2012

Diretor
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Diretor Geral: CAIO MÁRCIO GARCIA VIEIRA

Secretária Geral; M< FATIMA FERNANDES LEITE

Curso Superior de Tecnologia em ANÁLISE E
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

Reconhecido pela Portaria MEC 470
D.O.U. 24/11/2011

UNIVERSIDADE ESTÁGIO DE SÁ

DIPLOMA registrado sob o n° 0000081
Localização TCC no Sistema Infomiatizado
da Registro da Diplomas em 18/1^012

Processo n® SRD/167148-IP/2012 nos termos do

art. 48 §1° Lei 9394, de 20/12/1998.

Sec^e Registro do Diplomas 18/1/2012.

Funcionário Responsável

■TlíIlUÍ

_ -Çreáriafda S.R.D.
'EhussÇtsaKQimSii
SetrdSrfa pe Reaí«tri>

rVnlowin».
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Carteira de Trabalho Digitai

uaaos Kessoais

Nome Civil: LUIZ GUSTAVO DE SOUSA SANTOS

CPF: 125.624.864-98

Data de Nascimento: 18/06/2000

Sexo: Masculino

Nacionalidade: Brasileiro

Nome da Mãe: FRANCiSCA GOMES DE SOUSA

Data de emissão: 13/10/202

uontraíos de i rabaiho

• 09/11/2022-Aberto

TOP DOWN CONSULTORIA LIDA

CNPJ RAIZ: 40.998.734

Endereço: RUA JUAREZ TAVORA

Ocupação inicial: 252210 - CONTADOR

Tipo de contrato: Prazo determinado, definido em dias

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$ 2.500,00

Remuneração Inicial: R$ 2.000,00

Última remuneração informada: R$ 2.500,00 (05/2023)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da Informação: ESOCIAL

Anotações:

30/05/2023 - Salário alterado para R$ 2.500,00

30/05/2023 - Tipo de contrato alterado para Prazo determinado, definido em dias

09/11/2022 - Admissão

Observações: -

Documento sssinado dlgltshwtte pelo Dattprov em 12/06/2033.

Btíe dbcunicntosomenío é vá&íooGOfrpsnhado do um documento de ktentífícaçãooiScia/.
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KMPUUI.K; A IhllIRAI IVA DO BKASIl,

MIMS rí KIO DA i;Dt C;\{^ÀO
LNIVrRSIDADI. M.I)i;i<Al. I)C) KIO (iUANDI, l)() NOIMi;

DiIM.OMA 01. GkAIÍ AcAnF.MICO

o Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Ciências Contábeis, na data de 23
de dezembro de 2022, e a colação de grau na data de 28 de março de 2023,

confere o titulo de Bacharel cm Ciências Contábeis a

Auif de
brasileiro, natural do Estado do Rio Grande do Norte, nascido em 18 de junho de 2000, portador da cédula de identidade 3051138. (SSP/RN), c outorga-lhe o

presente diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Natal/RN, 20 de abril de 2023.

José Josemar de Oliveira Júnior

Diretor de Administração e Controle Acadêmico

José Daniel Diniz Melo

Reitor

Diploma Digitai. Código de ViTiricavào
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Veriifque a autenticidade deste diploma acessando htlps://sigaa.ufm.br/sigaa/diplomadigital informando o oódh«.rw veriifcação: S70.S70.24205eOf1a65

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN

CNPJ: 24.365.710/0001-83

A Universidade Federal do Rio Grande do Norte foi

recredenclada, conforme Portaria MEC N° 311, de 15 de

abril de 2013 e publicada no Diário Oifcial da União, na
seção 01, pág. 08, em 16/04/2013.

OBS: O curso de CIÊNCIAS CONTÁBEIS foi reconhecido
conforme Portaria SERES/MEC N» 211/2020. de 25/08/2020.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Diretoria de Administração e Controle Acadêmico

Diploma registrado sob o n" 150.009,
Livro UFRN.G.l, lfs. 6588, cm 20/04/2023,

por delegação de competência do Ministério da Educação,
nos termos da Lei n° 9.394, dc 20 dc dezembro de 1996,

e do Decreto n° 9.235, dc 15 de dezembro de 2017.
Processo n" 23077.048026/2023-45.

Natal, 2(V04/2023.

João Vicente Rego Costa
Cttefe da Divisão de Registro e Expedição de Documentos

Portaria n." 697/2017-R, de 17 de abn1 de 2017 e publicada no Diário
Oifcial da União, em 20/04/2017.

202204818

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 1F00.3DB5.B756.0B1B.5A99.8EA9.FE38.180F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

119

119



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/12/2023 14:56:54

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TO? DOWN CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 40.998.734/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Õrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Munidpal de Arez
Praça Getútio Vargas 270, Arez - RN, 59170-000

Oa>JftSF:0a.161Z34«»01-22
OtNOlj

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa TOP DOWN
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 40.99S.734/0001-

26, sediada na Rua Juarez Távora n" 3370, Candelária,
NaLal/RN, CEP: 59.065-300, presta à esta Prefeitura os

serviços de cessão de direito de uso de Sist^nas Integrados
de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública, Licitação,
Compras, Contratos e Convênios, Diárias e Passagens Aéreas,
Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Escala de Plantão,
Patrimônio, Almoxarifado, Portal da Transparência, Protocolo

Geral, Digitalização e Business Intelligence (BI), bem c<mio
a pzrestação de serviços técnicos especializados de manutenção

preventiva, corretiva, evolutiva e ad£^tativa dos softwares,
de acordo com as alterações legais da legislação brasileira,
além da migração dos dados existentes nos sistemas mi

P^®^^Ção, treinamento das novas soluções, e suporte técnico
as unidades operacionais integradas do Município de Arez/RM,
conforme Preqâo Eletrônico n" 016/2021, Processo

Administrativo n° 132434/2021, Ata de Registro de Preços n°
039/2021 publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Grande do Norte no dia 20/09/2021 - Edição 2613. Tendo
como itens do referido processo, os constantes na tabela
abai.xo relacionada:

ITEM

1

8

DESCRIÇÃO
0013045 - CESSAO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA INTEGRADO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO,
COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS.

0013046 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO SISTEMA INTEGRADO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE PÚBLICA E LICITAÇÃO, COMPRAS, CONTRATOS E
CONVÊNIOS.

0013047 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DE DI.ÁRIA3 E PASSAGENS
AÉREAS.

0013048 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DE USO DE DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS.
0013049 - CESSAü de DIREITO DE USO DO SISTEMA DE RECURSOS
HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO.

0013050 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE
PAGAMENTO.

0013051 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE GESTÃO DAS
ESCALAS DE PLANTÃO.

0013052 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO SISTEMA DE GESTÃO DAS ESCALAS DE PLANTÃO.
0013053 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA PATRIMONIAL.
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Arez
Praça G^Ho Vargas 270, Arez - RN, 59170-000

CNPMSF: 0B.t61Z34A]00t-22

10 0013054 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO SISTEMA PATRIMONIAL.

11 0013055 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE

ALMOXARIFADO.

12 0013056 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO SISTEMA DE ALMOXARIFADO.

13 0013057 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA.

14 0013058 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

15 0013059 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE PROTOCOLO

GERAL.

16 0013060 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL.

17 0013061 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE

DIGITALIZAÇÃO.
18 0013062 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E

TREINAMENTO DO SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO.
19 0013341 - CESSÃO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA DE BUSINESS

INTELLIGENCE |BI).

20 0013342 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E
TREINAMENTO DO SISTEMA DE BUSINESS INTELLIGENCE (BI).

21 0013063- HORA TÉCNICA (SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS SOFTWARES
CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA).

Intoirmamos ainda que, os serviços estão sendo

executados de forma satisfatória, com excelente nivel de

qualidade, não havendo em nossos arquivos nenhum registro que

a desabone.

Arez/RN, em 16 de maio de 2022

Ãmanda

Gestora

Pereira

Cor. tratos

lu) Ce«Soaret

" AUTcNTiCAÇÍÕ'

Ceniftco que oui cópia «re»,'0(luç|r, fiel do crismai aue me
foi apretemado a qual autentico «co o seio no
Confira a a.<enlicidade em mtrí /.íetodijilal tjrn jus l»
Selo OtgiUI RN202200a487301 rd8i)WCC
Naial 20 de AguMo de 2022 15 2316
Em teMemunho da verdade— eá* — jcu fe
Ueoario luinarayine ^

AHtM:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
, SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa Top Down Consaitoria Ltda, inscrita no CNFJ de

n" 40.998.734/0001-26, sediada à Rua-Juarez Tàvora, 3370, Candelária, Natal/RN - CEP;

S9.065-300, presta serviços de Cessão de Direito de Uso do Sistema Integrado de

Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública, Licitação e Compras,

Convênios e Contratos, voltados para atender as necessidades do TJRN e

serviços especializados de suporte técnico, consultoria, transferência de

conhecimento, manutenção e atualização tecnológica, órgão supracitado

atendendo a demanda de quatro mil funcionários do Tribunal de Justiça do Estado

do Rio Grande do Norte.

Informamos ainda que os serviços estão sendo executados dentro dos

padrões de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua

conduta.

Natal (RN), 25 de agosto de 2021.

"5?

Q?" H

~5wre®fiiS^^Or^nei!ícteFi
CPFn° 566.122.494-04

u £ u
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TOPSOLUTIONS

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS
REOUlSITOS DE HABILITAÇÃO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 00146/2023

DISPENSA DE VALOR N^. 00015/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas

Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para

atender as necessidades deste Município.

À empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob n- 40,998.734/0001-26, estabelecida na Rua juarez Távora, 3370, Candelária,

Natal/RN, CEP 59.082-000, através do seu representante legal o Sr. WAGNER FREITAS DA

SILVA, portador do CPF(MF) n- 077.668.654-24, abaixo assinado, DECLARA, que cumpre

plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes das condições deste Edital de

Dispensa de Valor n®. 00015/2023, Processo Administrativo n°. 00146/2023.

Natal/RN, 19 de dezembro de 2023.

Documento «isttiado djputmente

WAfiNCRFROTASOASILVA

M-lJ/WlUyu Dau: 19/lJ/JOIJ 1S:29.2}'0300
V«f iíK|ue em titipi://vaiitfaf .iti.gov.br

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda
CNPJ: 40.998.734/0001-26

c#

R. Juarez Távora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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TOPSOLUTIONS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SÜPERVINIENTE IMPEDITIVO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns. 00146/2023

DISPENSA DE VALOR N^. 00015/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas

Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para
atender as necessidades deste Município.

À empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob n® 40.998.734/0001-26, estabelecida na Rua juarez Távora, 3370, Candelária,

Natal/RN, CEP 59.082-000, através do seu representante legal o Sr. WAGNER FREITAS DA

SILVA, portador do CPF(MF) n^ 077.668.654-24, abaixo assinado, DECLARA, conforme

exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até
a presente data, a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

Natal/RN. 19 de dezembro de 2023.

Documento asimadodi^talmente

1 wrA<mrBrBnTA«íiA$nvA

Documento asimadodi^talmente

Y WACICR FROTAS DA Sa.VA
^ Data: IV12J202Í lS:29r23 0300

VeriftQueem hftps://vali<Ur.rti.cov.br

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda
CNPj: 40.998.734/0001-26

R. Juarez Távora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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TOPSOLUTIONS

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
DO CORRESPONDENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2.00146/2023

DISPENSA DE VALOR NS. 00015/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas

Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para

atender as necessidades deste Município.

À empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob n® 40.998.734/0001-26, estabelecida na Rua Juarez Távora, 3370, Candelária,

Natal/RN, CEP 59.082-000, através do seu representante legal o Sr. WAGNER FREITAS DA

SILVA, portador do CPF(MF) n^ 077.668.654-24, abaixo assinado, DECLARA, ter o pleno

conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do

procedimento.

Natal/RN, 19 de dezembro de 2023.

Documento assmado dit>uln>ente

WAGNER FROTAS OAStlVA j

yVtíWPJ Dita: 19/12/20231S:29;23^)300 / yt' '
Veiiftque em http&://vatidaf.iti.eov.br

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda
CNPj: 40.998.734/0001-26

R. Juarez Távora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 5906S-3C0. Contato; (84) 3207-1622.

Página 1 de 1

Impresso por convidado em 10/01/2024 09:44. Validação: 1F00.3DB5.B756.0B1B.5A99.8EA9.FE38.180F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 02135/24. Data: 10/01/2024 09:08. Responsável: Jorge B. da Silva.

126

126



TOPSOLUTIONS

DECLARAÇÃO RELATIVA Á PROIBIÇÃO

DO TRABALHO DO MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 00146/2023

DISPENSA DE VALOR Ns. 00015/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas

^ Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para

atender as necessidades deste Município.

À empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob n® 40.998.734/0001-26, estabelecida na Rua Juarez Távora, 3370, Candelária,

Natal/RN, CEP 59.082-000, através do seu representante legal o Sr. WAGNER FREITAS DA

SILVA, portador do CPF(MF) n- 077.668.654-24, abaixo assinado, DECLARA, para fins do

disposto no inciso VI do art 68 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do arL 7- da Constituição Federal.

Natal/RN, 19 de dezembro de 2023.

Documento assinado digitatmente

c#
Documento assinado digitatmente

WAGNER F1SITAS DAStLVA

'■'i OlM: 19/12/10231S.U:24^)00
Verifique em httpv/yvalidar.iti-cov.br

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda
CNPJ: 40.998.734/0001-26

R. Juarez Távora, 3370 - Candelária, Natal - RN, 59065-300. Contato: (84) 3207-1622.
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TOPSOLUTIONS

m

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 00146/2023

DISPENSA DE VALOR Ns. 00015/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas

Integrados de Licitação, Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para

atender as necessidades deste Município.

À empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob n® 40.998.734/0001-26, estabelecida na Rua Juarez Távora, 3370, Candelária,

Natal/RN, CEP 59.082-000, através do seu representante legal o Sr. WAGNER FREITAS DA

SILVA, portador do CPF(MF) n® 077.668.654-24, abaixo assinado, DECLARA, sob penas da

Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

consoante ArL 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de

funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Natal/RN, 19 de dezembro de 2023.

Documento dtgtuimente

WAGNER FRBTAS DA SaVA

Oaia: 19/13/2023 19:32:24-0300

Veiilique em httpt://vatídAr .iti.gov.br

cT

WAGNER FREITAS DA SILVA

Top Down Consultoria Ltda
CNPJ; 40.998.734/0001-26

R. Juarez Távora, 3370 - Candelária, Natal ■ RN, 59065-300. Contato; (84) 3207-1622.
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íSa

PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Lxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilucional

Priivn Sítitiii Mimi. tViiln» ('iilolí iln KiichiVIMI
CNI'! n"0'»Wi7 V.2/(KU)l-27 ( ontuKiv (H.t) 1HI-I3(I2 c . .. .
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 dc agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilucional

IVaça .Síqno Maia, n°W> - ( cfiln» - ( ulolé ch» Ríxhii^PH
CNPJn^ 09067 562/^)001-27 ( ontatns (*T) T44I-I202 c / ti ii . ^
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem toaas as funções inerentes ao seu cargo

- A o —^ L'Cít3Ç3c c PfÇQoçTo s 3 Ecju.ps cís

CO que trata esta portana sâo designados em razão de atribuições
especificas, em oíoservãncia as disposições da Lei Federal n'
6 656/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como suíüslitutcs um do outro, quando necessáno. í>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutistituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando obrigatória a sua designação em ata

Art 7" ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

^utrique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
^osto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de Z023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133 de 01 de aívil de 2021 (Lei de Liotações e
Contratos Administrativos) o ao disposto no Decieto Municipal n'

C32 de 26 de julho de 2023, que regu'3menta es ficitações púbficas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta
ros Artigos i r e 18 e seus anexos.

RESOLVE

An 1° - titomear para exercer o cargo em comssão de Gestor de
Comrstos de Municipio de Caleiê cJo Rocha — PB. com lotação na
Seaetaria f/unicipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

4rt 2^-0 Gestor de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atritx/ições especificas, que se aplicam também em
otjservância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
aiíeraçrte<i de l ei Federal n"* 10 SdOÇfOO? e suas alleraçôes e do

Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
Vigência

Art 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagirvJo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Puí^ique-se, Reg stre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

L/\URO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOrTAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições (egats,

especialmente no que lhe confere a Constiuiçào Federal e a Lei
Orgânica do Vun.icpio e ainda em obser.'ânC!a ao disposto na Lei
Federal n'- 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lic.lações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rccna/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo dese.mpenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fiscal de Contratos de que tiata esta poqa'!a é nomeado
em razão de atnixjiçóes especificas, que se aplicam tamtiêm e.m
otrservãncia as disposições da Lei Federal n° 8,666/1993 e suas
alteiaçôes. da Lei Federa! n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n" 10 02472019. com exercício enquanto durar a sua

vigência

Aii 3° - Esta portana entrara em vigor na data de sua publ.cação
retroagindo seus efeitos a data de Oi de agosto de 2023

Publique-r-c, Registre se e Cumpro se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçieito Ccnstitijconai

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe conlere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica ,Muniopal

CONSIDERANDO o disposto "o 'hcrso 'i, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021 de 03 de
novembro de 2021. LC .Mun cipal n" 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022. de 02 de março de 2022 LC
Muniopa! n^ 009/2C22. de 18 de ma.o de 2022. LC Mun.cipai
n° 011/2022, de 03 ae agosto de 2022 LC Municipal n" 012/2022.
de 11 de otitiit>'o de 2022, !,C Miintripal 013/2022. de 21 de

oututiro de 2022, LC Municipal n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n' 016/2022. de 12 de dezemb.'o de 2022 e LC
Municipal n' 003, de 14 de julho de 2023.
CONSlDERAfJDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para pieencnimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preteiturn Municipal de Catolé do Pocba-PB.

COtVSIDERAtJDO o Decreto Municipal n" 019 de 10 de maio de
2023, a ordem de rlassTicaçào final dos c,and'datos e n Fdital de
Convocação n" 001/2023.

CONSIDÉRANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútjlico Municipal.

R E S O i. V F.

An 1° - Nonrcor a Sra A'_ArVA TALLINE DE SOUSA /50CÍ-IA,

ap,'ovado (ai no concurso pútVi.co 001/2022 realizado pela Preteiíura

Municipal de 'LaloiA do Rortiri-PB para infenrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/01/2024 às 09:08:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 02141/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000032024
Data da Publicação: 03/01/2024
Data da Assinatura: 02/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 32.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de Sistemas Integrados de Licitação,
Compras e Contratos e Gestão de Assinaturas Eletrônicas, para atender as necessidades deste Município
Contratado (Nome): Top Down Consultoria Ltda
Contratado (CNPJ): 40.998.734/0001-26

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 970989c313bc21773da8d980802932f5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1f003db5b7560b1b5a998ea9fe38180f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ac9bebde87a8d911365e7316e9471989

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9b73cb06abe5465ffb919289a1b595e9

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 1faf9cbc65c80ffb16f8f27a21f14a9d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 1faf9cbc65c80ffb16f8f27a21f14a9d

Designação do gestor do contrato Sim 1faf9cbc65c80ffb16f8f27a21f14a9d

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

02135/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/01/2024 às 09:08h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 02141/24 ao Documento 02135/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 02135/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 66 - 69 9b73cb06abe5465ffb919289a1b595e9

Designação da fiscalização técnica do contrato 70 - 72 1faf9cbc65c80ffb16f8f27a21f14a9d

Comprovante de publicidade 73 - 74 970989c313bc21773da8d980802932f5

Designação do gestor do contrato 75 - 77 1faf9cbc65c80ffb16f8f27a21f14a9d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 78 ac9bebde87a8d911365e7316e9471989

Comprovantes de regularidade da contratada 79 - 128 1f003db5b7560b1b5a998ea9fe38180f

Designação do fiscal administrativo do contrato 129 - 131 1faf9cbc65c80ffb16f8f27a21f14a9d

RECIBO PROTOCOLO 132 39e853e300a4d272d6d51c0d3ec2b52d

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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